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ANNO XLI 
JOÃO PESSôA (Parahyba) - Quinta.feira, 25 de maio de 19:1.1 NUMERO 117 

(Nacional) A Agencia Havas Estancou, por emquanto, RIO, 24 
informa que foi assignado um accôrdo • d o • I f l entre o Japão e a China, cessando, imnie-8 sangue1ra O r1 D diatamente, as hostilidadeR. Logo após 

iniciou-se a evacuação das cidades occupadas pelo exercito nipponico. (A União) 

00 SR. dr. Ar2:emiro de Fi
gueirêdo, secretario do I 
Interior e Segurança Pu

blica, recebeu do director e re. 
Terras de Lilliput 

BVI7 BLOElll 
dadores do vespertin(! "Brasil 
Novo", que se edita nesta capi. 
tal, o telegramma subsequente: 

"João Pessôa, 23 - Dr. Arge. EJf;1!J'J:J"t}J1//}'{,P~N1::1; i';º~;c~u':~o seA~!~:t:~e~S:m~~~r!~~~ 
miro de Figueirêdo - Palacio cluswtdade no Estado da Para- ,

1 

o principe Luis, seu soberano Em-
da Heclempçao - Desde hontem hyba para "A União"). quanto as grandes potencias arrastam 
que guardas cids desabusados ao fracasso a Conferencia do Desar-
ou insinuados vêm quebrando Quando o professor José Vicente, mamento, cujo 1,ntulto era evitar no-

no mtervallo das sessões do Congres- 1 vas tormentas lnternaclonaes, Mona
estupidamente cartazes do ''Bra. so de s Paulo, voltava a occupar a co, que vive esquecido do mundo, fez 
sil Novo", num flagrante des. sua cadeira de Geographia, no Oym_ l questão de dar uma demonstração da 
respeito á cultura social e poli- naslo do Estado, era uma tortura pa- smcendade das suas convicções des-

tica . ia capital pe~soense. Não 1 ~~s~º~°:_5 ~~svér~. ~~~~ª~~~~:º~· :;~; 1 :~~~s~~n~~f~~~~e ~~s ~:~':zmdeá !º:~ 
admira que o governo, em de-: attentamente ás longas dissertações tade o seu exercito. Depois, embora 
sespero de causa, por ter sido sobre a Europ!', .ª Asla ou a Afi:_ica e \ assistindo ás osclllações que ~stão 
derrotado na cidade de João a decorar os hmltes e a populaçao de marcando a agonia da Conferencia do 

Pessôa,. recorra a. processos de ~~~:,e~~~-q~a~~~s k~'i~m:~~~m;aâ~!= 1 ~e~a.:;1°~';.'senJ~· e!!~~~~. ~~r ;,;~fic: 
vlolenc1as no sentido de abafar dos tinha a Allemanha ou a Austria, 1 qual ficam definitiva.mente extinctas 
a voz da imprensa independen. e qual a população da França e da as forças armadas do Monaco. Mes_ 

te. Não pod~mos porém nos con. ~f~ª~;~:.: .:.:::a ,;.,U.,e~sii,';,nt~!t~;~: ~~ f:~e r~!t!°':fi !,; ::~:ci~~'.'~~= 
for~ar vo~e c?m.prometta. _sua citos não acabavam de travar uma pois daquella reducção nos seus effe
moc1dade 1<!_eahst1ca, presbg1an. lucta foimidavel? Nessa mesma occa- ctlvos. isto é, 40 offieiaes, 42 soldados 
do uma situação divorciada da I siã_o. não ha~am de~pparecido mi- e um cão. 
opinião publica. Receba o nosso !~fd;s ";,~~oe~ei~11:re~u ~~~fr~s: \ 
protesto vehemente contr~ se- dos pelos obuzes? Não estava sendo Outra terra curiosa, que ficou in
melhante attentado nossa hber. retalhado o territorio da Allemanha? tacta. foi aQuella pequenina republi
clade. - Tancredo de Carvalho, A Austria não se estava fragmentan- ca do Mar Tyrrheno, ti. pequena dis
Alves de Jl.lello Luis de Olivei- do? O fim da guerra não estava as- tancia da Sardenha. Não é um país 

., ' slgnalando uma forttssfma mudança novo, formado depois da guerra. E' 
ra · . na geogra.phia européa? Para que, uma renublica mais idos& do que a 

tsta~ão M oGêlo "João Pessôa" 
A antiga Esl,1çiio ele Monta de l'ml,uzeiro. ultimamente 

trunsfericlu p:1r:1 o Estado, acaba ele soffrrr grandr remodelação 

,endo transformada em Estaç,io ;\locleln ".Jo:io l't•sscia". 
Eslr,belecimento destinaclo ú missão de distribuir, prlos 

Estacâo Modelo '· João Pessôa". de Umbu::.ciro . Esfabula petra 20 vaccas. 

Em resposta, o sr. dr. Argem1- pois, estudar Geographia• Mas todos nossa Desde 1886 é md,.oendente. 
ro de J:"igueirêdo transmittiu nós, alumnos do primeiro anno do J rom effelto essa m,eroscopica renu
aos signatarios desse telegram. Gymnas.io, em 1918, ,amos decoran~o I bllca de Tavolars E deve ser f•liz, 

d h superficies e populações que nao dentro dos seus hmites d• um kilo-
m7~ 0 ,.. espac ~ q~e se segue:. eram mais exactas metro quadrado. que não poderão centi 11 s ele criação, esDcl·imens seleccionados, com os melhora-

Joao Pessoa, 24 - Jornahs- • amrjliar-se por1•,e abra,:em todo O . • •• • _ 
tas Tancredo de Carvalho, Alves . penhasco_ em que se lnstallou AI menlos 1nlrotluz1dos fica o mesmo cm roncl1çoes de preencher !l 

de_ Mello ~ Luís de Oliveira - gr::i~oragu::ra.es~ve~:og~~~~:;"d~u! ~~rr~a:it:nt~~e co"°!e~~~ c"on:d~ li~: 1 finnlidaclc qu~ ditou ,1 ,un fundaçüo. 
J?ªº Pessoa - Accuso O rece- aprendi foi, portanto, a Geographia I contin.uam a manter rlgorosame,:,t.e A situaçiio de inlrrioridacle da nossa J>N'trnria impunha 
b1mento do vosso telel!"ramma de anterior é. guerra. Le~bra-me ainda os nrmcipio.s democratlcos. elegendo., ,conclúe na 8 • paginal 
protesto. Sou e serei ardoroso a alegria com que atirei para um <1.'" rtP1, Pni rlez n"'no~. n seu orPsiden- ------- --------
partida rio da liberdade de im.. cnnto O manuseadissimo livro de La- tP. em oleitoc;; disputados. a que con-' quadrados mas ainda assim mais de Progressista neste município compos
prensa. Mas, entendo que os jor. ~e~'!:Pro~°a.~1~º fi~~:,e~.;>ª~0:~~hic:~ ~~11:P~r~::é~:a: ~a:~~dem~~her~~ 3.000. vez~s menor quP o Brasil; e a to nomes capitão Malaquias Gomes 
na listas devem ser fieis defen. a certeza de que nunca mais precisa população. sua I Ta~rida. e Kuban. e Te;;:; e e O ~~J~ Barbosa. Antonio Martins de :vroraes, 
sores da causa publica, discutin. ria percorrer aquellas paginas so~re I ~~i::sind~~~~~~~~!s r~

1 
Joaquim Gonçalves d~ Assis .. o\.ntonio 

do, de bôa fé, criticando sem as. quaes constantemente adormecia.! . . , , Lacerda Leite, Antomo Gomes Bar-
odio, sem deturpar a verdade tot~ei~~e l~~::ta~f: g0 m::~fnli:ª~~~ niJ~e:,~~:~a~u~a~~~r::i ~\ L~~e~~ 1 .E' aind~ na .Europa que _se enc~:m- basa, _Andelino Themo~o de Souza. 
dos factos ou denegrir reputa.. inimigo perigoso... 1 ~ars. ainda ns~im caberiam. todo;ic; tia a. mal~ ~s~.a~h~n~a rr:i:1: ~;r~~~:~ Joaqmm ~acerda ~lte, Joaquim 
ções ill!ba~as. A bôa imprensa ' '..'.'.n~~\ d•ntro ~·. SerocipP - .. o Estado, :epn~~1fca~i i~~n mundo: • Monte Santo. 1 A.m.orim Zmet. Antomo Galdlno da 
oppos1c1un1stni, combatendo er. • • o do Rrns1J. ~- Ma11nho, en- Com os seus 371 kilornetros quadrn.dos S1l"va, Joaquim Deusdett Dmiz. Assis 
ros e suggerindo medidas para Os votos que eu fizera de nunca ~~a;ado 

6
;n;

11 
t.,.,·rttorio ft~li.eno, rom' e os seus 6.000 habitantes. está fada- Pereira da Silva. Francisco Leite de. 

b li 
. t , mais folhear uma Oeograohia depois cf. eus omPt,i·nc:; ouadrados: A.,- da a desaopnrecPr por íalla de po- Silva. Após pelos membros directorio 

O em co echvo, pres a as ve.. do combate terrlvel travado et'.n fren- nrríl nerdída 110 PvrPneus. rom sP1tc; pulação Escondida nos Balkans a 
zes maiores serviços ao govêrno te á banca examinadora, não se cuQ1- ti:e kilome,tros: Danhi~ hn1P rlrtan,.. pequeni~a republica é composta nl>e- foram eleitos capitão. Malaqui~s Go
do que os jornaes que os defen... oriram. Nem podiam cumprir-se. · m consPouenciA no 'T',o~t::tdo rt~ nas de vinte convPntos. Os seus ha- mes Barbosa. Antonio Martins de 
dem Vosso protesto é justo Não Porque o homem precisa muitas ve- dersalh~';, e paro a qual estão volta- bitantes são. todos. sem exccpção. 1 Moraes. Joaquim Gonçalves de- Assis b ... . .

11 
• •. zes recalcar as suas antipathias e dar P'::':i~sdo os cupidos nos ''nazis''. em_ l monges. Periodicamente. susuendem- respectivamente presidente, vice-pre-

r~ce o, porem, e rep1 o insinua.. o braço ao adversarlo. sobretudo nhs ~"" O:\ temó r~stabelecPr a ~llema- se as orações para que se facam as l sidente e secretario. Attenciosas sau-
çoes contra o governo a quem quando o adversarlo é um livro. Foi OI r rn. e Llechtenstem. com eleições. Oada Convento elege um - . 
mais uma vez atacaes desarra- preciso que, um dia, entrei a folhear %-e~?9 kiimetros quadrados de sua deputado. Depois, elegem-se três ad- daçoes. - Jo~qu,m Gonçalves de As
zoada e incoherentemente e cu. uma Geographla moderna .. Apresen- tnalo~ e uxemburgo. iá u'." pouco ministradores da reoublica. E a vida sis, secretano . 
. . - t . d E t 'd d tava ainda os mesmos defeitos de te- • com os seus 2. 586 kilometros do país prosegue então no seu rythmo 
Ja ac~ao em si ~' n,o _s a o, e chníca dos antigos manuaes e prova- M normal. entre orações. jejuns e ba-
respetto e garantia as liberdades velmente, na aridez com aue apre- onumento ao Presidente daladas de sinos. As leis de immi- r; :n~e;e;~·i~ do~ ;~~~~, publicas. Antes do vosso pro. sentava os assumptos, estaria erean- J gracão de Monte Santo são rigoro-

test~, já havia. elle dete~~inado ~o rA~!m~~º"vet~~ r~~:~:~ia"º:º r!~ oão Pessôa ~~~m!~tr:3ci~st~e '!!izirhei·~: ~o P[.,~~:~~= ~ tos brasileiros e norte· t 
medida~ energ1cas .e _eff1c1entes, eerda. Foi. porém, corn encanto que N_o decorrer desta semana de. rio da republica, mesmo aue sejam 
no sentido de reprurur o atten. dessa vez percorri o livro, comoaran- vera chegar a esta capital O mo- simples visitantes. Essa prohibição se 
tado e manter a liberdade do do mentalmente o aue aprendera ou- nu_~en~o que a Parahyba vae extende até aos animaes do sexo fe _ 

:! americanos F 

voss_o jorna!: Sa~~ações. - A~- ~~·;a;i~~. ~,.~e~I~~~~r~':.e~.i\r~. ~~ en;u a m.emoria do Presidente :\~l~~e~~!ª ~;r~~it~d!lli 'J:'s° ·~;t~~ 
gem1ro de F 1gue1redo, secretario Estado novo; ora. outro que desappa- Joao Pessoa, executado pelo es. gcogrnohicas. aue refeerm o h01-r0r 

. [ 
RIO, 2-1 - (Nacional) - E 

Em lelegramma de \\'ashin- a: 
gton a Agencia Havas an- t 
nunciou niio ler corrido ~ 
amistosamente a conferen- f 
eia dos peritos brasilei e i; 
norle-americanos, em vista ~ 
ele ler o Departamento do E 

do Interior". ~ recêrn na vertigem da guerra. como culptor Humberto Cozzo, por aue Mont• Santo tem oelas mulln·"s, 

di~,:°o:iÀ°:• .·~~.:i: !!J.. , r~~iesºr:, g':,ª:se:go~~e •:em a~~i:1~,,'; As providencia~ preliminares !:n~e; ~~rft:~li";,.:V~t~';;,,eª~~seeni;!~~ j 

--· -- 1 aauelle peQuPnlno e bravo Montene_ encommenda do govêrno. não accr•J•entam. porém. si os hsbi-

caranuao.. l"Pnuenos e Insignificantes Ao lado para o inicio da montagem da isso poderão... 3 
dell•s por~m. e11 encontrei Intactos ~onumental obra de arte já es-

OrçamenfOS Municipaes :~~el~es ;l~~!1"~~~.,<!~.~~ln;~ei~.a~: (ªº sendo tomadas pelo sr. Bor. 
Lilliout. assistiram ti. lucta sanerenta Ja Peregrino, prefeito da capital. 
•'ltre os ~leantes, bem ao seu lado. E . O pavilhão existente no cen
f\ncia 1t lurt.. quando os <:lgantps tro da praca oue tem O nome do 

Publicamos hoje, na secç,io 
compelente, os orçamentos da 
recella e despesa, para o corren
te anno, cios municipios de Pa
•!os. Umbuzeiro, Ban:rneirus, 
Pomhal e Teixeira. 

O armisticio chino-japonês 
TOKIO, 24 - (Nacional) -

Annuncia.se nos meios officiaes 
que o armistício com a China 
será assignado na localidade de 
Mi-Yuan. (A Tb.rno\. 

O ANNUNCIO publicado aam Jor· 
nal sem clrculaçio caranUda 6 dl· 
nhelro posto f6ra. 

'.::.";;~1~;~::'mfe~~º"r,=d~ª~!!:::!º\,:r~~~ .e-rande ,cidadão está prestes á 
nn. A frarn1P?:st t1P~c:.1ts Pncantadorn!; desapparecer, desmontado, para 
tPrrAc:. de Lillinut fõ,·q n sni:1 m~;,,,.. dar Jo~ar ao assentamento da 
~;ta~~:-;;bar::g-uardnndo-as do fôgO baRe da nova construcção. 

Mon~"n TIVP ~Pmnr,.. nmA P'"'A,,-
ri<> c..vmnA.thla t'IP1n J1Pmv•nino nrinr\
nAril"I rlP J 1,e. ktlom,:.tt"t'\c: OUArf,..~.dnc; 
"'""rHMn nA tmmo.n,c;i:trtad,.. rtA F.11l"onci 
T li o.,._f-e,11rR P11P. 1t"ltArf-t'\ f"!onc:rlA~f-a ,if1 

c:m1 inc:irmlf1,.'lnrtn l\,f,inarC'I lif'rliUrn
c:,.. ., ~c:.c:h:tir f'lri rl"lti(ltrto Pmllnn:t C:""1-
..., .. .,. ('f\.,., l'Pf'Pl'l flp ('IIIA 11m rto.c: ~i,:7-::in., 
'""" pm ,,,,i,\n rl"I rnmb'lt". n P<-...... .-.,.,.,cc:(.I 
,.,....,., (1'1Pl"fllr. "Pl'ncfPT" ".,,..., Ht\"I ln~" n•1 

parn outro. para que? E, no entanto. 

Para o tr11nRporte do material 
rlestinado ao monumento O Rr 
.João Vicente de Abreu. u~oprle~ 
tnrlo e <'Otnmerriante nesta ci
dade. uôs á diRDosicão do ~r. 
nre(eito munl<'lnal um caminhóío 
"Tnfiintaclonal", de, cAn,ici<lade 
<le :i tonelatl11Q. ouerendo i!PQqa 

n,,.netrn ('nnfrihuir n~rq A oh;e .• 
~H..-acão doquelln hella inicia. 
tiva. 

Esses perlacos t'ncantadorP~ cio r!lu11-
do. essas lindas terras de Lillip11t. r
conciliam qualquer um com a Geo
graphla ... 

Estado reclamado contta o ~ 
trata11.1ento preferencial que E 
conecdccnos aos creditos in- f 

Partido Progressista da Pa· A
1
t~r~;rcnando ~

10 0 Globo, f 
rahyba o ministro Oswaldo Aranha F 

O directorio político de S. nssc·wrnu havrr recebido t: 
dt<spachos dos delegados f: 

José de Piranhas hrasilriros rommunicando o [ 
Em data de 4 do corrente recebeu plenn exilo ela miss5o e a ~ 

de s. José de Piranhas o dr. Arge- ahcrl1Cr:1 dos dchatcs preli- f · 
miro de Flgueirêdo, presidente do Di- minares, cm torno dos as- r 
rectorio Central do Partido Progres- sumptos mais importantes~ 
sista. o despacho seguinte: que Yiio ser suhmet tidos [ 

"S. José de Piranhas. 4 - TPnho ~ ú Confrrentia Economi<'a ~ 
honra levar_ conhecimento vossencin \lunclial ele Londrt's. (A U. F 
que em eleiçao hontem procedida de- _ n ião). -
pois eleicão deputados Constituinw 1 ' . [ 

ficou organizado dir-ectorio Partido 1

"' ' T ,,, "' '' · T'1 .-,11 w .., J1' .,., 1 



2 A UNIÃO - Quinta.feira, 25 de maio de 1933 

PARTE OFFICIAL 
ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. DR. GRATU· 

LIANO DA COSTA BRITO 
THESOURO DO ESTADO DA PARAHYBA 

GOVERNO DO ESTADO ré. opportunamente marcada, o con
EXPEDIENTE DO GOVERNO DO curso para mustcos que. amanhã, se 

DEMONSTRAÇÃO do movimento bancario, em 24 de mato de I933 

DIA 23: realizaria neste quartel. 
Despachos: II - Liberdade e expuJ•ão - Seja 
Petição de Vicente Ferreira Chaves, posto em ltberdade por oonclusl!.o do 

2.º tenente da Força Publica do Es- castigo o soldado n. 56 da Cta. Extra, 
tado, pedindo contagem de seu. tem- Antonio Policarpo de Oltvetra, o qual 
po de serviço para effeito de retorma. é, nesta d,.ta, expulso do estado effe
- Indeferido ctivo da Força e respectiva unidade, 

Idem de d. Clotildes Lms de Me- de accôrdo com o art. 145 do R. F., 
deiros. professora da cadeira e~emen- confónne determinação contida em 
tar do sexo masculino da v1lla de boletim anterior. 
catçára, pedindo 60 dias de ltcença <Ass.) José Mauricio da Costa, 
na conformidade do art. 18 da lei n tenente-coronel comma.ndante. 
531 de 26 de novembro de 1920 - Confere com o original: José Ga-
Indeferido. o caso da peticion~ria delha de Mello. 1. " tenente respon· 
não se enquadra no art. 18 da lei de dendo pelo sub-commandante. 

lic;~eç!s.de d. Anesia Camões da Cu- JNSPECTORIA G-;-RAL DA GUAR-
nha, professora da cadeira do :"'XO DA CIVICA DO ESTADO 
feminino áa v1lla de Caiçára, pedmdo Inspectorla Oeral da Guarda Civi-

INSTITUTOS DE: CREDITOS 

Banco do Brasil C/ Movimento - - -
Banco do Brasil C/ Patronato etc. - -
Banco do Estado da Parabyba C/ Movim•nto 
Banco do eatado da Parabyba C/ Banco 

Agrícola e Hypotbecarlo - - - -
Banco Centn1I C/ Prazo Pi•o- - - -
Banco Central C/ Movimento- - - -
Prquenos BanCOI C/ Pnzo Fixo - - -
Banco do Brasil C/ Auxilio aos lavradores-

Saldo, ante-
nore1 

482"65 
6:122102~ 

1:6631253 
100:000J(XX) 

6:270891 
430:000SOOO 
tu:l)f.0$000 ----554:542133~ 

1 Depositot TOTAES nesta data 

4821165 
li:500SCOO 23.622J()25 

1 :61j~!253 
l'0:000,000 

5000$000 l l:274f891 
4 :?0:000$000 

10:()()0JCO(l 

22:5001000 577:0121334 

Tbeeourarla Ocral do tbl!SOuro do falado da Parabyba, em 24 de maío de 1933. 

~-·---
Retiradas SaldO!l ~xi .. 

oeeta data lenlet 

482Stfl!i 
10:434$500 13:lb7J525 

1:6631253 
I OC:1XXlSOOO 

11:2741891 
4 30:000..xxJ 

10:434,soo\ 

IO:OX>,000 

566:UJ7S834 

30 dins de licença para tratamento de ca do Estado, - Quartel em João 
sua saúde. - Submetta-se á inspec- Pessôa, 24 de mato de 1933. FRANCA PILHO, tb<10urciro geral. MOACYR DE: M. 00',\ES, e.ocrlptorarlo. 

çã~d~;, S:.,ú~e. Iracema Passos de Mel- rarrviço para o dJa, 
25 

(quinta-fel- 111 _ 135 _ 143 - 45 - 77 - 112 - ~ Para conhecimento da corporação e I IV - Declaracão ---D-e_c_la_ra--se-q~e 
lo. dizendo se :>char habilitada no Dia á Inspectorta, guarda de l.ª 94 _ 38 _ 25 _ 100 - 93 - 64 - 103 1 devida execução, publico o seguinte: a apresentação do guarda de 1.• clas-
que diz o art. 24, letra C, do Regula- classe n. 14. • _ u _ 129 _ 101 - 114 - 89 - 79 Segunda parte: se, Manuel Alves de Mello, f01 em vir-
mento da Instrucção Publica, pede ª Rondantes, guardas de l.ª classe _ 137 _ 122 _ 29 - 65 - 24 - 36 I - Apresentação de guardas - tude do off•ico da dlrectorra da se-
sua nomeação para a cadeira de La- ns. 2 - 3 - 9 - 18. _ 116 _ 27 _ 20 - 127 - 132 - 76 Apresentaram-se hoJe com proceden-1 gurança Pubhca, abaixo transcnpto: 
gôa de Pedra. do munlclplo de Espe- Dia á Secção de Vehlculos, estri- _ 31 _ 19 _ 22 - 124 - 121 - 123 eia da Repartição Central de Pohcia "Dtrectona da Segurança Publica 
rança. - Deferido. . pturarlo Pires Filho _ 73 - 56 - 59 - 90 - 131 - 99 - e da Prefeitura da cidade de Santo. - João Pessôa, 23 de mato de 1933 _ 

Idem de Deoclecio Barreto. aUe- Guarda do quartel, guardas ns. 117180 __ 109 _ 86 - 28 - 26 - 50 - 96 Rita, respectivamente, onde se acha- N. 968 - Faço apresentar a essa Ins-
gando ter sido extraviado o seu titu- - 130 - 51 - 134 _ 67 _ 139 _ 68 - 3 - 60 - 81 - vam prestando serviços, os guardas de pectoria o guarda civtl Manuel Alves 
lo de nomeação de officrnl do Registro Fiscallz•ção do transito de vehicu- 84. 1.' classe n. 8, Manuel Alves de :\1:el- de Mello, que no dia 22 do corrente, 
civil da comarca de Prmcêsa .. pede los, guardas ns 5 _ 43 _ 53 _ 55 Signalização do transito de vehicu- Tlo

0
,reresdeda3S.•tlvcalasse_ n. 115, Joaquim 1, ~larcauardMda

0
ci~l

0
PIBnrhaesi

1
·r
1

oN, 
0
rve

0
~n. to

00

unfumór-
que lhe se.ia fornecido, por certidão O _ 115. los, guardas ns. 128 - 37 - 91 - 70 ~ 
teôr do mesmo. - A Secretaria do J Tribunal Eleitoral, guardas ns. 61 - 72 - 42 - 32 - 87 - 108 - 142 II - Desconto sem effeito - Fica me sua propria confissão. 
Interior para os devidos fms · _ 49 _ 92 _ 133 - 58 - 105 - 106 - 102 - 110 - 97 - 66 - 140 - 78 sem nenhum effelto o desconto ma;,- 1 Deveis applicar-lhe a pena cablvel 

Idem de d. Maria do Carmo Mello _ 120 _ 126 _ 119. - 40 - 107 - 104 - 113 - 83 - 71 dado proceder nos vencimentos do no caso em apreço. Saudações. - Ao 
Raposo, professora da ca_delra ele- Poliaiamento nos cinemas, guardas - 62 - 69. guarda de 3.ª cla.'!se n. 116, Severino sr. tenente insp<>ctor da Guarda Ci
mentar em Ounnhen. pedmdo remo- ns. 23 _ 112 _ 100 - 89. Ordem do dia n. 116 - Uniforme Bernardino da Silva, publicado em I vica - João Pessôa - (As,) Sevorl-~~~r::ª .. ~~:riasd:ag~~:i;a ~\ ~~~~~ Policiamento da capital, guardas ~::: \ 

0 
(kakl). ~f~~md

0
d~fi~~o dJ

0 
1
5
~. dâi~~~~;nài ;; ~b~~:~.opio, dlrector da Segurança 

temente creado. - Para 
O 

grupo ª DEMONSTRAç•o DA RECEITA E DESPESA DO ESTADO gurança Publica que mandou sustar I v _ A.inda recommendaçáo _ Esta 
que se refere a peticionaria foram N. tal desconto. Inspectoria tendo em vtsta o ofticio 
aproveitadas as professoras das esco, IIOVDO:NTO DE OON":'AS II - Recommendação - Esta Ins- do director da Segurança Publica, de 
las alli reunidas. Assim, nada ha que pectoria tendo em vista o o!ficio do hoje datado, ainda mais uma vez re-
deferir. DIA 24: sr. dr. delegado da capital, de hoje commenda aos guardas rondantes a 

Idem de Manuel da Silva Pessôa, datado, recommendo aos srs guardas maxlma vigllancta no serviço dos 
tabelliáo publico da comarca de Um- Existentes no dia 23 .. .. .. .. .. 2 _145 :961$112 desta corporação, quer estejam de guardas de ponto que continuam fa-
buzelro. pedindo pagamento de uma E t d ta data . . , . , . , . 26 :904$700 serviços ou de folgas, no sentido de zendo esse serviço sem a mínima at-
gratif1cação pelos serviços prestados n ra as nes · · · · prohibirem terminantemente que ~ tenção~ concorrendo desse modo para 
no alistamento eleitoral, confórme de- 2 _172 :865ss12 faça disparos de roqueira, explodir que os meliantes continuem na pratl-

1~1;fJi~o do respectivo juiz - Inde- Pagas no dia 23 .......... " " 5:828$500 2.167:037$312 ~~~~~\~lJ,8;q~ero~fr;~ef~go1u~t= :od~u~~-de lampadas da illumlna-

Idem de Goncalo da Costa. ~x-sol· nhecidamente prcjudiciaes no peri-1 
dado do Batalhão Provisorio, dizendo Empresttmo do Benco do Brasil '· 1. 5oo:OOO$OOO metro desta capital, confórme prohi- <Ass ) Tenente Arthur Guedes AJ-

~".," J're~t,:'j~ ~o~~~~1º;id~°.~c~~fJ~ Saldos derr,onstrados" " ·• " " " 3 .757 :o37S312 ~btc
5
:-e!·ed~~7ct~~bfi~ad~g~:3"':J! cob~':r!~~ 1~i:c~or~riginal: Francisco 

daquella Força, pede para ser reln- 577 :5ll$ll9 União". Ferreira. de Oliveira., sub-lnspector. 
cluido no actual Batalhão Policial. -
Indeferido. 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 24: 
Decreto: 
O Interventor Federal neste Estado 

resolve nomear d. Iracema Passos de 
Mello, habilitada no exame de que 
trata a letra C do vigente regulamen
to da Instrucção Publica, para reger, 
effectivamente, a cadeira rudimentar, 
rural, mista de Lagôa da Pedra, do 
município de Esperança, devendo so
licitar seu titulo á Secretaria do In
terior e Segurança Publica. 

SECRETARIA DO INTERIOR E SE
GURANÇA PUBLICA 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO DO 
DIA 24: 
Decreto: 
O Secretario do Inter~ór e Seguran· 

ca Publica resolve exonerar o sr. João 
Falcão Sobrinho, do cargo de (!SCrivão 
da sub-delegacia de Lucena do distri
cto de Santa Rita. 

FORÇA PUBLICA MILITAR DO ES
TADO 
Commando da Força Publica. Mili

tar do Estado da Parahyba do Nor
te. - (Auxiliar do Exercito de 1. • 
Linha). - Quartel em João Pessôa, 
24 de maio de 1933 

Serviço para o dia 25 (quarta-fei
ra>: 

Dia á Força, 2. 0 tenente João RI
que Primo. 

Adjuncto ao offtcial de dia, 1. 0 sar
gento José Geraldo de Farias 

Guarda da Cadeia, 3. 0 sargento 
José Fernandes e cabo S~verino Dias. 

Guarda do quartel, cabo José Ra
phael. 

Dia á enfermaria, cabo Raymundo 
Pereira Alves 

Patrulha da cidade, cabo Dorgival 
ele Freitas. 

l e 2. 0 gyros de J aguaribe, cabos 
Ra undo Pennaforte e Manuel Bem. 

1. 0 e 2. 0 gyros de Cruz das Armas, 
cabos Antonio Pereira e Manuel Fer
reua 

1 . 0 e 2. 0 gyros do Roggers, cabos 
Antonio Paulo ".? Bernardino Francis
co. 

1." e 2 _ i, gyros da Joaquim Torres, 
cabos Antonio Isidro ~ Manuel Be
zerra. 

Divida liquida ........ .. 3 .189: 425$993 

Demonstração da receita e despesa havidas na Thesou· 
raria Geral, do Thesouro do Estado da Parahyba 

no dia 24 do corrente mês 
REOE ITA 

Saldo do dia 23 deste . . . , . 
Recebedoria, por conta da renda. dos 

dias 22 e 23 . . . . . . .. 
Imprensa Offlcial, renda do dia 23 

deste ............ , , , . , , . · 
Cobrança da divida, activa . . . . . . , . 

Banco do Estado, retirado nesta datR 

22 :500$000 

349$500 
87$500 

10 :434$500 

10 :602$485 

22:937$000 

10:434$500 

43:973$985 

DESPESA 

Directorla de Saúde Publica, adeanta
mento nesta data . . . . . . . . . , .. 

Imprensa Offtcial. folha de operarias 
referente á 1 • quinzena deste . . . . 

Banco do Estado, deposito nesta data 
Banco Central, Idem, Idem . . . , , , .. 

Saldo para o dia 25 do corrente . . , . 

Thesourarla Oeral do Thesouro do 
de 1933. 

Franca Filho, 
thesourelro geral. 

36$000 

10 :434$500 

17:500$000 
5:0008000 

10 :470$500 I 

22 :500$000 1 

11 :003$485 

43:973$985 
Estado da Parahyba, em 24 de maio 

Moacyr M. Gomes, 
escrlpturarto. 

BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO 
MUNICIPIO 

Saldo do dia 23 
Receita do dia 24 

Desposa do dia 24 . . . . .. .. .. .. .. 
Saldo para o dia 25 .. .. .. .. .. . • 

No B. do Brasil ............ .. 
Na Caixa Rural .. .. .. .. .. .. .. 
Em cofre ................ .. 

4:680$374 
1 :264S550 

86$000 
812$800 

3:327$524 

5:944$924 

1 :718$600 
4 :226$324 

4:226$324 

Thesourarla da Prefelturll de J oão Pessôa, 24151933. 
Ckntll Fema11&11, 

Tbesourelro lntertno . 
Dia á Secretaria, cabo Djalma 

Amorim. PREFEITURA MUNICIP AL [ pagando a requerente o que fôr de dt-
Dia ao telephone, soldado telepro- Expediente do dia 24 reito. 

nista José Bento. ~~fd~~m~~~1~h~e: Tavares. Em\ :~~rl:,~lmJ~mi;, c;~~s.re~e~dem. 
D~~~f~!r~·ue~.. soldado aprendiz face da informação da Dtrect.;;:;a de Joaquim Antonio Marques. -Idem. 

Piquete ao Q. F., soldado cometei- Expediente, deferido. O mesmo. - Idem. 
ro João Domingues João Serrano de Andrade. - Igual Amaro Gomes. - Idem. 

Boletim numero 143 - Uniforme despacho. Bencdicto da Cunha Vasconcellos. 
5." Fellntho de Arruda Escolastlco. - - Quite-se primeiramente com os co-

Para· conhecimento da Força e de- Em face dos pareceres das Directonas ftts municipaes 
vida execução, publico o seguinte: de Obras e Exped1e_nte, deferido. 

I _ Concurso adiado - Em virtu- Ltndolpho Carneiro de Mesquita 
de de se achar em goso de dispensa - Satisfaça primeiramente as exlgen
do serviço: 0 sr. major João da Cos-1 cias da Dtrectorla de Obras. 
ta e Silva sub-comniandante desta Jultta Marinho Falcão. - Como 
Força, fica adiado para data que se• requer, Lavre-se o respectivo termo, 

Estão de plantão, hoje, 25, a phar
macia Santo Antonio, e amanhã, 26, 
a pharmacla Confiança, á praça 
Pedro Amertco e run Maciel Pinhei
ro, respectivamente. 

Secretaria da Fazenda 
COMMISSAO DE COMPRAS 

Pedidos despachados por esta Com
missáo, no dia 22, para as repartições 
abaixo discriminadas: 

Secretaria da Fazenda, Agricultut'a 
e Obra.s Publicas - Para o Centro 
Agrlcola " Presidente João Pessôa ", a 
F. H. Vergára & Cia., 700 kilos de 
carne de xarque 1 :8905000, 10 kllos de 
manteiga 66$000, 2 kilos de cominho 
10$000, 2 kilos de colorau 45800, 35 ki
los de banha de porco 101$500. 12 ki
los de cebôlas 12$000, !. 500 litros de 
farinha de mandioca 480$000. 120 ki
los de arroz lORSOOO, 2 barricas de ba
calhau com 120 kllos 288SOOO, 2 litros 
de azeite dôce 6$000. 2 kilos de pimen
ta do reino 12$000, 2 kilos de alho 
6$000, 50 kllos de toucinho 120~000, 
50 kilos de carne de porco 140$000; a 
,J. Barros & Filho, 50 metros de fio 
flexivel 40~000, 80 metros de fio preto 
n. 12, 48SOOO, 60 metros de fio preto 
n. 16, 185000. 10 abajours oara lam
pada. 16$000, 10 aranhas 8$000, 10 sup-1 
portes simples si chave 12WOO. Para 
a Imprensa Offtclal, a S. Cavalcanti 
& Cut., 20 resmas de papel A A para 
Jornal 760$000; a F. H. Vergára & 
Cia., 25 resmas de papel A A para 
jornal 925$00P: a Avelino Cunha & . 
Cia.. 1 du7.ia de linha "Urso" n. 1. 
18$000, 1 duzia de linha "Urso" n. O, 
18$000; a L. Carneiro & Cia., 20 kilos 
de resina de cajueiro 34$000. 10 ns. 
de lixa para ferro, n. 1, 4$500, 10 fls. 
de lixa para ferro, n. O. 4$500: a S. 
Cavelcanti & Cia., 25 lampada.s de 
60 x 220, 75$000; a Alfredo da Silva, 
1 litro de gom.ma arabica "'Sardinha'' 
11$500. 

Total 5 :235$800 
Chromacio Cavaka.nti 
João Peixôto Pessôa. 
F. Guimarães N oboega 

Pedidos despachados por esta Com
missão, no dia 23, para as repartições 
abaixo discriminadas: 

Secretaria do Interior e Segurança 
Publica - Para o Gablnête Medico 
Legal, a Alfredo da Sllva, 12 fls. de 
matta-borrão 6$000, 1 litro de gomma 
arabica "Sardinha" 11$500, 1 espana
doo de pennl\s typo medto 9$000. Para 
a Força Publica, á Imprensa Official, 
100 autoações cl mod. 18$000, 100 ter
mos de deserções 16$000, 200 envelop
pes com cartões para assistencia do 
pessoal 24$000. Para o Superior Tri
bunal de Justiça, 100 capas de autoa
ção para autos de aggravos civeis é 

,commerctaes 20$000, 300 guias para 
expedição de correspondencla postal 
16$500, 100 cartões cl mod. 14$000, 2 
li "1:os em branco 24$000. 

Total 159$000 
Secretaria da Fazenda., Agrleultwu 

e Obras Publicas - Para o Iru.1:ituto 
Sertco do Estado, a Souza Campos, ~ 
kilos de pregos 92S400. Para o Centro 
Agrícola "Presidente João Pessôa.", á 
viúva Vicente Ielpo, 30 kilos de ara
me para andaime 36$000; a Francisco 
Cicero de Mello, 2 latas de sóda caus
tica 5$000, 2 colheres para pedreiro 
105000. 6 ferros para púa 7S200, 1 gro
za de parafusos de fenda 4$500; a Sou
za Campos, 2 prumos para pedreiros 
18$000. 15 kilos de pregos de 3" 33$000, 
15 kilos de pregos de 1 112" 33$000, 1 
pharol para vigia 16SOOO; a Severino 
Ol'.>mes de Queiroz, 3 pelles para tam
bor 60$000; a Avelino Cunha & Oia., 
160 carrtteis de linha "Corrente" cin
zento-escuro n. 50 128$000, 160 carri
teis de linha "Corrente" brancos. n. 
50, 96$000, 72 carritels de linha. "Cor
rente" pretos, n. 40, 43$200; a F. H. 
Vergáre. & Cia., 24 vassouras de pias· 
ea.va 25$000. 12 vassourões 48$000, 450 
litros de feijão preto 270$000, 1 sacca 
de café em grão 84$000, 1 kilo de folhas 
de louro 5$200. 250 grammas de cane
la em páu 1$300. 250 grammas de ca
nella tm pó 2$200. 5 saccas de assu
car chrystal de 60 kllos 260$000, 2 cai
xas de sabão marmorizado 54$000, 120 
litros de milho 48$000; a J. Barros 
& Filho. 1 bateria ºDurex 11 com car
ga 180$000; a Horacio Santiago, 1 
carreta de 2.• para ca.rro de passeio 
200$000. Para as Obras Publicas, a 
F. Navarro & Filho, 4 taboas de cedro 
branco de 4m0 x 0.20 x l" 44$000; a 
Souza Campos, 50 metros de ferro em 
varão quadrado de 1 114" com 389 kl
los 466$800, 30 metros de ferro em 
barra de 2" x 5116 com 100 kllos .. 
120$000, 10 metros de ferro quadrado 
de 34" x 114" 4$800; a L. C.3,rnelro 
& Cia., 2 kilos de tinta "Ducco" ver
de-mar 36$000. 

Total 2 :473$600 
Total geral 2 : 632$600 

Chromacio Cavalcanti 
João Pelxôto Pessôa 
F. Guimarães Nobrega 

Queimaduras, contusões, talhos, ou 
outro qualquer accidente que neceselte 
de medicamento de urrencla., use a 
AGUA RABELLO, pois, evita. a. tnfec
('áo e obterá prompto a.llivlo. A' ven .. 
da em todas as pharmaoias. 

DR. NELSON DE QUEIROZ CARREIRA 
CIRURGIA EM GERAL 

PARTOS-MOL ESTIAS D Ê SE N H O F: A 

Con~urmlo I Rtaldencl1: DUQUE OE CAXlA.8, 481. - TELEPHONE, 130. 
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b llsando os moradores e propriedade de N Cina Thaalro SANTA ROSA HORARIO :~ 
. 1 :b~~ra~irnt~=; J::lro eg:n~~;e~ro:easdtoe ~] • 1.a SESSÃO - '1 HORA3 ~.f.~. 

O lt d d l •t • ~ 2.1 SESSÃO-!; P, :;o resu a O O nquer, O ,nstau- facto nunca ouviu f«lar, nem nunca ~l HOJE I p rl a' VCSPeRAL NOS DOMINGOS (!_:. 
VIII esses homens; que nunca ouviu f 1 - ro~ramma uO ula - HOJE! 5 HORAS 

rado sobre a acção da policia ~.:Z:u~~:1 .. ~o't~!::i ~t::t,!:~v~g: i ' ;,; 
naquel'e d1•str1·cto çados de foreiros de Ablllo Dantas; ~.'.: Um novo e grande film dirigido por ~i~ 

11 que desses factos elle interrogado .. CEC 8 ' 
nunca teve noticias; que não sabe ~ IL . DE MILLE 

e do mesmo João Gablnlo ... Foi essa ~~u~u~ .TI~ 1~t;;:igai~
11
iºav~ª~f: ',~.: w a r n e r B a X: t: ~ r ! Havendo o sr. Ablllo Dantas de 

Arruda, em representação dirigida ao 
sr. dr. Interventor Federal, feito 
graves arcusações ao tenente João 
Elpldio da Cunha. delegado de Ma
manguaµe, o sr. director da Seguran
ça Publica, de ordem de s. exc .. com
missionou o delegado desta capital a 
fim de instaurar inquerito a respeito. 

E' assim que hontem, na desincum
bencia de sua missão, o dr. José Ro
drigues de Aquino enviou o respectivo 
inQuerito ao dr. Severino Procopio , 
acompanhado do seguinte i-ela.torio: 

"Sr. dr. dlrector da Segurança Pu
blica - O sr. Abllio Dantas de Arru
da apresentou. ao dr. Interventor Fe
deral. uma queixa escripta que se en
contra junta a estas investigações, 
contm o tenente João Elpldio. dele
gado de policia de Mamanguape. Na 
qucLxa em apreço. o sr. Abilio Dan
tas de Arruda dizia: "Que sendo o te
nente João Elpldio, delegado policial 
de Mamanguape, meu desafecto pes
soal, tornara-se essa inimizade a ra
zão de João Gabinio solicitar daquella 
autoridade policial, a sua coadju\'a- 1 

ção para a pratica das mais ostensivas; 
violenclas para com os meus bens f" 
moradores. Na noite de 26 de abril 
do corrente anno, o tenente João El
pidio, na companhia de varias solda
dos do seu destacamento e capangas 
de João Gabinio, violou a residencia 
do foreiro Joaquim Thomaz, espan
cando-o barbarnmente, amarrando-o 
e o conduzindo á casa de João Gabi
nio, onde o deixara durante o lapso de 
tempo de três dias, em diarios tor
mentos. Em seguida, violaram a casa 
de Joaquim Alves e outros, declaran- , 
do estarem na posse de uma lista de 
moradores meus e que os mesmos se
riam supliciados impreterivelmente, 
pela desobediencia destes á.s determi
nações de João Gabinio e do alludido 
delegado. De regresso a Mamanguape, 
o tenente João Elpidio ordenara a cin
co homens para que os mesmos per
manecessem em fiscalização, a fim de 
minha pessôa e dos meus moradores 
não gosarem dos nossos direitos de 
proprletarios . A turma designada pelo 
delegado de Mamanguape, encontran
do-se com dois dos meus moradores, 
num concerto de cerca de minha fa
zenda, fizeram-lhes as maiores amea
ças, affirmando não ter eu o minimo 
direito áquella propriedade e, que pelo 
explicado motivo, deixassem elles im
mcdiatamente os serviços iniciados; 
accrescentando que só as ordens pas
sadas pelo tenente João Elpldio seri- 1 

am cumpridas alli. A' noite do mesmo 

I 
dia, aquelles elementos rondaram a 
propriedade em constantes disparos, 
ainda dando fortes pancadas nas por
tas dos perseguidos que se achavam 
occultos nas mattas. Ainda assegura
ram os desordeiros que me seria dada 
voz de prisão, no dia em que eu pe
netrasse na citada fazenda, sendo que 
após taes actos praticados, têm se 
conservado esses homens attentamen
te em "Gitirana ", na repetição das 
att.ltudes assumidas. Municiados pelo 
tenente João Elpidio acham-se os ca
pangas João Dantas e Irineu de tal, 
trabalhando e se apoderando dos ro
çados de alguns foreiros". A queixa 
é. como se vê. das mais graves que tal
vez já haja sido apresentada contra um 
official da Força Publica do Estaclo, no 
exercicio das funcções de delegado de 
policia no interior. Por determinação 
dessa d.irectorla, transportei-me á ci
dade de Mamanguape, no dia quinze 
deste corrente mês e anno. chegando 
a essa cidade pelas nove horas do dia, 
a fim de apurar o que havia de ver
dade sobre a queixa. Designei para 
funccionar como escrivão no inquerito 
o escrivão de policia de Mamangua
pe. cidadão José Cantldlo Serrano. 
OUvi quinze pessôas, sendo nove em 
autos de perguntas e seis como tes
temunhas. Depuzeram neste inquerlto 
os mais representativos elementos da 
sociedade de Mamanguape, que se 
apresentaram sem nenhuma má von
tade contra quem quer que fosse oue 
neste inqueri to figurasse. Terminan
do a inquirição pelas dezesete horas 
do dia dezeseis, á noite desse mesmo 
dia me transportei á esta capital. 
Nada, absolutamente nada, do que o I 
sr. Abillo Dantas de Arruda diz em 
a .sua queixa de fls. contra o tenente 
João Elpidlo. ficou apurado como 
sendo verdade. Principia logo o quei
xoso a se enganar na exposição dos 
factos quando diz que o tenente João 
Elpidlo foi á Gitirana no dia 26 de 
abril. O tenente Elpid.io esteve em Gi
tirana em dias do mês de março, 
quando recebendo ordens da directoria 
da Segurança Publica para desar
mar o queixoso e o .sr. João Gabinio, 
para lá se transportou. Nessa diligen
cia, não encontrou o sr. Abilto, mas 
se d1rigiu á casa de João Gabinio em 
poder de quem aprehendeu um fuzil. 
Succede mais que esse fuzil fôra pre
senteado ao proprio sr. João Gabirúo 
pelo q,uelxoso, sr. Abillo Dantas de 
Anuda, conforme se vê em os autos 
de perguntas do tenente João Elpidio 

USE E ABUSE 
001 

O mais purr,, 0
1 

roso e o ma is prefe 
Trindade. 

nte 

a. umca vez que o tenente João Elp!- , preso e espancado; que nunca disse '--' ~:~ 
dlo foi á Gltlrana. Nos fins do mes ao seu patrão que houvesse soffrldo ~, O CRRADOR DE " P APAE PERNILONGO " .. ~.;_ 
de abril deste corr~nte anno, foi apre- qualquer cousa da policia, a não ser ~ 
óentada uma queixa contra Joaquim que tinha sido preso; que o motivo da ~ C'1ffi Eleonor Boardma11. Lu1,e ' 'elez. * 
Thomaz .. morador do. sr. Ablllo. AI sua prisão foi haverem denunciado ...., n 1 ·~ 
queixa dizia que Joaquim Thomnz re-1 á policia que Abílio Dantas lhe havia i o aod Boung ~:1 
cebe~n um rifle de. Abilio para .matar dado um rlfle e mandado elle lnterro- !,' o ' 
a viuva do sr. Miguel Carnell'o ou gado dar uma surra na viúva de Mi- , ..... 4 =~ 
para dar-lhe uma surra e cortar-lhe guel Carneiro e cortar-lhe o Cabello f · ·· 
os cabellos depois. O tenente Elpidio,' E no entanto na queixa contra o te~ ~:~ i X I L A D o ~ .. !.·~.-. 
como ua de seu dever, mandou o sar- nente J oão Elpldio, o sr. Abilio Dan- ~ 
gento. ~o destacamen~. José Barreto tas de Arruda diz que º a pollcia em ~·~ f1 
da S1lva, <_? cabo Iza1as Pereira e o companhia de varios capangas de , ~.'::..~:·::· " 
sold!'do Joao Amanclo, effectuarem a João Gablnio, violou a residencia do '.": l M FILM DE SUCCESSO ! -~ 
~·!ªº Adodi:r::~;:f:~~r le~r:ualmpl~º; ~~d~~~eiria:ii~~ii:,;:nt!:'º~ª:~r=~~~~ ~ antado Falado ~ 
d1stanci8: ~e Mamanguape á Gitirana, e o conduzindo á casa de João Gabi- ~ :•: 
onde residia o accusado é_ de nove 1e- nta. ondeº deixára durante O 1apso de !ii ansado Musicado :_·.~.: .. :. 
guas O sar~ento Barreto, coz:n os tempo de três d.Jas, em diarlos tor- ~~ ABRIRÁ Ã 
seus companheiros, chegou á Gltirana mentes". João Gabinlo de carvalho ~ A SESS O UM ~-;· 
pelas onze horas da n_o~te mais ou e os soldados do destacamento de Ma- ~ JOR~.1.1, sn,ono ·.~. 
mE:_nos e e!fectuou a pnsao de Joa- manguape que fizeram a diligencia i;.:\ 
quim Thomaz, .que não offereceu a para effectuar a prisão de Joaquim 1 ~ UM FILM COM ESTA MARCA É UM GRANDE FILu ,_'.!.',.;_' 

menor res1stenc1a. Depois de uma ca- Thomaz confirmam as declarações 1 '.t m. 
minhada de nove leguas er_a natural deste, e~ os seus autos de perguntas ! ~:~ PO T N Z-~ 
~~~~:.!n~':.':t"i~~osr~f1g~~~~·n;\: ~evi~~.n~t!~·p:a~\l~~d~s"':01:' ;:u~!~e!~ ~ L AO A~ 3$300 - CAMAROTES 16$500 B 
os.se motivo. se di~igiram para a pro- casa do seu morador Joaquim Alves . 1'. HOJE! - VESPERAL Á:, 5 HORAS _ HOIE ! :_.!_: .. _ 
prtedade do sr. Joao Gabmio onde, em Intimado este para comparecer á de- ~' J 
casa de um morador. descançaram. E legacia de Policia de Mamanguape ~:~ IE.Illltàl. ff't!U,ll(efiÔ •nn• • ~~ 
~~ ;;r~~~~ra, TJeºi~1~z., e.'."Qi::~1/r~~ ~~~ª ;i~,~~~~~~u~mc:~~tzr!~ JJ;;~rt~!: t: "'li a tulffl fflll ll{Oll1J811"DO ~ 
tetTogado nenhuma resistencia offere- certidão de f1s. Foram ouvidas seis :--'- Bntr4.1.da.s-adultos U$6oo-crea.nças 1$1'\JO ~~ 
ceu á prisão ; que, preso. foi conduzido testemunhas sobre os factos articula- ~;~.-,: ..... ,. ... ,.,., ............ ,. ... ,.,., ... ,.v,·r.:-.·.·r.,· ,.:'\ .. ,., •. ,. .... ,.,.. • ;·~ 
para a propriedade de João Gabinio, dos na queixa do sr. Abilio Dantas ,;·,: ... + ... '.,· ... •i:.~ ... • ... y~ ... ·.· ... • ... :·:..• .. ·.:,+ ... ·.'.._• ... :.· ... • .. ·:· ... • ... ·:: ... • ... ·:·~ ... ::·,• . ..:-!"+!·:=!"•!=:;!'•!=::~:::!'•!:::!"+!::::-+~:::!"+!::::-+!:::!"+~::,Z 
onde. em um armazem ligado a casa de Arruda contra o tenente João El-
d7 um morador do mesmo João Gabi- pidio. A 1.•, sr. octavio Monteiro, zer que o tte. João Elpidio houvesse 
mo. passou o resto da noite. o dia se- commerciante domiciliado e residente municiado capangas para trabalharem 
g~nte, que foi uma sexta-feira, a em Mamanguape, disse: "que foi a e se apodere.rem de roçados pertencen
no1te ~ª. sexta-feira em companhia primeira vez que ouviu falar em tae.s t.es a forehos de Abílio Dantas; que 
da pohc1a, vindo para esta cidade, factos; que á. sua casa commercial affirma que tacs factos são inverídi
(refere-se a Mamanguape), no sab- em dias de feira. comparecem mora- cos não só porque delles a cídade não 
bado pelas dez horas do dia; que não dores de Gltirana e Jámais lhe fala- tem conhec.mento. como tambem por
'sabe porque foi essa demora na casa raro na existencia de taes factos; que que o tte. João Elpidio é uma autori
onde estavam, mas sabe que o sar- aqut na cidade nunca pessôa alguma dade muito pon~erada ". A 5.• test~
gento estava com os pés feridos, por- lhe falou se na noite de 2G de abril munha, La~entmo Tav9:res de Arau
que a diligencia foi feita a pé e desta deste anno, o tenente Joã-0 Elpidio Jo, commerc1ante, dom1c1li3:do e resi
cidade á casa delle interrogado são com soldados e capangas de João Ga- 1 dente em . Mamanguape, dlSS_e: .. que 
oito leguas de distancia; que tanto elle binio, houvesse violado a residencia nunca . ouvm dizer que Joaqmm_ Tho
interrogado como a policia vieram de Joaquim Thomaz bem como a casa I maz fosse espancado f>Or pessoa al
para esta cidade a cavallo; que du- de Joasuim Alves; que nunca ouviu guma: que IltJ?Ca ouviu. d1zer. que a 
rante todo o tempo em que permane- dizer que o tenente João Elpidio hou- ca.sa de Jonqm_m ~lves fosse V1olad~: 
ceu preso na propriedade de João Ga- vesse municiado aos capangas João que_ nunca_vuvm ~1zer ter o tte. ~oao 
binio, nada soffreu; que nem ao me- Dantas e Irineu de tal para se de- ~lp1d10 de.i.·m~o cmco homens f1Sca
nos estava amarrado, achando-se só- fenderem, digo, para se apoderarem hz~~do prcpnedade e morad~res. de 
mente dentro do armazem e sahindo de roçados de foreiros de Abilio Dan- Ab1ho Da1~tas; que nunca_ our1~ dizer 
quando precisava, acompanhado de tas; que se qualquer desses factos ar- que ª· _pohr;.a houvesse fe1to disparos I 
um_ soldado ou paisano; que João Ga- ticulados na queixa que lhe foi lida e ~~t1ao em portas de morad?res. de I 
bimo esteve umas três vezes no ar- fôsse verdadeiro, a cidade em peso Ab1ho Dant~s: que nunca ?1:1Vlll dizer 
mazem onde se encontrava preso elle delle teria noticia". A 2.• testemunha. que o tte. Joao Elpidio municiasse e ar
interrogado, onde na presença delle João Facundo, capitã.o reformado da masse capan~~s para tomarem, os ro
lnterrogado recommendou ao sargen- Força Publica do Estado, disse: "que cada~ de Ab1ho Dantas ; que e com
to e aos soldados que nada fizessem sabe que foi preso um morador de ~ercmnte nesta cidade e nunca ou
com elle Joaquim Thomaz, pois elle Abilio Dantas; que nunca ouviu dizer VlU falar desses factos e acha que elles 
era um homem bom. trabalhador e vi- se esse preso soffreu qualquer violen- nunca se dNam porque pessôa alguma 
vedar; que a policia não lhe fez a ela por parte da policia ou de quem tem noticia delles nesta cidade". A 
menor ameaça nem praticou contra quer que fõsse; que sabe que o tte. 6.• e ultuna testemun_ha, Manuel B~
elle qualquer violencia; que durante João Elpidio esteve wna vez em casa thaz~r da Costa Faria. pharmaceuti
o tempo em que esteve na propriedade de João Gablnio com o fim de des- co hcenc1ado_. estabelec1do em M~
de João Gabinio, alimentou-se muito armar cabras de João Babinio ou de manguape, disse_: .. que nunc~ ouvm 
bem, havendo O alimento sido fome- Abilio _Dantas, de ordem do dr. chefe dizer que Joaquun Thom_az fosse es
cido por João Gabinio; que chegou de Pohe1a ; ... que n1:1nca ouviu dize~ que pancada, ~cm 9-ue Joaquun Alves ti
na propriedade de João Gablnio pelas o tte. Joao Elp1dlo haj_a praticado ve~se a ~a,a violada, nem que o tte 
.onze horas da noite; que a sua casa violencias contra Joaquun Thomaz, Joao Elp1d10 deix~ homens arma
de resldencia é bem pertinho da casa Joaqul!" Alves ou qualquer morador dos flscallzundo Abiho Dantas e_ seus 
de João Gabinio· aue na sexta-te· de Ab1lio Dantas; que nunca ouviu ~oradores, nem que a pohc1a fizesse 
tomou café pela' manhã, almoç:,':_ dizer que o tte. João Elpldio man- d!s~aros nrm batesse em portas de 
jantou e ceiou: que no sabbado tomou d!isse cinco homens fiscal_i~arem pes- m01adore~ de Abfüo Dan;a~. nem que 
café pela manhã e antes de sahir soas ou morad~res ~e Ab1ho Dan~a~; o tte Joao Elpid10 muruc1asse e ar
para esta cidade almoçou. que não é que nunca ouVIu dizer que a pohc1a mRsse capangas para ton:1-~rem roça
verdade que lá tenha sido amarrado I com outros elementos. fizesse disparos dos de mo,adores de Abiho Dantas, 
e espancado; que é morador de Abilio ou )~atesse em portas de moradore~ de que °:em mes!llo em commentan~s ou
Dantas, conhecido por Zuquinha; que Ab1ho Dantas_; que, m~nca ouviu dizer viu_ 1eferencias a esses f_ac~. que 
não é verdade que a policia fizesse que o tte. Joao Elpid10 houvesse mu- affu~a qu~ estes fac.tos nao sao ve~
disparos e batesse em portas de mo- niciado João Dantas e Irineu de tal dade1ros pms. ~ell~s mnguem nesta c1-
radores de Abillo Dantits; que sabe para trabalharem e se apoderarem de dade dá noticias . E ah! ~stiio pul· 
que ,Joa<iulm Alves é morador de Abl- roçados de foreiros de Ablllo Dantas; verizadas todas as accusaçoes feitas 
Uo Dantas, mas nunca ouvlu dizer que nesta cidade ninguem tem conhe- pelo . sr. Abl110 Da_ntas de. Arruda 

que a policia em companhia de ca- ~~;~U:,!f;e:iJ!â~~.e iuf~\!:~~~~ ~~~~a d~ t;~1~~i~ ~~ao J~i::,~igu~".;;~ 

Coitado do menino ra, 
chitico ! Infelizmente, 
seu numero é alarman· 
te. Li"re seus filhos de 
tal perigo; dê-lhe o re
medio ideal que tem 
contribuido para o cres
dmento saudavel de mi· 
lhõe~ de meninos: a 
Emulsão de Scott de 
olco puro de figado de 
bacàlháo legítimo da 
Norue~a. 
E' alimento · remedio 
concentrado, que enri
qu!'ce o sangue, forta
lece os ossos e dá vita. 

lida de. 

nha. sr. Nestor Monteiro, commer- Não posso comprehen?-er os intuitos 
ciante, domiciliado e residente em Ma- que levaram o sr. Abiho a apresentar 
manguape,disse: "que nunca ouviudi- ao exmo. sr. Interventor Federal 

uma gueixa contra um offlcial da 
Força Publica do Estado, sem que um 
só do:,, factos articnlados na dita 
queixa ficasse comprovado. Queixas 
dessa natureza em vez de rebabca
rem, elevam a pessôa contra quem 
ellas foram apresentadas. O sr. A bi
tio diz ainda "que municiaclos pelo 
tenente João Elpidio acham-se os ca
pangas João Dantas e Irlneu de tal, 
trabalhando e se apoderaram dos ro
çados de alguns foreiros". As tes
temunhas já declararam que nunca 
ouvlram falar neste facto. João Dan
tas e Irineu de tal tambem foram ou
vidos em auto de perguntas e são di· 
gnas de nota as suas declarações. 
Disse João Dantas: "que jámais re
cebeu armas ou munições fornecidas 
pelo tte. João Elpidlo para trabalhar 
ou tomar roçados dos foreiros do sr. 
Abillo Dantas; que já foi expulso de 
Gitlrana por Abllio Dantas, o qual 
lhe dissera que não queria moradores 
antigos alli e sim moradores postos 
por elle, Abilio, pois se Gitirana não 
se endireitasse, PJIC, Abilio, botava 
dez cabras no file e a endireitaria; 
que posto fóra das terras de Abllio 
Dantas. a viúva de Miguel Carneiro, 
que tambem tem muita terra em Giti
rana, convidou-o para morar em casa 

zer nada sobre espancamentos em 
Joaquim Thomaz, ou vlolenclas qua 
esquer em João Alves; que nunca ou
viu dizer se a policia em companhia 
de alguem fizesse disparos ou andasse 
a bater em portas de moradores de 
Ablllo Dantas ; que igualmente jámals 
ouviu dizer que o tte. João Elpldio 
houvesse municiado a João Dantas e 
Irineu de tal para trabalharem e to
marem os roçados dos foreiros de Abl
llo Dantas; que estes factos articula
dos na representação de fls., elle tes
temunha delles ouvlu falar pela pri
meira vez na leitura da mesma re
presentação" . A 4.' testemunha, dr. 
Sablnlano Maia, prefeltQ. de Maman
guape, disse: "que sabe que o tte. 
João Elpldio fez uma diligencia poli
cial com o fito de desarmar a .João 
Gabinlo e a Abillo Dantas, tendo só-

da mesma e trabalhar nas terras per
~ncente~ a ella; que por esta razão 
e q~e. allI se encontra; que o tte. João 
Elpidio nunca lhe disse nada sobre 
se devia ou não elle interrogado ficar 
ou sahir de Gitirana; que quando foi 
expulso de Gitirana pelo sr. Abílio 
Dantes não procurou nenhuma auto
ridade para se queixar". E Irioeu de 
tal, cuJ_o nome é Silvestre, digo, é Iri
neu Silvestre, disse: •·que trabalha 
em Gítirana em terras da \iúva de 
Miguel Carneiro e jãmais recebeu 
armas ou m urúções do tte. João El
pidio para trabalhar ou tomar roça
dos dos foreiros de Abílio Dantas· 
que certa vez Abílio Dantas esteve eni 
casa delle Interrogado acompanhado 
de cmco homens armados a fuzil para 
botal-o para fóra do Jogar onde mora· 
que Abílio Dantas ia fa.rdado de om'. 
cial da Policia do Estado e ia tambern 
ai:_mado a fuzil: que elle interrogado 
nao se achava em casa. mas quando 
chegou recebeu o recado de Abílio 
Dantas para colher um pedacinho de 
roça e se retirar da terra perdendo 
toga a lavoura que possue e que é 
mm ta: que não se retirou porque 
"fica de esmola" se sahir agora 
do lagar onde mora, deixando em 
abandono sua lavoura; que toda se
mana recebe recados de Abílio, dizen
do-lhe que vae matai-o; que vive ame
drontado e esperando ser assassinado 
a qualquer momento; que nunca se 
entendeu com o J;te João Elpidio so
bre esses factos; que foi falar pesso
almente com o Interventor e este es
creveu ao promotor desta comarca 
sobre o assumpto; que o promotor 
escreveu a Abllio Dantas e este não 
foi mais tomar as lavouras delle in
terrogado, mas o ameaça com os re
cados··. Por onde se vê que o tenente 
João Elpidlo tambem, em tempo al
gwn, forneceu nem a João Dantas 
nem a Irineu Silvestre. nem armns 
nem munições. Resalta, cada vez 
mais. o alheiamente completo do te
nente João Elpidlo aos factos por que 
fóra accusado pelo sr. Abllio Dantas 
de Arruda. O queixoso deixou de ser 
ouvido em auto de perguntas, porque 
não foi encontrado em Mamanguapc, 
confórme se verifica da certidão de 
fls Isto não constitue, porém, falha 
no inquerito porquanto elle apresentou 
queixa por escripto, tornando-se per
feitamente dispensavel o seu depoi
mento pessoal. O escrlvã.u rcmetta 
estas investigações ao exmo sr. dr. 
director da Segurança Publica . Joáo 
Pessõa, 19 de maio de 1933. José R.,.. 
drignes de Aquino, delogado de Poli
cia da capital. 
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HEMORRHOIDlS I 
Cura radia.l ae n ope• 

ração e aem lõll' 

Dr. il.leides 
"aseonc ellos 

j CONSULTORIO: PRAÇA MA.Clf- PINTIJ!JRO 

14 - PRIMEIRO ANO ,< 

011111 1..1 ó• 17 hora• fliat atmcoh 

RWf ffifffh'ftifff ff*ffhi ff'f*f' fi ffttf't" 

mente apprehendido em poder de João 
Gab!nio um fuzil que soube elle tes
temunha haver sido presenteado ao 
mesmo Gabinlo por Abilio Dantas; 
que nunca se commentou nesta cidade 
haver o tte. João Elpidio auxiliado 
a João Gabinio na pratica de vlolen
cias em bens e moradores de Abllio 
Dantas; que nunca ouviu falar que a 
policia do destacamento desta cidade 
em companhia de capangas de João 
Gablrúo houvesse prendido a Joaquim 
Thomaz e espar!cado o mesmo; que 
igualmente nunca ouviu falar se a 
policia violou a casa de Joaquim Al
Ve8; que não teve conhecimento se o 
tte João Elpidlo delxára cinco ho
mens armados permanecendo em fis
calização sobre a pessôa e moradores 
de Abllio Dantas e que rústo nunca 
ouvira falar; qur, nunca ouviu falar 
haver a policia dado disparos e batido 
em portas de casa de moradores de 
/l.blllo Dantas; qie Jámais ouviu Ili-

Õnr. -~ÔBA . nd"A~.AI"..H:Ã:::;I 
'I 1\-tEDlCO E .... PBCIALISTA I.• fAZ QUALQUER T~ATAMENTO MEDICO E OPERATORIO DAS DOEN, 

1

· I~ Ç"S DOS OLHOS, OUVIDOS, NARIZ ll OARGANTA. 

~,:~ICIA: R~::~on~, de Pe'otas, m-:-tOKSULTDRID : Rua Direi!t, 504-JOÃO PES:JJ 
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C~~!!ª!. m. á rua COMPANHIA DE NAVl.:GA5Ão 

I 

OP PORTUNIDADES 
Epitaclo Pessõa, com daa..s salas, trêt L o I D B R A s I L E I R o quartos internos, dois banheiros sa· ATTENÇAO - Ccmpra OURO, de I Ql'.JEM TIVER para alugar, i rua 
neados, um quarto no quintal e ou· 7$000 a 11$000 a gramma Vicente Bar- Duque de Caxias, ou no centro da e!· 
tros pequenos oommodos. Tratar pro- bo~a de Lucena, á praça Venanclo 

I 
dade alta, uma casa bõa com quatro 

simo, na Concordla, 47 Preço: Ne1va, 82. quartos e demais dependenc1a.s, dlri-
25:00ü~OOO • maror empreza de navegação d1 Amuica da Sul - ja-se a Coriolano de Medeiros. 

_ .... ·--·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-· i VERMIFUGO ROGE j 
t LIC. ~~E'i:iii1!i:.~ºg/i9\t

1 
DE ! ,· 

! DA soe. IN~TlROD ROGE i 
! São Paulo - Caixa 1~16 

1
• 

t 90% da população rura sofL.e 

•• de "Amarellão'' e de vc1 .. es 111- i 
testinnes. • i Applicae o Vermifuzo Ro;c~ que ! ! 

- com uma unica dosP, hca reis t 
t curado. • 1 i O Vermifugo llo~e é acampa- 1 
• nha.do de um pod...:roso tomco 

1
• 

t para o sangue • 

! Em toda;h::m~~t~s i~~garias ~ e ! 
t a Caiu Postal, 40 - .Joao Pes-.;oa t 

I 

• VIDRO PELO CORREIO. IOSUUO t 
'-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-· i 

AOS SRS. P'tOl'RIETARIOS J)I 
ltSTABULOS - Farcllo de trigo, v! 
d.ros e discos para leite Aos mt·lho 
res preços. Moinho Parahyba . Ru 
oama e Mcllo, Jl9. Te!ephone 71 
Joáo Pessõa 

DIVORCIO 
absoluto no Mexico Novo ca, 
sarnento. Informações gratis, 
com D. Gicca. Av. Rio Branco, 
91, andar 8, sala 13. c. Postal 
1494 R10 de J anelro . 

E' a Revolução, minha 
geilte! 

Tabella dos preços da •Mercear1• 
Leite": 
l!antetgas "Garça•• ou ... Ly-

rlo ", k\lo 6$400 
Golebnda "Peixe, lata 1$900 
Assucar de 1. • Refl.nado, 1 2 

arroba 7$300 
cervejas "Antarctica" e j 

"Bramha", g. 1$900 
Vinhos "Imperial" e "Cas-

tello ", g. 2$200 
Vinho do "Rio Grande", g. 1$200 
Azeitona do "Douro", lata ~700 
Azeite "Sol Levante", lata 2$600 

~!1
1~ d";t~!~;;tr~A j:~fcta ", 

7
$5

00 
1 

um 12$800 
Arroz "Agulha", kUo 1$100 : 
Feijão mu!n.tinho novo, litro $900 

~!~~rhi~ :~~~~l~r?ek1~~- k1Jo :~ j 
Farinha de tr:go, kilo !'.30fj I 

Macarráo, kilo 1$ )()(' 1 

Eud. ele2.: NAVELOIDE Séde: RIO OE JANEIRO 

Passa_geiros e car_gas , 

L1:o.ha. San tos·:Selé:r:n 

PARA O NORTE I PARA O SUL 

O paquata ALMIUNU JACEGUAY O Paquete MANÁOS 
l!sperado do sul oo dia 27 de maio, !'sperafo do norte ao dia 26 de 

s11r.t 110 rnrsmo dia para Natal, Cea- maio, eauil no mesmo dia para 
rá, \1 ranblo e Belém. hofr, Maccit', Baia, e Rio. 

O paquete &DMANOANTi RIPPER O paquete JOÃO Alfff (00 
. E<perado_ do sul 110 dia 1 de Espe,ado no dia 2 dt junho, oairá 

~~~~' e'::::. n-Fu1~:~"'~ar~~bã~•r: no. mesmo dia para Retífe, Maceió, 
Belere. 8ai,, e Rio. 

Linha. Bio :w.t'anács 

Cargueiro GUARA JUBA 
Esperado dos porlús do sul no proxímo dia 2-1 sairá no mesmo 

dia para Natal, Macau, M03soró, Forta1e1a, S. Luiz, Bdém, Sant.ut!.n 
Ob1dos, Panntms, ltacoatiara e Manàos. 

Linha.lv.I:a.náos.:Suenc s .A.ir ee 

Paquete AfOHSO PENA 
Esµerado dos portos do norte, no prox,mo dia 24, sairá no 

mesmo dta oa,a Rtcift, Mtceió, tsaia, Vitoria, Rir, Santos, Paranagu,:, 
Antonina, S. francisco, Rio OranJe, Montevidéo e Buen1s Aires. 

Linha. Sa.ntos-J::,::J"e"vv•Yor.k. 

VIAGEM EXTRAORDINARIA 

Cargueiro TAUBATt 
Esperado de N"x·-Orieans e escala; no proxi,no d,a 26, sairá 

depois da demora inJtspensavel, para Recife, Ba•1ia e Santo,. 

13:;u,G~"i.r~cf:1 i;-l~~~~onse. N3 3: 1 -
e s:n i rua Gama e Mello, nesta cl- 1 TERBENOS - Vende-se para ll· 

~a::ie~ etiir~8 
st~
0
:1se~~:':ou~i~~!ã~ l:: 1 'l~i~;u:::~. ~~e1lo$

5 a d4~~:u~l~~t:. 
tallnçAo de fabrica, otrlclna, arma- '\ Trata-se na venda da esquina do 
zcm, etc A. B. C. 

A' tratar com o lelloelro Jayme á _ 

~;;~~~nl~~d:opha~~- c~~~.~c~~~~:~t= Ul\l BOM NEGOCIO E!\1 PILAR -
lndustrlaes. Preço de occasião ~r~d~n!;/;! ~!~ 0~~!9 p~~d~lve:1: 

ALUGA-SE uma optlma casa com 
sitio á avenida Juarez Tavora n. 
1. 481, a tratar na rua Duque de C1>· 
x!as n. 592. 

AOS DE:>ITISTAS - Motor, estojo 
po.ra extracções e outros ferros, pre
ço de occaslão. Rua Muc!el Pinheiro 
n." 244, ourives. 

Também uma padaria bem monta.da 
com dois cllyndros americanos per
feitos e urna mercearia tudo bem lo
caJizados e muito afreguezados. 

A tratar com Franci~co Alves Araú
jo - Barão do Trlumpho, 160. Ou 
Gerencia Costa em PUar. 

VENDE-SE EM PIRPIRITUBA -
Uma propriedade com um chalet, eua 

ARMAÇAO - Vende-se um.o. pe- de fazer farinha, diversas tructetras, 
qucne. armação em perfeito estado de c~as para moradores, assim como v11-
conservaçáo a tratar na casa numero nos predtos urbanos. A tratar com Il-
845 em Cruz das ~rmas. 1 ~:~~nso de Lucena, naquella povoa· 

AUTOMOVEL FORD - Vende-se 
um, quase novo. a tratar na avenída 
B. Rohan n 71. 

: tr~t:Rc~~Tl F. !!~!e-::dac~~~- a 

VINHO DE MESA VEADO - Da 
Cia. Vinícola Caxiense. - Vendem 
Lll\IA & e.•. Rua da Republica, 680. 
Garrafa, 1$300. Dz., 14$000. 

I Compra·se lebres - Na 
· Directoria Geral de Saúde 

VENDE-SE - Um aplarlo e per· 
tence~. Mach1nas para laminar cêra, 
centrifuga, etc. á tratar com Pedro 
Ramos, na Casa das Tlntas. 

i 

Publica compram·se coê
lhos (lebres). VE!\'DE-SE uma bõa Vlctrola ga

b!nête, Victor orthophonlca, tipo 
4x40, medmdo 93 c m de largura e 
97 c 1m de altura. acompanhando 2 al
buns de discos escolhidos, tudo com
pletamente novo. 

1 

COFRE STAXDAR - Prova de 
fogo, quasi novo, grande, por dois 
terços do seu valor. Rua Maciel Pi
nheiro, 194. 

MEDICAMENTOS-Nlnguem tem 7 
Não ha na praça? Não acredite. 

Na Drogaria dos Pobres, rua Barão 
do Trlumpho, 488, tem o med!camen· 

Quem desejar possull-a, dirija-se i 
Rua São Miguel, n.• 201, que se tari 
abatimento de 55 % sobre o preço 
actual. 

to que procura e n,io vende caro. VENDE:\1-SE uma bomba. 1 pon
Não accette substituto. O medico sa- te1ra e uma_ valvula de metal para 
be o valor do medicamento receitado. poço artesiano. Tudo novo. Rua 

1 _ 1 Gama e Mello, 119 João Pessôa. 
I "IEGOCJO URGENTE - Vendem-se -

; p~i;~~ c~:stti's ª! ~fsu!aªv;n!~~ ,VENDE-SE BARATO -: um exct>I· 
Capitão José Pessõa n. 475 e uma á lente terreno s1t~.ado no micrn d.a e~
rua Marcos Barbosa n. 61. . J ~:s~a)cie T~::nm~ind~Aáen;~~taE~it:i~ 

A tratar na rua da Republica n. condições hygienicac são excepclo-
614 naes. porque o nivel do terreno é wn 

metro mais eJevado que os vizinhos 
e o bairro é o mais salubre da capi
tal. Presta-se á construcção de uma 
conforta vel moradia. Tratar á rua 
Direita, 401. 

Banha do Rio Grande, kllo 2$tiCC I A Companh • rccet e car,u pan, Santarém, llacoallua e Man4os I 
Pratos de especial louças e t B p I 

:f:i~~~ ui;;utras merradorta., ª'~~si I ~~"'!/:~"o,~~~~. em clém, e para e ot10 e Por>o Ala11:re I traaebordo 

I all1 se encontram a preços excepc10· 1 I l<cc,t>em-sc cargas para qualquer porto do fulado áa Baia, cm 

NA ESCOi.A Df: APRENDIZES AR· 
TIFICES, á avenida João da MRtta 
executam-se com perfeição traba
lhos de marcenaria em geral, es
qun drlas. grades e portões de f Prro 
fundiçõl:'s, concertos e reparo de 
machinas. roupas para homens e 
creancas. calçados, encadernações 
pautações e demais serviços ronf'er- 1 
nente.s ás suas officinas. Consultem 
seus catalogos e seus preços 

VESDE-SE um pequeno estabeleci
mento. de estivas com um apurado 
diario de 605000, no mínimo. O moti
\'O da venda ~e explicará ao compra
dor. Avenida Floriano Peixôto, 199. 

naes 

I 
Trafego Mutuo, em S. Salvador, com a Cla. de Navegação Baiano. 

Pa~a se cert!flcarem dessa preciosa . As reclamaçõce de lar,,.. e avarias l!Ó eerio aceilu por tecrlto I 
~'ii'Ji\\A~1~r~~~rá u~: J6~1~cl! dta'ro do prazo de tre• dia& após a dea.:arga. 
Nabuco n. 7. t Para Oemal• lnformaçõea com o agente i 

HASILBU GOMB8 1 
I S r. O~ 11 !mttorio 1rRAÇA A.~TENOR NAVARRO N·• !<. 

~~n!eA im"p:r~!for :,;; Annaeeoa: Pra~• •• de l\eyemb ... 

exportador de ferra· fUNES { E~CR!TOtlO 38, JOÃO f ESSOA 

I 

gens, cutelaria e mntPrial 1 [ ARMASE~S. 53, ---

de construcção. M. Pinhei· mmm•m&lilll!!llll•m••••••••••••••••• 
ro, 107 e 113. , !:lllcmlilZ!IIIDP:i2l3il:lEiD•El?S1i3%1mlllll•m••••••••III!!! 

RELCGIOS I 
CYM A é a marca 

qne significa garantia. 
Joalharia M oro ró 

JOIAS E PEDRAS HIECIOSAS 

ARTIGOS DENT1sRIOS 

I 
COMPBA·SE OURO DE t$ Á 12 

A ORAM:\\,, 
Ruo B. do T íumpoo, 451 

Padaria 

Navega ção 
(FUOTA PENDORADA LLOYD NACIONAL - Depositaria hdl· 

clal CAPITAO NAPOLEAO DE ALENCASTRO OUIMARAES) 

Rio de Janeiro 
LINHA PORTO-ALEORE-CABEDELLO 

PAQUETE ARARANGUA 

Esperado dos portos do sul no proximo dia 24 de maio e sa-
hJ rá. no mesmo dia, às 12 noras, para Recife, Maceió, Bahia1 Vtct.or1a, 
Rio, Santos, Rio Grande, Pelotas e Porto-Alegre. 

Regulàr oervlço de carga.s e passagelroa, peloe paqae~• 
"ARAS" entre os portos de Cabedello e Porto-Alegre. 

Precisa-se arrendar ou comprar um:i Sahirlas de CabedP.llo. todas as quarta.-felra.s, ao meto dta . 

OURO - Compra-se de 7$50-0 a 
11$500 a gramma. A:rtppino Leite. 
Rua Duque de Ca:xia~. 504, 1." andar 
frente ao Parahyba-Hotel. 

PIANO - Afinação, concertos. al
vejamento dos teclados, etc. com 
Jonqulm Claudlno. á rua de S Mi
guel 113, que attenderá, também, 
chamados para o interior. 

QUERES GANHAR DINBEIR01-
Compre por modico preço uma pren
sa e seus p,trtenses para fabricar sa
bonete~. 

Rua Maciel Pinheiro. 641. 

\"ENDE-SE - Ou permuta-se por 
uma casa no centro da capital, um 
ba ngP lou em construcção á a ,·enida 
~.Lt"<imiano de Figueirêdo. junto ao 
palacete do dr. Pedro Ulysses de Car
v a.lho, medindo o terreno 30 metros 
ée frc,nte por 100 metros de fundos, 
tendo ainda annexo ao mesmo outro 
tnreno com egnaes dimensães, que po
fü,rá ser adquirido pelo comprador 
prestando-se tudo para um optimo es
tabulo. Preço para venda 25 :000$000. 

A tratar com o sr. Heriberto Bar
bo:,a, na avenida. General Osorio n. 
13 ou com o mesmo na Fabrica Tlbi
ry. 

PEREIRA CARNEIRO & C/ LIMITADA 
( Comp. • Co1111Uert"le e 1'/a"eaaç&o) 

SEOe RIO or. JANf.lRO 

l'A.POREt4 ESPER.AD08 --·-.. ---.. ·······--
Pl4llll''-E perado d, Sanlrs e esc• las no dia 24 de corrrnte, 

Bahi rtl no m~mo dia á tarde para Natal, Macau, Areia Branca, Ara
raty, Ceará, Camocím, T utoya e Parnahyba, (•ía Tu\oya), pu a onde re· 
cebe c, rga 

OSWALDO ARANHA-Esperado d Santos e escala no dia 31 cio 
corrente, sarnndo d p ds d ..1 dernor, nec .. ::is1ria para os poríos de Mosso .. 
rc',. f'or ta leza s Macáu, píl ra nn ·e recebe carJ?a. _ 

~~~d!~b!{ª i:'nn:,o~~~c~i1~a~~~f~n~\~:;: A Companhia recebe carga para Santarém, Obldos, Parln· AVISO _ Prevloe-1e aot , ra. camgodom que 19 ordeno de em· 
carta endereçada para J F., sub-ge- tins, It:icoatiara e Manáos. com transbordo em Belém, para os vapo- 1 barque 8Õ ecrão fornecidas at~ 1 vespcra da sabida dos vapores, contra 

Í·; ,;;,:;,:t,.; ~· ::; I ~i~f:::~ :_:::-~, ~·=· ..... 11· :p:i:iiei~~:.:,~1i;~-1~:c~: li 

I preços baratiesimos. Poones: l!:scrlptot1o 38, Armazem 53. 

vendem TOSCA:,o & e.· 1 JOAO PESSOA PRAÇA MACIEL PINHEIRO Nos.º 28 e 34 
A Avenida B. Roha~, n.° 206. , ~llli:ll:lllEllii!llilr.:iilmm••••••••mm.• •llll••HI•••• 

~~Q'Ol+ll,Ili-Hi~t<l~,lo+~~r,Jo+O+•~)+Ol!LJ+IMqfiíll+ill~ll+O,Ill+iillll+llliu+fii~l;,11to]W6lill>+•~,~*'1U~+r:,l+uM<il1íl+mU~illt<!IP>+<,il*'U:l~I~~ 111 111 1 ~ 

Porém a LVRIO foi, é, e se.rá 
s~ 

melhor de todas =:--_--_-:--~-Todas são manteijas: sempre a 

Representante neste Estadd : A. DE AZEVÊDO FERREIRA 
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As eleições ~e 3 ~e maio 
..................................................... 
Resultado dos suffragios apu• 

rados hontem: 
MUNICIPIO DE PATOS 

2. u secção 

Munuel Velloso Borit•• 
Irenêo Joffily 
Odon Bezerrn 
José Lira 
Herectiano Zcnnyde 
Joaquim Pessôa 
Antonio Bõtto 
Estevam Llns 

\'ota(,'âo sob legC'mla Vota(,'iio avulsa. 

1.' turuo 2.' tul'no 1." iurno 2." turno 

117 7 
117 . 8 
117 l 
117 7 
] 17 

68 68 
~B 
G8 
GB 

TtLAS & PALCOS 
O EXll,ADO - DA "METRO", NO 

""ANTA ROSA" 
O '"érran.. do Santa Rosa apresen

tar-nos-á., hoje. a virtorioc,a pellirula 
'"O Exilado", sen~ac·ional producção 
da "Metro Goldwyn" 

E' a historia C'Ommovedora de um 
homem a ma do por dua51 mulheres que 
lhe foram prohibida1;, com a maravi
lhosa lntrrpretação de Warner Bax
L<'r, Lupe Veln, Eleanor Boardman, 
Roland Young e Charles Pirkford. 

Abrh·á a ~essáo uw moderno ·• Jor
nal" soncro, df' novidade,;; mundiaes. 

Nos mtses df' .Junho e julho, a em
presa !\ l.eal & Cia. vae lan~ar pro
duc·c:õr-.. df' t>xtraordinario surcesso, 
como ·· A aí'kiz do c·irco", com Clark 
Gable; "'Ar..,enio Lnpin", com John e 
Leonel Ban-ymorc; "Gigantes do 
C'éo"', com \\'allare Beery; "Coração 
partido" e "Corpo e a.lma", com 

SERVIÇO CLINICO DO 

DR. ADEMAA LONDRES e DR. ARNALDO GOMES 
Dm,NÇAS INTERNAS, l!SPl?.CIALMl!NTf DO APARl!LHO ReSPIRATCRIO. 

[)JAGNOSTICO PRtcoce DA TUBl!RCULOSI! I! SEU TRATAMfNTO Pl!LOS 
PRocessos MODERNOS :PNEUMOTORAX ARTIPICIAL, 

D I\ 8 8 Ã S 1 1 H O R AS D I AR I A M ElN TE 

RUA BARÃO PO TRIUMFO, 400 - 1 ." ANDAR 
( POR ClMA DA STANDARD) 

Processo enviado á justiça federal 
Oaldlno sanes 
José Pinto GB , Charles Farrel 

RIO. 21 - (Nacional) - Foi en"iado á justiça federal o 

proce$SO relati\'o ao de~vio de oitocentos contos de réis, destina. 

dos ú formação de batalhões patrioticos ao tempo do sr. \Vas. 

hing!on Luis. João Santa Cruz 

RESULTADO COMPUTANDO A SECÇAO ACIMA 

Vota('ão sob lrg<'n<ln Votl('áo nvuhm 
PARTIDO PROGRESSISTA· 

Manuel Velloso Borges 
Irenêo Jofflly 
Odon Bezerrn 
José Lira 
Herectinno Zennyde 

PARTIDO LIBERTADOR· 

Joaquim Pesslla 
Antonio Bótto 
Estevam Lins 
Galdmo Sallcs 
José Pinto 

LIGA PRÓ-ESTADO LEIGO: 

João Santa Cruz 

PARTIDO POPULAR : 

Romulo A vellar 

Um presente do dr. Velloso 
Borges a sociedades opera

rias desta capital 
o nosso illustre conterraneo, dr. 

Manuel Velloso Borges, offereceu va
rias peças de fazenda ás sociedad~s 
proletarias, Mecanica e Centro dos 
Trabalhadores. a fim de sercrll 'diS'
tribuidas ao criterio dos- mencionados 

1.'' turno 2." tw·no l." turno 2." turno 

15.127 184 111 311 
30 15 112 80 173 

2 lG 112 210 737 
2 1!i 112 3r, 401 
2 15 112 2J 33-1 

2 872 2 840 127 288 
1 2 839 n 449 

2 840 57 440 
2 840 IG 341 
2 840 18 79 

440 HO 402 352 

80 301 119 

magnifica que Humberto Cozzo t.a
lhcu e funcliu no bronze indestructi
veJ st' erguerá, perpetuando a nossa 
admira('áo e o nosso reconhecimento 
ao maior estadista da nacionalidade. 

O monumento a João Pessôa attes
tará aos posteros a sinceridade do 
nosso culto á sua memoria, ensinan
do-lhes a seguir as lições que se
meou e a imitar os exemplos de 
bravura cívica e amôr á Parahyba 

sodalicios que encheram toda a sua vida de ci-
Essa fazenda, que consta de brim dadáo · - J · 

e panamá, foi dividida entre 80 alum- ·-·-·-·-·-·-·-·-·-· ........... . 
nos da "Escola BaITeirens~··. manti- 1 
da pela Sociedade Mecanica e por DR, ALUIZIQ RAPOSO f 
alguns indigent~s. cujos n. ames foram I i. 
registrados, devidamente 

Aquenas agremiações operarias PARTOS - MOLESTIAS DAS i 
agradecem ao dr. Manuel Venoso I SENHORAS i 
Borges por nosso intermedio. mais I j Perturbações da grav dez) t 
esse acto de benemerencia do digno I ' E:ic-'.nterno dos hc~nitus Pro-"Tlatre • 
coestaduuno I S•rviçn do prof. Fernando Maga- l 

j lhães). Santa Casa e A<sistencia i I 
AS RETRl!.TAS I Municipal do f<io de Janeiro. j 
O monumento do Presidenta Í Consultas . de 14 ás 16 horas. j 

A retrêta da praça João Pessôa j RU• BARÀO DO TRIUMPHO, 460. j 
constituiu-se cm uma das tradições -·-·--·-·-·-·-·-·- ·-·-·
mais queridas desta cidade. 

Durante rerra de meio seculo es~ VIDA ESCOL.AR 
logradouro foi o ponto de convergen
cia, aos domingos, de toda a popula
ção, sem exclusão de classes ou con
clições, attrahida pela magia da musi
<'a, pelo encanto dos sorrisos que en
floram os labios das mulheres, ou 
pela polychromia dos trajes quf" en
vol'fiam corpos flexiveis, estuantes de 
vida. ou poreja.ndo graça e espiritua
lidade. 

"Rendcz-vous" de tudo quanto era 
elegante e dtstinrto, porisso mesmo 
tinham ellas feição e côr local tncon
fundiveis. 

Transferidas, agora, para a praça 
Venancio Neiva, o exito dessas encan
ta.doras reuniões ao ar livre, está de 
ante- mão assegurado, naquelle local, 
uma vez que alli não faltam as con
di~õcs necessarias para o seu esplen
dor. 

O velho pavilhão da pra.ça João Pcs- ' 
súa, morditlo pelas ferramentas de
mofüloras dos operarios da Prefeitu
ra, desapparecerá rapidamente a fim 
de ceder lugar a.os blócos de granito 
do monumento á memoria do Grande 
Presid~nte. 

l\lais alguns dias, por entre a ma
gestadc dM ,.n.1l.21eiras, no centro da 

,m.q,1.a linda praça 0 :11. cidade, exposto 
ás caricias da brisa, lill.,.'"lhado pelo sol 
ou tocado por um raio de lu...P.1::1 a obra 

LYí'EU PAR.\IIYBANO 
Provas parciaes 

Serão chama.dos. amanhã, :i prova 
parcial, todos os aluinnos matricula
dos nas ~f'!:win1.es materias 

A's 8 hora.:. --- Inglês. 2 série. 1 r 
turma: Chimica. 5. 8 série 

As 9 1 2 - Inglês. 2. .sf>ne, 2 ª tur
ma: Mnthcmatica, 4.ª .série, 1.ª tur
ma. 

A's 13 horas - Sciencias, 1. ª série 
turma A, Sciencias, l.ª série, turma 
B 

A ·s 14 l 2 - Sciení'ias. 1. ª ,;;éri~. tur
ma e; Sciencias. 1. ª série, turma D; 
VIathematica, 4 série. 2. n turma. 

AGUA RABELLO! Maravilha das 
maravilhas. Em casa, nas praias, nos 
rampos, nos toucadorrs, nos despor
tos, em viagens, etc., a AGUA RA
BELLO é o m('diC'am('nto de emer
gencia. A venda nas Pharmarias. 

"tECROLOGIA 
Falleceu hontem. nesta capital. 

~pós varias dias de grave C'nfermlda
de, o sr. Manuel Fernandes Nunes, 
negociante nesta cidade 

o extincto. que contava a edade de 
45 annos, era bastante estimado no 
meio em que vivia 

O seu enterramento teve lagar hon
tem mesmo, no cemiterlo do Senhor 
da Bôa Sentençn, com grande acom
mmha.mento de parentes e amigos. 

Commemo .. ando·· « batalha de Tuyuty 
1 

HlO, 21 - (\'.,1111nenwr:in<lo hoje a passagem 
,lo .rnni,rrs:irio 
lura de lrnpas e n•p 
ge1wr.tl Osorio. (A 

I rle T1uvutv, realizou-sr uma fnrma
çi,cs or/ .ici:ics r m torno d:1 ,•slalua elo 

Hoje, havrrá V<'SperaJ, ás 17 horas, 
rorn o film ''F.lla qu<'ria nm m.11Hona
rio" 

A contribuição dos mun,ca
pios para a Jnstrucção 

Publica 
O prefeito de Picuhy communicou 

ao sr. Interventor Federal haver re
colhido á Mesa de Rendas dessa loca
lidade a quantia de 636~00-0, proveni · 
ente da contribuição para a Instruc
ção Publica, referente mês de 
abril ultimo. 

JOTAS POLICIAES 
A REPRESSAO AOS LADRÕES DE 

CAVALLOS 
Apezar da acti vida de que vem sendo 

desenvolvida pelas autoridades poli
ciaes no interior do Estado. na repres
são aos ladrões de ca vallos. ainda 
não foi possivel acabar com essa pra
ga de individuas que. vez por outra, 
são encontrados na pratica de tal 
crune 

Ainda ante-hol'.tem. em Serra da 
Raiz, graças aos esforços empregados 
pelo sub-delegado local foram pre
'$OS 5 indivíduos. componentes de uma 
quadrilha oue operava naquellas re
dondezas, tendo sido apprehendidos. 
em seu poder. 9 ânimaes roubados. 

Sobre o occorrido recebeu communi
cac5.o o dr. director da Segurança 
Publica. 

Nesse proce,1so figuram entre os accu~ados o fallecido sr. 

Floro Bartholomeu e seu irmão Octa\'iano Nunes da Costa. (A 

Uniüo). 

Segurança Publica, enviou ·~ com-1 a representa~ão das classes 
mandante daquella corporaçao. te· ~ 

~:;irnt~r~~i~ioGuedes Alcoforado, o profissionaes na Assembléa 
.. Fa~o apr~sentar a essa Inspectoria Nacional Constituinte 

o guarda c1v1l Manuel Alves Mello. 
que no dia 22 do corrente, á rua Ma
ciel Pinheiro, rebentou um "placard .. 
do •· Brasil Novo·•, confórme sua pro-
pria confissão. . 

Deveis applicar-lhe a pena cab1vel 
no caso em apreço. - Severino Pro
conio, director da Segurança Publi
ca". 

MOVIMENTO DO fORO 
CARTORIO DO ESCRIVÃO CARLOS 

NEVES DA FRANCA 
Movimento do dia 24-5-933. 
Officio recebido - Foi recebido of

ficio assignado pelo dr. delegado de 
Policia da capital prestando mfor
mações sobre o preso miseravel Ma
nuel Francisco Soares 

Autos com vista - Foram com vis
ta ao dr. 2.0 promotor publico os au
tos de "habeas-corpus'' do paciente 
Manuel Francisco Soares. 

CARTORIO DE DISTRIBUIÇAO 
Movimento do dia 23: 
Foi distribuído ao Juizo da 2.• vara 

wn "habeas-corpus" reoue~ido err 
favor de Ovidio Correia de Lima. 

Movimento do dia 24-: 
Foi distribuido ao Juizo da 1.~ var" 

e ao cartorio F. Costa, um inquerit' 
sobre o accidente no t~abalho de . qt1 
foi victima José Murtmho da Stlva 
funccionario das Obras contra r 
Sêccas. 

. Não dellcem de faser OI nu •CLI 
CHltS no atelier da ~ A Unlio•. ED 
·an~ado: Arhl de Fal'lu. 

REGISTO 
FIZERAM ANNOS HONTEM: 

Quem é o delegado-eleitor 
do Syndicato dos Auxiliares 

do Commercio do Recife 

RECIFE, 22 - Hontem. ã tarde, o 
Synclicat.o do" Auxiliares do Commer
cio. desta cidade. esteve reun:do. em 
a~.sembléa geral extraordinaria. a fim 
de. con:~oantcs os dispositivos do df'
creto n. 22.653, de 20 de abril ulti
mo e do re~ulamento. approvado :..,elo 
decreto n. 22. 696. de 11 de maio cor
rente. ser ercolhido o seu delegado
eleitor á reunião de 20 de julho p. fu
turo que ha de ter lagar no Palacio 
de J)radentes. no Rio de Janeiro, sob 
a presidencia do titular da pasta do 
Trabalho 

A escolha da assembléa geral do 
s. A c. recahiu na pessôa do dr 
Godofredo Freire. nome sobejamente 
conhecido nesta cidade. e que ha lon
~os annos se bate em defesa dos direi
i_os dos empregados do commercio. 

Como ê de se prever. a noticia da 
escolha do dr Godofredo Freire pa
ra delegado-eleitor do S. A. C. a ~s
colha da representação dos deput..'l..dos 
ias classes profissionaes á Assembléa 
'lacional Constituinte causou optima 
impressão nos meios commercines e 
'-oc1aes do Recife 

o dr. Oodofredo Freire deverã se
guir com destino á metropole do pais 
no começo de julho proximo ------
llBLIOGRAPHIA 

Calvino Filho conqulstn. 
merecidamente. lagar de df's
taque entre os editores 11:1-

c1onaes 
O commercio do livro é talvez o 

A senhorita Edith da Silva Thó mais promissor, actualmente, no Bra
terceirannista do Collegio de N · S sal. Tem-se a impressão de que o pais 
das Neves. e filha do sr· Antonic despertou de um somno de seculo e, 
Francelina Thó, proprietario residen- para recuperar o tempo perdido. ati
Le nesta capit,al rou-se á leitura com vontade mesmo 

_ A sra. d. Alice da Silva Thó. de se mustrar. E' a melhor demons
csposa do sr. Antonio Francelina tração de que o nivel cultural, de nor

rrambcm em Mulungú, município de Thó, proprietario residente nesta ci- t.e a. sul, está se elevando. ElevandoA 
Guarabira, foram presos os lndividuCY dade. se rapidamente, animadoramente. 
Benedicto Duda e Misael Pereira da FAZEM ANNOS HOJE· Como conse-qucncia desse progresso 
~~~:~d~! ~~i:;s P~~~1~~~ªade: ~~imp~~~ o menino Amaury, filho do sr intellectual, nw:nerosas têm sido as 
pirituba José Amaro de Medeiros, residente em empresas editoras fundadas nestes 

O subdelegado local. que effectuou Juarez Tavora ultimos annos, notadamente no Rio 
~r :riJfr~ci~~ ~;sn~~sg'u~~~~çr;:uní_;i~li~~ _ o menino Jacy, filho do sr. José de Janeiro, S. Paulo e Porto Alegre. 

cavalcante. residente em Misericor- Ainda agora, revolucionando o mer-
haver instaurado inquerito a respeito. • dia cado livresco, appareceu no Rio a fir-

Fortado na quantia de dois contos de - O sr. Manuel Pedro da Silva. ma Call"ino Filho, dispondo de ins-

réis . . . . ! commerciante em Esperança. !:!!:!:io~~?s~c:go,::i;•:::tegeua~~ 
At~~. ~~ri~u ~~ ~iª~6rren~~t1

~P~~ife~ - O menino Aury, filho do sr. 
. . . d Andrade funccio- dade com as mais acreditadas. 

três individ11os desconhecidos ataca- Manuel Fteue e , . ~ •· o Principe " a obra formidavel de 
~~m sT1v~t:~·~~r~m ~·~~f~cnf~.ã~ ~~~~~~: nario publico residente ern A.reta. Machiavcl que . o mundo inteiro ('O-

de dois contos de réis. VIAJANTES: nhece e admira, traduzida. em todos 
O delegado de policia dessa. locali- Encontra-se nesta capital, desde al-1 os idiomas, foi o primeiro livro edJ-

cfadC' tomou as n°ccssnria~ providl'n- guns dias, o sr. Ismael Aglada, insp~- ta.do pela alludida casa.. o successo ~;~!
1
~ºeb\~~ui~~~·. instaurando O wm - ctor-viajante da grande companhia foi, e nem podia deixar de ser, a.bso

Industrias Reunidas Dolabe.lla Por- luto, pois a trande maioria citava "0 
Lní'ta e ferimt"ntos I tella S. A. com séde no Rio de Ja- Principe " sem nunca o ter lido . Na-

No dia 12 do corrente. n0 Iogar neiro. tw-al, portanto, a curiosidade em tor-
co.nd:1.cto, do munici.p~o de Pom'Jt1l. de- j s. s .. que viaja pelo Norte do pais no dessa obra tão antiga e de con('(~i-
~,?1!n~eh~;r~'l c:;:c~~!~~;'i~~np~t~l\~~~1~;; a serviço daquelles importantes esta- tos tão modernos . 
Cicero Cezar e Antonio Virginio, sa - belecimentos lndustrines. regressará Calvino Filho prepara, para junho, 
hin~o este com varios ferimenLos pro- brevemente ao centro de suas acti- uma série de trabalhos sensaeionaes. 

du~~~~·a ª /\r::i~li~~~~~\ue foi nrec;o 
I 

vidades. Podemos, desde já, informar aos nos-
em flagrante, 0 sub-delegado local DESPEDIDAS : sos vinte mil leitores. da ('apitai, al-
in.staurou o nccesasrio inquerit0 1 O sr. Juvenal Barbosa Leite en- gumas dessas obras que a ·• Livraria 

viou-nos unia carta. de Cajazeiras. Cruzeiro, dos srs. J . Theodosio & Cia., 
. A proposlto do ''placnrd" do " Bra- despedindo-se desta redacção por ter exporá brevcmrntp: "O amante dr 

~I ~~:~~; 1-'i:i~"~~n~~~taAf::SJt~e~l~~ de ir fixar resldencia no Rio de J~- Lady Chatterly", de H . Lawrenre, 
o dr. Severino Procopio. director da neiro . empolgante romance freudiano, pt>la 

primeira vez traduzido para o portu
guez; " O Ouquf' de Ferro - Caxias", 
de Vilhena de Mora.es. trabalho de 
pesquiza historira : "Lendas do De
serto", contos. de Malba Tahan: 

O novo 1•releito de São Paulo 
HlO, U (i'ln<'ional ) - Informam ele S:io i>aulo 'l"'' o 

corn'lc I O,walclo Comes cl:i Costn assumiu hoje'. ás 1;, horas, ns 
fun,·,,ie, clr pn•fcilo elaqucll:i capital. (A União). 

"Stepantkhkovo", de Maximo Gorki, 
a melhor de todas as suas obras, t'omo 
a C'Onsidera o proprio Gorki, e "Taça". 
do Ada Macarl. 
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Prefeituras do Interior 

PREFEITURA MUNJCIPAL DE 
s. JOAO DO CAJURY 

Balancêtc da. Recelta e Despe~a, em 
30 de abril de 1933 

RECEITA 
1 - Licenças 
2 - Imposto de feira 
3 - Decima 
4 - Registro de entrada 

e sahida de merca
dorias 

5 - Gado abatido 
6 - Aferição 
7 - Taxa de luz publica 
8 - Patrimonlo 
9 - Imposto sobre vehi-

culos 
10 - Matriculas Ccemlterios) 
11 - Diznno de lavouras 
12 - Rendas diversas 
13 - Divida activa 

b Total 
DESPESA 

1 - Conselho Municipal 
<empregados> 

378$400 
496 700 
742$760 

148$900 
147$500 
227$000 

87$000 
120$500 

$ 
67!500 

$ 
455$500 

$ 

2:871$360 

A UNIAO - Quinta.feira, 25 de maio de 1933 

10 - Despesas diversas 

Saldo que passa 

467$400 

l:524SOn 
101$102 

1 :626$489 
Thewurar1a da Prefeitura Munici

pal de Taperoa. cm 15 de maio de 
1933 

Visto: 
O prefeito 1ntPr1no, Ckero DiAS. 
O secretarlo-Lhesoureiro1 José Ran

gel Filho. 

Liare 

f JULIA CA:;;-DA COSTA 
Trigésimo ,dia 

PREFEITURA ~fUNIC'IPAL DE 
CABACF:IRAS lklphino Cosl:, e familia co,nidnm a lodos os parentes <: 

ami~ns l''ll':I :1ssisl1n'111 ús missas (Jlll' rnand:ttn <·eJchrar no pro. 
xmw dia '27, s:1bha~lo, ~1s (j 1

1

2, nn igreja de No:-isa Senhora das 

::~iiii ~ft'n'r·s, de-la rnpit;il l' "" ~1:ilnz de Campina (,rande, cm suffra. 

Balaneête- da R.-«·eJta e Despesa da. 
Prefeitura. Municipal de Cabaceiras, 

relativo ao mês de abril 
RECEITA 

Licenças 
Imposto de feira 
Registro de entrada e sa-

bida de mercadorias 
Gado abatdo 
Aferição 
Rendas diversas 
Divida act!va 

gio ·la alma d<.' sua 11n·sqve<:ivel ('\posa, filha, 1nna, nora e 

~~~iii cunlrn la .Juli:1 Cariry d:1 Cosia. 
45SOOO 
605000 Anll'e1p,1d·1m()n 1.e agradecem a lodos quanto 
95$000 a est,, aelo n·ligioso. 

compareçam 

SANTA CASA DE M13ERICORD1A 
- Eleição de provedor e vice·prove
dor - Na tórma do vigent.e compro
mlsfO. convido os srs. dt'flnidores, 
em exercic1o, a comparecerem na séde 
desta Instituição. pelas 13 horas do 
dia 28 do expirante més. e ahi pro
cedC'rem á eleição de provedor e vice
provedor, para o bienn1o de 2 de ju
lho vindouro a egual clat.a em 1935. -

I João Pl'!'ssóa, 25 de mato de 1933. -
O provedor, Jo~é Ferreira. de Novaes. 

AVISO - A Alfaiataria Gríza com
mun1ca que recebeu da Inglaterra e 
sul do país a mais linda collecção em 
casemiras e brins, ultimas novidades 
em creaçõcs para homens. 

Confecção a cargo do sr. Maria Fa
raco que tem para cada freguez um 
figurino, um novo padrão de casemir11, 
que, Pxecutado com perfeição, lhe dará 
a distincçção desejada. Maciel Pinhei
ro, 205. 

2 - Prefeitura (empre
gados> 

- Fiscalização (em
pregados> 

4 - Thesouraria (em-
pregadosl 

5 - Obras publicas 
. 6 - Estradas de rodagem 
7 - Illuminação 

250$000 
Somma da receita 
Saldo do mês de março 

$ 1 Total 
DESPESA 

430$700 Prefeitura (empregados> 
313SOOO ,Fiscalização <empregados) 
357$000 Thesouraria (empregados) 

1 367$5001 
1 :999$30~ 

3:366$807 
1 

440$000 
80$000 1 

385$580 

AULAS de solfejo, 1iiano li 
e bandolim. 

~~ mn li Estner Holmas Pa~rosa ·1r· PROF. ABEL DA" SILVA Av. Almeida Barreto, 641. 
30$800 Illuminação 1 :036$800 

555000 
50$000 

407$700 

8 - Limpesa publica 
9 - Instrucção (contri-

buição de 15%> 
10 - Cemiterios 

25$000 Limpcsa publica 
Cemiterios 
Despesas diversas 430$700 

$ 
248$000 
328$500 

$ 

li - Subvenções 
12 - Despesas diversas 
13 - Divida passiva 

Total 
Saldo que vem do mês an

terior 

2:413$700 

15S690 
Saldo que passa para o 

mês seguinte: 473$350 
s. João do Cariry, 30 de abril de 

1933. 
Visto: 
1. Brito, prefeito. 
c. Costa, thesoureiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOUZA ' 

Balancêt.e da Receta e Despesa da 
Prefeitura Municipal de Souza, em 30 

de abril de 1933 
RECEITA 

Saldo que vem do mês de 
março, em documentos 

Saldo em dinheiro 
l - Licenca de commercio 
2 - Chão· ::!e feira 
3 - Imposto predial 
4 - Entrada e sahida de 

mercadoria 
5 - Gado abatido 
6 - Aferição 
7 - Taxa de limpesa pu

blica 
8 - Patrimonio 
9 - Imposto sobre ve-

hiculo 
10 - Cemiterio 

1 :0915739 
3768970 
670$000 
508$300 

$ 

1 :733$500 
602$000 

$ 

Somma da despesa 
Saldo que passa para o 

mês de maio 

2:455$080 

911$727 

Total 3 :366$807 
Prefeitt!ra Munci_oal de Cabacei

ras. 30 de abril de 1933. 
Manuel Cava1cante de Farias, the

soureiro. 
Visto: 
Sotéro Cavalcante, prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABAYANA 

Mo.vimento da thesouraria, no perio
do de 1. º a 30 de abril de 1933 

RECEITA 
Saldo do mês de março 
Licenças 
Imposto de feira 
Registro de entrada e sa
. bida de mercadorias 
Gado abatido 
Aferição 
Patrirnonio 
Imposto sobre vehiculos 
Matriculas 
Rendas diversas 

DESPESA 
Prefeitura: 

Pessoal 
Material 

17:141$709 
1:0788000 
2 :232$500 

1 :574$100 
975$000 
173$800 

1 :068$400 
360$000 
70$000 

5175000 

3:048$300 

25 :190$509 

1 :270$000 
562$300 

1 :832$300 

7-º DIA. 

llrrniflgu1e" L-·il.ic, ela Si!Ya, ,·iúYa, filhos, genro e netos d0 

rhor:tdo l'xtindo. ninda compum~idos ('Olll o seu doloroso dcsappa

rrdt !PTllo. ron,idam dS parentes,, amigos para assistirem ú missa 

de rcquil'n <Jlll' por cl ·sn nço eterno de sua alma man,hun celebrar 

na e;.;rcja ele · S. cio Hosario. ~cxta.feiru proxima. :ís li 1.2 hora-. 

da JP,:nh,L 

.,\nlecip~!cl:,P1enle ,.graUeccm a lodos <!llC comparecerem a 

esse ~1cto de ~·l·lioião. 

Qon~alo Bôllo 
7-º DIA 

Alzira Targino Lôllo. Maria da Piedade Bcitlo, Antonio 

Bôttc,. Erna11i JJúlto, ~Iaria de Lourdes Bôtto rle Barros, ~faria da 

Penha Jlcitto Targino (ausente), Helena Bõtto Constantino, La. 

Yin•.i Bt.Lt,,, Ln\"Ín1a Búlto Sampaio e filhos. e ~loysc's Appolonio 

ele Earn,s e \nani"s T, rgino Pontes lllusente). compungidos com 

o fallcrimcnt. do seu querido esposo, filho, irmiio e cunhado 

Gouçalo Bôtto, coinidam os seus amigos para assistirem :í missa 

que vor sua :ilma mandam resar no dia 2!i sexta.feira na Matriz 

de ~,mta Hila, agraclecenclo antecipadamente aos que comparece. 
Th.esouraria 
Fiscalização 

1 :282$000 rem a csle ado rclgioscL 
400$000 

E'UM ENCANTO PARA 
AS CREANÇAS 

E' um encanto para as creanças to
mar o já famoso no Brasil "Sal de 
Uvas Picot ", por 6er agradavel ao 
paladar. O "Sal de Uvas Picot ·• é tão 
efficaz nas creanças como nos adul
tos e igualmente inoffensivo em am
bos os casos. É o remedio por excel
lencia para falta de appetite. peso no 
estomago, somnolencia ou dores de
pois da refeição. acidez. bilis. dóres de 
cabeça,· nervoso e emfim, para todos 
aquelles symptomas que denotam ir
regularidades no funccionamento do 
estomago. fígado e intestinos. Sendo 
feito á base dos princípios curativos 
da uva, o ·· Sal de Uvas Picot" não 
sómente é agradavel como conserva 
as qualidades refrtgerentes e apperi
tivas da uva. A isto se deve seu gran
de exito em todas as partes. 

Em casos de creanças, póde ser usa
do como apperitivo em pequenas dó
ses ou como laxativo em dôses maio
res. E.xperimentae-o em vossos filhos , 
e vereis que nunca quererão tomar 
outra coisa. 

Vende-se a preços modices em to· 
das as pharmacias ou directamente 
no depositaria para o Brasil. Snr. S. 
V. Mangual. Avenida Men de Sá. 253. 
Rio de Janeiro. 

Preço pelo correio: Vidro grande 
7$500, 3 vidros 20$000. 

11 - Dizimo de lavoura 
12 - Rendas diversas 
13 - Divida acuva 

$ 
66$500 

$ 
22$000 

s 
5:071$009 

Obras Publicas 
Estradas de rodagem 
Illuminação publica 
Limpesa publica 
Instrucção Publica 
Caminhão 

728$500 
67$500 

2"709$100 
686~00 ·---·, F ARINHA REI DO 

N_üRDESTE, Amo
ntaco A. B. G., 

Carbonato de Sóda, etc., 
L. Pinto de Abreu, Conta 
Propria, Consignações e 
Representações. Rua Ma
ciel Pinheiro, 2G2. 

DESPESA 
1 - Conselho Municipal 

e empregados> 
2 - Prefeitura Munici

pal <empregados> 378$900 

220$000 

9468285 
362$000 

Cem!teros: 
Administrador 
Zeladores 
Coveiros 

2'597$1300 , ....... , .................................... ... 
2 500$0001 ,~ "' 

100$ººº 

1 
· f\'1 fJJl A S «; O V V 1! n 3 - Fiscalização <em-

pregados) 
4 - Thesouraria (em-

pregados) 
5 - Obras publcas 
6 - Illuminação publica 
7 - Limpesa publica 
8 - Instrucção (15%, 

contribuição) 
9 - Subvenção 

10 - Cemiterio 
11 - Despesas diversas 
12 - Divida act!va 

Saldo que passa para o 
mês de maio.em docu
mentos 

faldo cm dinheiro 

1 :053$400 
464$900 

s 
s 

60$000 
3655000 

s 
3 :850$485 

1 :091$739 
128$785 

5 :071$$009 
Souza, em 10 de malo de 1933. 
Visto 
Raymundo Pires Bra.g-a, prefeito 

municipal. 
Sevcrinn dos Santos, procurador

thesoureiro-interino. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPEROA 

Bala.ncêtc da Receita e Despesa do 
municipio de Taperoá, referente a.o 

mês de abril de 1933 , 

Subvenções: 
Hosp. S. Vicente Paulo 
Soccorros publlcos 

Inactivos 
Despesas diversas: 
Gratificações 
,Juizo e policia 
Eventuaes 
Typographia: 

Pessoal 
Material 

Banda de musica· 
Pe~oal 
Material 
Campo de Cooperação 

Saldo para o mês de maio 

30$000 
1 

~I J:.r.UA DCQCB OE CAX•AIS, d8l 

2655000 i Restaurante de 1., vrdem. D preferido pela elite pea•oenae 

m~iii I RL FEIÇÕES A QU LQUER H 'RA D J DIA E DA Nül rE 

2755000 BEBIDt:S FINAS E GELADO.S, FRUTAS E GUL0SEIMAS 
210$000 1 C'"' o N i •• h ..... d < .. 1,. 

454sooo 1 - Prccu em ".R .A1 R .S C O 1' f' E" -
185$200 1 

329$800 ~··+e·~·····.._.... ..................... ,.,14 
280~000 
392$200 

200$000 
2:776$100 

91$5'.l-l 

1:708$800 

18 :262$500 
6:928$009 

HOTEL LUSO BRASILEIRO 
PraQa A)VF!ro Macha.do 

E M F R L' N T E Á f 'i T A Ç AÕ D A , O R E A I W ESTE R N , 

V. DUARTE & C.· 
25:190$509 

Prefeitura Municipal de Itabayana, Excrllrnte1 in~tallaçôe'i de e J!,inh1, copa , lavandaria. 
em 13 de maio de 1933. 

Antonio José de Souza, thesourero. 
Pedro Lopes da Silva, secretario. 
Visto: 
Crisantho Lins, prefeito. 

Parada de todas as s~pas do interior e Recrfr. 
Apartamento nos dois andare,, - Preços modlcos - Menú variado. 

JO.{O PESSÔ\ - r.t.R.t.H'l'H,\ 
RECEITA I 

1 - Licenças 280$000 -----------
2 - Impost0 de feira 415SOOO 
3 - ImposM .predial $ e ' 1 
4 - Registro de entrada asas a ,TeI1(·· ,fl • -·-·-·-·-·-·---·---·-·--------~ 

e sahida 291$600 • 
·-·-·-·-· ... ·-·-·-1 

5 - !r~Joº so re gado 224$500 .'\'egocio 'L'l. "' u t b «le 0"" ... 3"', .- "'o •• E ' P A R A F O E R E S E RICOS i 
i 
i 
i 
i 
i 
i 
i 
i 
1 
i 
i 
! 

~-=-T~~·ta!~impesapu- $ Vendem.se lres na Avenida i PINCE-NEZ MODERNO 
8 _ ~~1~imonio 35sooo Mira Mar, ns. 86, 92 e 98, em i 
9 _ Imposto sobre ve- ~ frente ao Radio Clube, oitôes li. i_ 

hiculo vres, terreno proprio,. tendo as 

D E -
B. VICENTE DALIA 

10 _ Matricula luas primeiras dois quartos e i O unico eslabelccimento no none do Brasil, que possue sortimento com-

11 - ~1~:ite~iversas "'S. 7$500 mtm dependcncias. a ultima i ~~1:~ ~mv,~~~~º';if'~~~::~-. ~t~; 
12 - Divida activa $ IJOnto de negocio; quatro na rua i e todas qualidades, apropriados 
Saldo anterior 371$889 lo Tambiá, (lado do Parque •• para vrsta cansada, myop1a, cor-

DESPESA 
1 - Prefeitura 
2 - Fiscalização 
7 - Limpesa publica 
8 - Instrucção Publ!ca 
9 - Subvenções "S. Vi· 

ccnte·· 

.\rruda Cnmara), ns, 513, 527, ng1r strat>ismo. etc., err, Prrço 
1 :626$489 i43 e 565, typo chalet, terreno i ao alcance de to tas as bolsas. 

490$800 proprio, áreas entre as mesmas j ~~~~~ 

2a1s324 nara constrncção. com rlois i Maciel Pinheiro 300 - Teleph. 243 - João Pessõiv 
2~!$i~~ quartos, tendo a de n.• 527 tres 1 · ' 

S quartos e alpendre, a tratar n;i t 
7$500 1 Avenida l\1ira ~1ar, 98. . .................. ..,. ......................................... -·-·-·-·-·-· 

-----------------------~-~ 
.NA PERNA 

Illmos. srs. Viuva SI!· 
veira & Filho - Pelo· 
tas - E' com grande sa· 
fo;fação que lanço mão 
da penna, para attestar 
o meu eterno reconheci-

lliel mento pelo vosso pode
roso preparado Elixir de 
Nogueira. 

CH! i,.IOUC~ 

Soffrendo durante va
rio tempo de wna ferida 
na perna esquerda e, 
tr-ndo feito uso de va
rias medicamentos sem 
resultado algum, conse
gui curar-me radical
mente com o uso apenas 

vidros do vosso poderoso 

I pri~~~~~~· fazer desta o uso que vo. 
I convier, sou com toda estima e consi-

i def:eç~~-. ss. am." att.º cr.º 
Melchladcs A, Cardoso, 

s. Leopoldo <Rio Grande do Sul), 
24 de junho de 1914. 

<Residencia á Praça 20 de selembro 
119,. 

~-·-·-·-·-·-·-.......... -·-·--, I HYENA E JURITY ! 
• • ! Sõo as manteigas preferi. t' 
t das porque são as melho. , 
• res. Distribuidores: Euge. t 
! nio Velloso & Cin. i 
1 . 
.. _ ............ -·-·-·-·-·-·-·-

Elll MAMANGUAPE - Vendem-se 
:,or preço razoa vel as seguintes pro· 
,rledades neste munlcip!o '. . 

Bõa Vista, proxlma f\ Jacarabu, 
::om uma legua e.e t<>rras, coberta de 
nattas, agua Lva ~ perenue, propr1a. 
J&ra agric.n1tura e criaçã.o, com casas 

' g~~=-d~e~f;
1
~~·~!rary. proxima é. 

~melra, com meia legua de terras e 
'lllS mesmas condições . 

varzca e Concelçl!.o, no fertillssimo 
<alie de Camaratuba, com mult..S 
t>em!eltorias, casas, cercados, etc. 

motivo da venda se dlrá ao com· 
OI" Trata-se com o proprletario 

M~ Soares da Silva, residente na 
Vapa _(Mamanguape), ou com João 
~s de Oliveira, cm Jacarahú, 
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EDITAES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOAO PESSOA-Edital n . 1-De or
dem do sr. prefeito municipal, faço 
publico, para que chegue ao conhecl
mento dos Interessados, que esta Pre
feitura estA recebendo, á bocca do co
rre, até o ultimo <1111- do corrente mês 
de maio, a primeira prestação do lm
pasto de declma urbana superior a 
100$000. 

Findo esse prazo, serà esse Imposto 
cobrado com a multn de 10% no pri
meiro mês e 2% nos seguintes mêses . 

Prefeitura Municipal de João Pes
sôa, em 16 de maio de 1933 . - J . de 
Carvalho, director de Exp . e Fazenda . 

elo das Secretarias, 6. Praça Pe<lro 
Americo, nesta cidade, no dia 14 de 
junho vindouro, às 14 horas, onde scrà 
interrogado, apresenta r& a defesa que 
tiver e instaurada a formação de sua 
culpa . E para que este chegue ao co
nhecimento do denunciado ou de 
quem possa interessar, mandou publl
cal-o e afflxal-o noR lugares compe
tentes. Dado r passado nesta cidade 
de João Pessôa , aos 24 dias do mê• 
de maio de 1933 . Eu, Frederico Ce.r 
valho Costa, escrivã.o, escrevi. < AHs ., 
Antonio Feitosa Ferreira Ventura 
Està nos termos do original : dou fé 
Data supra . O escrivão, Frederico 
Carvalho Costa . 

EDITAL DE CITAÇAO com o nraz,, 
de 8 dias em. acção criminal - O dr . 
Antonio Feitosa Ferreira Ventura 
.iulz de dh'eto da !.' vara des ta CO· 
mar('a . na fórma da lei, etc . 

EDITAL - Direotorla da. Seguran- Faz saber que pela 1.• promotoria 
ça Publica - De ordem do sr . dr . publica foi denunciado. conjuncta- , 
dlrector da Segurança Publica, decla- men te com Antonio Vicente Pessõa e 
ro que é terminantemente prohlbldo José Joaquim dos Santos. Antonio 
fazer disparos de roqueira, explodir Baptist a dos Santos. natural do Rio 
bomba de qualquer natureza, que1- Grande do Nor te, jornaleiro, anal~ 
mar buscapé, rojão e outros fógos re- phabeto. residente nesta cidade, como 
conhecldamente prejudiciaes, tanto incur.!-o nas penalidades prescrlptas 
no perimetro desta capital como nas no a rt. 356 em co!nbinação com o 358 
cidades, v!llas e povoações do inte- do Cod . Penal E como. porém, não 

rhriirectoria da Segurança Publica, 17 ~fa; i~câ~t! ~aº c~~~~t: i~~ ~~d~~:10:~~{-
de maio de 1933 . Pelo chefe de secção.

1 

ra para lagar desconhecido, tudo con
José Luls do Rêgo Luna, escrlptura- fórme cert idão exarada pelo offlcial 
rio. de Justiça incumbido da diligencia, 

- Graciliano Gonçalves Cavalcanti, cha-

JNSPECTORIA DA ~~~-~; df!~ª,;i~.1'~~:t~
0J~;',"; "~~ ~! s~~! 

GUARDA CIVIC-:', f!~?isd: l e~~e':.':r'I;~ .~~~;;1~fd~~/~~ 
Chegando ao conheci- ctia 1 de junho vindouro. ás 14 ho, .... 

mento desta Inspectoria :i:a;, q~a~~fe!:"t~~t~f~ifª: ºreffare; 

que os cond~clores de Ye- ~';.';;,~f~/e c~~h;c~:::!n~ g~r~u~~= 
hiculos transitam em gran- mencionado Antonio Baptista dos 

de velocidade pelas ruas ~: t":;,aen~i u qu~r;:P:J;s !~ªq~~te;:;;. 

desta capital, notadament_e l';;;ttxti~~o" e g~~;!~~d~e~t~ ~Y~::'d~ ~! 
nas avenidas Barão do Tn- João Pessôa, aos 24 dias do mês de 

d e . maio de 1933. Eu, Frederico Carva-
umpho, Duque e a.xias e lho costa. escrivão, escrevi . (Ass . > 

'0;i' 
Aceite este 

auxilio 
Rins forte, e ativos são 
uma garantia de saud'l. 
Rins fracos são uma ga
rantia de dores lombares , 
dores reumaticas, calculos, 
nefrites, Irregularidades uri
narias, inchação ou hidropi-
sia, etc. · 

Aqui está o remedio que 
ha mais de 50 anos vem 
auxiliando a milha res de 
enfermos dos rins. É usado 
e recomendado universal-
mente e sua formula consti-

rua do Fôgo (Praça Arist!- ~~;f~~s ~:~~: d~e~~!I~a/â~~u}t [ 
des Lôbo) ele. faço pubh- Data supra. o escrivão, Frederico MUDAS DE VIDEmAS - Ven-
CO aos i~tere~sados que Carvalho Costa . dem á rua 4 de Novembro. 325 . 

esta Administracão está 
disposta a agir ~ontra o 
motorista que fór encon
trado conduzindo carros 
com a ,elocidade superior 
a de 20 kilometros por 
hora no centro desta cida
de, infringindo, assim, o n. 
11 do art. 107 do Regula

NAO SE ILLUDAM 

AS FARINHAS DO "MOINHO DA LUZ" 
SAO AS MELHORES E AS MAIS REND OZ AS. 

LUZ--TRES COROAS e BRILHANTE 
AGENTES NESTE ESTADO: H. MARINHO & C. 

B. do Triurnpho, 3 lJ.S. - 1.0 andar 

mento de vehiculos, creado :! --- TELEPHONE, 2 as --- :: 
pelo dec. 170, de 27 de ''.• :: :.::·::: :,:• ... :, .. ,:.• :•i. <'':, .. ::: ,-<:: :: ::: -::::•::: ::. :: : :-: : : ::,>, ,'' 

agosto do anno de 1931 . 

O pro11 ri~ t r ,1 de ,w. con.. ... echh.t e t 1Jc1c m,·r;b ha·\'endo <·h ~ vlo u ltJma -
1ncnt d p1i1 a ,Jo ~ul do Paz ch.i.ma .l n.tt n(ío de !õiUJ. numrr!'Sa frc
,:., urzJa, p,\ •1:t o tir nd r rt r tcJto r. ·é · J.s h!la...lil, e I i.a :las l]U(' ~t.á nc· r 
bN'''° chs mdh,, ,·s f tri do T:io " Sá.o P ulo. I t 1-sc de ar tigos das 

ulrm·t, novld 1' c: :.ona en:: pessoalmente 

~êda che m lsic r p1ra caml... , metro 
f oik de Soi linda.~ c·ore"', m"tro 

10~0 11() 
a$-OOO 

n n os Crcpt Geo i,;f'•c, mctr? 
Linho r.( lga p:ira ve t 1 0 r ---id s "imcnto, metro .. 

OP..ANDF' J TEOA >E I f TP.C DOE, l'V GERA.', 
NAO VESTIP E~D'\ Ql.EM 'i O QdZE 

111\0 i: B,RATO i: l;'l\ E D" GRV\! .. • 
E PARA VE,NDE'R ?<EUITO PuJe,T., 'l CONCOP'>'SNTEd ! ' ! 

Colossal ,mrtl ncnto de cart.e:ar , e n e;. .ilc;c tam'lnho 

ARTIGOS NOVOS ! VISITEM ! fORMIDAVH ~BHTIM [NTO ! 
N (DW/'à.\ lP~tUifü:1i !frn ~IT'~~J(!!: 

(d]([l) (QMtàlrl~u tci:([l) lF ~::_,º!Ju 
~([)) (Omío 

IPinfü::n/'à.\Il 

Os proprictarios da Pharn:iacia Londres lc~
bram á sua numerosn freguez1a que desde o dia 
1: de agosto do anno passado sfüpenderam todas 

Podem, assim, sem temer concurrcnc!ª• v_en-
&s suas vendas a credito a rctaiho. . 1 
der a menores preços; exclusivamente a dmhcuo, 
sc'm excepção. 

VENDEDO~ E5 
Com pequeno caµil:_,l (dcstA 1 0 m, rns;_ c1I1 e'"fr

cli\'o} prccism11-sc par:1 , endcr UI 1 art •'.'º ~!l s..i!wl I 

faci l . Tr:1 L:1r com Franci ·<'º "Pens, o ( Plr ti , 1 ua il 1-

rão da Passagem. l>as 1 :l L-, 11 horas «'m1en'c. 

513 . Tenente Arthur Guedes! R E ~
0
I/~ TA 

Alcoforado, inspector ge- P Ili LO LO G J ,I E D E Ili S 'I' O R IA. ------
ral. DR. IRJNEU JOFFJLY - Rua Dei 

DENTISTAS 

I 
Arcblvo de Estudos sobre Ph1lologia1 Historia, Ethnograph1a, Polclore e Crttlca L1tcrarl1 Peregrino, 269 - Phone 1'7i. 

EDITAL DA JUNTA COMMER· DR. Jo,; i,; Pt:Rf: R.\ L'I: A - Puº 
CIAL DO ESTADO DA PARAHYBA Nn~chnf>nto Si1 •a n - l, m n ª 

_ Secretaria _ A Junta Commerclal _V,ndas mlao e awgnaluraa a tratar com 1. CIVUCANTI. na redacção doala folha Cai:·a Postal 2628 _ R , J n . 0 

do Estado da Parahyba, torna publi- DR. H fü\ CJO nF AL ,r ID \ - • 
co que os srs. Jayme Fernandes Bar- voe: ela. en, grroJ - A Jo5.c 
bosa e Aristides Fantlni, (unicos Lei- chado. l ú8. 
Joelros nesta praça), por despacho de 1) R. :,; Y ·F,s I O G l I IA P. \ " - C '1 

hoje, foram destituidos de su"'5 func- A f AR f N H A G o L D M E D A L sas e· eis. co• s "m n ,e· ções por não terem cumprido as exi~ • - Rua Tt-pnro Jo . y 
gencias constantes do decreto n. OR. CLOVIS Ll'I '\ - Ser ·ar!& 
21. 891, de 19 de outubro de 1932. que DR ORES'IFS LISB(H - t'l· ç 

;e~i~~~fo ªd,."~~;~t7ic~~ •. Leiloeiro, no VOLT A AOS MERCADOS DO. BRASIL D;.r1~;~::s l;:;M'~s 7.'.'._ Avenld Pe-

DR J DF ~ r·LLO LULA - Rua Du
e de (.a ui, 5().1 - Phone 182 

DR. A C MIRAJ 'DA HF.:'lhl()!IBS 
- R ., ~uque de Caxias, 504 -

P.I 1 'l 

Jt. AlFRl'DO DE SA' - Rua Du-
cn'1 e . R..<; •• ,'24. 

FJ). '\LDO PEDROSA - Rua Du
Q\.IP <ie Caxlr.s. n • 389 

OR OCTA('JLIO ELI-,.s - Rua Ou• 
que ele Caxl . 504, 1." andar . Pho-' 'ª'-· _________ _ 

EI\FERMEIROS Secretaria da Junta Commercial rlo di·o 1 cBaino ')OVO do Mon~c-1,.no) -
Estado da Parahyba, em 20 de maic • , ::::s=a T amhié.. õe 
de 1933 . ..... IIEL JOSt DE 1'.nR\'ffiA RPNRI- V~ ·:i • .:t!?os :~H~::,;~ill.;; ~n~; 

Romualdo Fonsêca, 3. º escriptura- < QUr:S - Advoe&cia em geral - 1 ., • i:-C'1C10. Munic Ptw., 
rio!. ~ ofªg:~~fí't':.,dc nE' AJ.lHFrn 

EDITAL - Concurrencia Publica - A• -- Act\'C,,:.,cia em ,,1 " rwl" 1:;µ,- l\IEDJCOS 
22.0 Batalhão de · Caçadores - De ~ tnrl" P ,;.c:;IJ~ ll';'r:J 
accórdo com a letra " C " , ! 1.0 do ar- :: ::Z: H DR. JULIO RJ QUE - Advoc..cla no 
tigo 738 do Regulamento Geral de !! r:a U civcl - Rua S. José, I"O. JDR. NELSON CARRF-IRA - P&rtoa 
Contabilidade Publica, approvado pelo !j ::C H I DR. rERRER J UNIOR - Ple.'!h!, 11101, t'as das senhor,.. - Consultai! 
decreto n . 15 . 783, de 8 de novembro ! : :;s:::. ; ; DRS . ANTO. 10 SA E FE!t,, \.,DO do.s 10 ás 16 !,oras. Rua Duque de Ca-
de 1922 e de ordem do sr . comman- p ~ : : NO~RF.GA Esc_ 1 '". '"'

10, n~a l\:'l\:i- x:tas 401 - Phone 130. 
dante do Batalhão, faço pubhco, para :j ! : 1 ciel P inheiro. 88, !. •nd" (alt ,, DR. J()/10 SOAREf; - Molest'.as deJI 
conhecimento ?os interessados, que se !:'.i C:: U da Casa ~enna) 

1 
creançar. - Consultas, das 16 A.a 18 

realizará. no dia 25 de junho vindou- j ;:,; :,: DR. OCTA\ 10 DE NOVAE!'; - Ad· h .. as, res rjencla avcnJd;, Juarec Ta.-

~~tt ;?~Y:Fd~~i;~;~~r1~J~~ H A ~ i:i ir::N::.::1c:;;: :/\E:·;::\ D~~r~!:~~1;t D~ig~j~~ON~ELii~c~ 
tor electrico de 2 H. P . , um dynamo U H U VEl R.A - Adrnrncic Ni1 P:' al - tr!cldade medica . Praça Antbeoor 
gere.dor e uma bomba electrica de 3 U m E S Rua Vi~conrle 11. 11, 1\11.m· Ti U'IJ:' 1 Navrnro, 14 _ t. º andar. 
pollegadas. _ . j,! -- : : DR . /INNIRAL ~IOl llA - \ :vng~do DR. OLA VO MEDEIROS _ DoençeJI 

Estes objectos, poderao ser vistos p o - '.; -R ua 13 de Maio. 690., , 1 da pelle e sypl'lills _ Barilo do Tri· 
no quartel acima referido todos os ;-! C;:» ;,; DR ONESIPO A. DE NO\ AE S - ,,mr,ho, 462, das 14.30 '5 17 horas. 
di"'5 uteis, das 8 '5 11 horas e d"'5 13 :: e!, - : : Causa em geral - lt 0 bayana DR. EVILASIO PES FôA _ Clinica 
ás 16 horas. 0 • : : - U 1 - - --- , M••lica, Esp. Ap. digestivo . Cons 

Quartel do 22. Batalhao de Caça- ' ,' r-- H CARTORIOS rua Barão do T rlumpho, 462, da, 
dores, em Joã.o Pessõ~, 25 de !"aio d'; ; ; : : J ~ 30 ás 11,30. Phone 40. 
1933. - Manuel Almeida Sobnnho, 2. M JrOdUCC8-0 d"a ift 1 •o 000 SOCCOS : : DR JOAO MOSTEIRO DA t'n,\NCA 
tenente aiudante, n 1 • 1 r .. . u i -- Escrivão dos Feitos da F;zt>nda 

EDITAL :Jh CITAÇAO com o prazo ;,; FABRICADA PELA ••r a "'IIDURai :: ' e de Orpl1iio, e Ausentes P siacio 
de 8 dias em acção criminal - O dr. jj •• fll.. ~ i,. E ! 

1 

daf Sec-retarias. 

~:t?~ºifr~~}:~ª:r::i~":tcd!:r..tu;:· U G~a?a
8
:!az~~~~~!!x~en~e~C'. jj ~NSTRU<:TORES --

Faz saber que, pela !.' promotoria i'J ----- n CUNHA & J>I- LASCIO - Constru;;:_-

~~~l~:· J1Z;a~ej~~;l!t~. "::'e~\~:~fe ~~ i! A farinha GOLO MEDAL é em todo sentido :: ções em geral. Rua Ba~ o do T ri-
Cabedello, como incurso nas penal!- !:lj a umpho, 271 - Pllone 48 -
dades previstas no art. 356 combinado • • mais economica e mais satisfactoria - ---- -----
com o 358 do Codigo Penal. E como Ü para a ·panificação. MODISTA 
não se encontre o alludido denunciado •• 

~ºra:;~c~~r~e 1~~~/'!;f~· dceoi~:;id~ l! O uso da OOLD MEDAL slgnific1 maior ordem nos trabalhos da 
confórme a certidão fornecida pelo j,i Pad1ri1, melhorei, resultados na paniflcaçlo, maiores venda& e lucros. 

Offtclal de Justiça Grac!liano Gonçal- !
1
.'_!, Panifique com farinha GOLO MEOAL e conte o numero 

~~i~~~al;::!.u~rn;~a~~!t!: ~~f!"~~ maior de pães que com ella obtem I 

i6~~1d~1
;~-::::it:p:':io~":todo;a~:: i.uu::a::mm1m:m:::rm:mm:1::m1:::i::;::mi:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~:! 

ANNITA LINS - Confecçã o de ves
tido pelo mais exigente f lgurinl'"I, sys
tcma Luc . - Rua Ep1tac e Pes.~ ·1a. fi7(.I 

CONFEC AO DE BOIW ,\DOS -
Pontos_ ro •al, _ca l 1 e a1 our. C' int1 l 
para c:e hor., s Ru:1 P.p t \'"'lo F"e- ·la 
n , 130 Mmc . 'enzinhá Çarvalho. 

PARTEIRAS 
Al"TONIFTTA PONTES - Rua e 

Eha ,, 116. 
Ll' '71 4, Pl!,'JJEIRO - Avenida Cap, 

Jo•_ Pcssôa. 236. 
M \!U ( DI PA<'X:: ROCCO - Avenl· 

d General 0!'-.n rlo, 114 - Tele;>ho .. 
ne 47 • 

J OSEPllA ALVES DE MELLO, par
teira e enfermeira . A vcnida Con ... 
cordla 11, 374 . 

PREPARATORIOS 

DR. CL\l'lllú PORTO - Lecc:ona 
.A.,. ' r a C' Alget>ra. H arnril"' : 8 
ác 10 R ,a Nc 2U - Reabertu
ra aas awas $ de f ' reiro, 
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Estação Moaêlo "João Pessôa" 

r~'arão de Jlo,1ta João Pessôa de Umbuzeiro. Parte posterior da 
vaccaria 

DOS POETAS ... 

O TRISTE DESTINO ULTIMA RA 
Da Costa e Silva enlouqueceu -

dt-:-uos um.a noticia Iacontca da me. 
tropole, onde o excelso vote do ·• San
gue" há muito residia, torturado por 
antiga e insidiosa enfermidade 

Quiz o triste destino dos poetas 
ann1wlar o esplendor de um grande 
espirita, embebtdo no sonho doce
amargo do verso. . 

O in/orttuiado estheta piauhyense, 
como bem disse um. jornal sulista, 

RIO, 24 - (Nacional) - De 
volta de Hão Paulo o sr. Arman
do Vida!, preHidente do Depar. 
tamento do Café, concedeu uma 
entrevista á imprensa, na qual 
se mostra satisfeito com os re. 
sultaàos obtidos na sua viagem 
áquelle EHtado caleeiro. <A L. 
nião). 

~~~~ :~!r:r:~::,:«::::bti::':e:i:: HIO, 21 - ('<ational) - O 
lhante á do autor de "Flóres do Mal" general Leite dl' C,'.slro, foi n.o. 

· meado para presHhr a ,·omm1s. 
com o sentl:nenlalismo . dolente do são de estudos das industrias 
aedo de "Só' e "Despedidas". 1 militares. (A I nião). 

Tra,rnluz no seu verso a melancolia _ 

da terra, do Nordéste requeim~do, do, RIO 2J _ (:--racional) _ Te. 
"mugido do., bois", dos "ca~;iuas _de• legran:ma do corre~pondente da 

:~~:n~::~:e:0 ~::ª::·~
0
:e:1

0 
os vaos 1 '"A Noite", em ~ão Paulo, diz 

cab,o,:é 11ue a "Federação dos Volunta-
com frio, ao luar, piando. rrt ~· rios" vae erear, em breve, um 

do. departamento de instrueção phy-

RIO, 24 - rNaclonal) - A pedi<\o 
do governo belga foi preso hojP no 
porto de~ta c·apital, a bordo do 
· Olym pia", o individuo Hlrsck Frie· 

drnan. o qual, nao se conformando 
com a pri!Sáo lançou-\e nagua, de~ap
pa.reí:tndo íA linjáo) 

GE"iEBRA, 21 - (:-..acional) 
- A lommis..,ão do Desarma
n1cnw nhordará por c.--.tes dia<.; 
u.s que"itÕes de seguran~a. se
gundo o plano hrHannico, gy .. 
rJndo grar,de in{t'res~e em torno 
da atlitude )ankee. (A l'niãoJ. 

iu·o, idcnch1s ~endt•11lr\ a ek,·al-a no grúo ele aperfeiçoamentO"i 

qn,· .ts ,·oi,dir,-><'S cio clima esla,·,1111 indicando como sua po~íçãu 

nalu,al 

Da Costa e Silva foi um príncipe sica e íntellectual. destinado aos 
(permítta Deus que o seja ainda) do 
rythmo, da poesia cheia de alma. seus a~sociados. (A União). 
imaginação e emotividade. 

BERLIM 21 - (, 'acional) -
O rnini<.tro do Trabalho vae as. 
sumir a direcc;ão da nova asso. 
dacão de estudantes denomina. 
da ·~Langemarche", a fim de 
que a mesm,1 tenha um melhor 
contrôle. (A l.'niãoJ. 

Os seus versos são gritos de an- RIO, 24 - (Nadonal) - lnfom1arn S. p A ( LO, 21 - (:\'acional) 

E"tação ~od.e1o "João Pessôa" de Umbuzeiro. Interior da vaccaria. 

Ak hoje bem pouco tínhamos feito nesse particular. 

yustia misturados com gorgeios de de Porto Alegre qu, "A Feder~ção", Consta que o sr. Ataliha ;\;oguei. 
nassaros j orgam do governo do Estado, divulga ra. secretario da Jnten entJria 

·, Esse desequilibrio mental qu.e o vem I a. notkia de que º_ interventor Flôres solicitou d€mi:ssão, dizendo-i.:e ,; 
de enclausurar num hospicio tem a da Cunha abriu as fronteiras do_ Rio mesmo será nomeado para o 

J significacão de uma grande desgraca Grande_~º Sul pa~a_todos os em~!r:i- cargo de ub-proC'urador do Es. 
I para as letras nacionaes, de que elle dos polthros bras!le1ros CA Umaol. t~1do L\ l'nião). 

I 

e lidima e triumplwnte expressão. 1 E · "f • • t J e ' ' U b ---.-- · 
_Para complemento. do seu infortu- m YISI a ao ~lftlS ro O-e I lt1 anquEfe orferec1do ao 

nio. º poeta te~ esT>Osa e /il1tm1ws. 1 Americo sr. Alcalá Zamora 
Da Costa e Silva e a ultima victima 

desse sifJno de maldição que parece RIO, 24 _ {Sa.ciona11 - EstiH"ram ::\IADRID, 24 1NaricnalJ _ A 
reflectir sobre a sorte dos grandes hoje no Ministerio da Via~.3(), em vi- embaix:td:i ingl ·sa, n!"~ta capital. of
sonhadores. - P. sita ao ministro Jo!,é Americo o ge- fenceu um banquete em honra ao 

neral Góes l\lonteiro. o interventor presidente Aka 1.á Zamora (A Pnião). 
O ELl~IR DE CARNAúBA, d• Ra- Landry Salles, o roronel Mesquita de 

::•o~a:ura fl:t:J~h .. !~r:!~u~~::~:; vasconcellos, capitão Ruy Almeida, 

- râes, tenente Antonio Lyra, Alberto 
O MAHTMA GHANDJ Coutinho e José de Araujo Góes 

'J'ambém visitou o titular da Via-

~linha se!lhúrê\! Comp'ete a prot'.."
c<;>ao da aude de seu fi!binho, tendo 
20 Sf>U akante um vidro de AGUA 
R,\EELLO, ron!O medicamento de ur
,ttencía pa1a cmualQuer raso \'ende-se 
nas pharmacias 

nas phaCas e drogarias . 1 Floriano Nunes e A.Jencastro Guima-

LONDRES, 24 - (Nacional) - Di· ção o capitão Felintho Muller, chefe -·-·- -
zem da lndia que o mahtmo. Gban· de policia do Districto Federal IA •,: PHARMACIAS DE PLAN>,: 
di se encontra em tal estado de fra- União). N 

queza qae não pôde mudar a propria Prefiram a farinha GOLD :MEDAL j TÃO i 
cmprcencku a ohra palrio. roupa . que terão os seus lucros augmenta- 1 E - d ) ê 

I Interrogado sobre as suas condições dos . i Starao e p antão • 
O mknculor Gr:.ctuliano Briln 

- de saúde, Gbandi afflrmou: "Ainda h · h · S A t 
.,:~"' . 1 conservo 1-eservas de energias maio!' A China perdeu 30,000 sol- ! OJe a p armacta . n- i 

E, tr cio d Monta João Pessóa", de Um.bu~eiro. Curral e alojamento 
para bezerros. 

Lic:i l~(' n1<.;:..,ar no,·os horizontes ~·t riqul'Zn agro-J>eeuaria, empe
nhan<lo-st• na t'!'C:t~i'io ,le esL1h,·'ecimentos onde, ele p:ir com o, 

l do que parece e do que pensam··. (A d I n1"0 a' praca Pedro Ame , 
dados em uas semanas li. ' · · , 

União)· rico, e amanhã a phar- i 
Falleceu um veterano da :'-/E\\' YORK, 21 ('\;acional) I' macia Confiança, á rua ! 

- O New York Times puhlica j 
Cirande Guerra uma inrormação tornceid,t pm I i Maciel Pinheiro. ! 

pessôa ligada ,1 delcga,üo da -·-·-·-·-·-· -·-·-·-·-·-~ China ú Confereneia de Londn•s. CANNES, 24 - (Nacional) - Fal
leceu o almirante Vester Wenyss, que 
assignou o armisticio, em nome da I 
Inglaterra, na. época da grande Guer-

dizendo que O lotai de perdas I NOTAS DE PALACIO 
daqucllc pais, nas ,lua, 111li111:" 
semanas. elevou-se a lrinla mil 
homens. (A União). ra. (A União) . 1 

Pnsinnmentos dos methodos adeanlnclos ele criaçiio e rullura, o 

fazendeiro enconlre o r;productor de r,1ça fina para o rruznmen. 

to dos seus rebanhos. 
, A Estaçiio l\lodêlr, ",Joiio Pcssôa" cl:1 qual esl:1111p:u110<. 

hoje. vnrios clichés. é um centro propulsor ele clcsemol\'im,•nlo 

elas riquezas da Parnhyba destinado a exercer a mais salutar in. 
flucnria na ,·ida cconomica do Estado. 

o~ sarrificios ele dinheiro que o gO\erno estú fazendo pnr:1 

a perfeita movimentação dos seus scr\'iços rcclundarão cm hene-
ficios ineslímanis, num futuro niio muito cli,tanlc. 

Estivenm hontc-n no Palacio da 
Redempç!'io em conferencia com o sr. 
lntcn·e,, cr GrntuJi ·10 Brito os srs. 
Jc,ão Jose Marója e dr. José Mousi_ 
nhc, prefcho de Pilar 

A iim de apresentar despedidas no 
s1 Interventor Federal esteve hon
tcm em P~1 lacio o ~r J. M. Leite. 
que \'i.lja para B:~llo Horizonte 

NOTICIARIO 
Do dr CP~., Cartaxo recebPmos 

"Ommunicac;ão de haver installado. 
definitivament(', sua residencia á 
rua Jc~o Perdigão, n. 94, em Re~ife. 

--·----

como ConhBC
'1 D M'1guel de Unam uno -,-~~~ii~ ~~.~gt~n-i~-s-i'st-il{-unc-. -~º-go_r_a_f,_a ___ r_:e_!s_·º-t:_e_p_or-te~a-s_n_ão_m_e_d;u a en- - Vomos conhecer o chefe! 

1 1ando nao mais em /rances: - "Uste- Desde então, quando entrava nà Sahinws 
des brastlenos menosprezam um po- Rotonda, procurava o qrande exilado, Meu amigo alto anquloso era bem 

........ , __ .............................................................................. ,. ...................................................... ......_ .... _____ 1· quoitºsolrº!snpoirlroung:~.oêsedses"tnº véesz vfero,·daàme?u". para lhe apertar a mão. o tvpo imaginado no meu cerebro. A 

rcopyright by COMPANHIA 
T·.DITORA NACIONAL - Ex .. 
clufiit·ictade no Estado da Para~ 
Ii~·hê.l µara "A União"). 

o rafé de Rotonda. na encrutilha~ 
da do bnttlevard Ras1Jnil e do boule-
11arf1 Montuarnasse, limita o velho 
"Qua, tzer Lotin" e o buliço:-.o Mont
p(Fna~.·= 'd'aprés guerre" 

f." n ,,., fé 1w••s cosrf'n~nlila de Pa-
ris. 

, • H. Ha um. dictado que di?.: "Até as pr1ysio11omia das ruas mudara, urn 
Di CA VALCANTJ e serviu de deixa á palestra que se pPdras se encontram". Nem sempre ar mysterio,o envolvia tudo. 

prolonga,ri<t. ellas veem da mesma rocha. No meu Parám()S ern. um café espanhol da 
Um jazz melancolico distribúe ry- Falamos então eu e o velhote sy1n- caso, havia uma de raro qranito e a rua Faubourg Monf1nartre. Meu ami .. 

tlz;~: ~o~i~doJ~s /11,ndos, entra um. r:t~~· 1:~:iv:la~'::1:' : ~r;~!u~~~~~= outra i:~~1~~ Iv;~zn c~~~1tÃ0 [ r,o olhou-me sereno: - "Prudencia. 
bando de aves loiras e falar alto, a gencia d.o meu interlocutor, nem. os Quando meu ami<10 esvanhol se{JU- Se~Ue?;-no.'li por .tod~ parte. Estrl 
bater com os pés. São narte-ameri- seus conhecimentos de português. Di- rando-me velo braco e.Tclamou: tr, ':d e que aqm en re os nossos ia 
canos, senhores do ouro, dignos de zia c01n1nigo: deve ser um professor - Faremos a independencia de Ca.. s:~.n ores. O cambio ajuda essas cou~ 

toda. a amabilidade dos garçons. em vilegiatura. ~n;~n:;:d:n~e~~;º~e d~ll~a"!.-oª~~'::."~~~ A aventura tomara um ar desagra ... 

fu
A11d<1ouselldee vªeltºser .. rrauspisnon de olhos pro- Mas a cheqada tle um outro des- 1 davel. 

l · • es~n~·°si~:sc;:;~7:;:!· liberta' conti- Entrámos··· 
p H~ , senegale::.es e mala:,sih Ha e~ ~~~he;;:;o a:Z.~~~ e:i a;:r:;, ~n!tt~rt'::~ nuou. Faremos a. revublica catalã im-1 -. Elle aindrz nãn veiu explicou-me 
B~;~n~~~a e e ~:::e,::e~!sFra!ç/res ciosa ~17},igo que m.e de~nonstrava to_ m d" t t Vi · e t l 1 ", 1 D 1 E 

Quase todos são pintores ou poetas, da solicitude. E foi outnndo-o que eu ~~a c~i/~:rl.'liie!~e d~ a,;~nzt~a.rnas- E :;;:i:~~~nd~~e:i~
11

'~~~Ó1f1;, :~c~~be· 
Em terno de suas mesas, fez .. se u ou grandes homens em perspectiva e mi.de .'Jaber rom quem conversava: D . se, naturalmente cheio de revolucio- rania de cai:r:a do estabelecimento. 

legenda da bohemia artislíca parisi- enUJuanto estão sentados na "Roton-1 Miguel ele Unamuno. ??arios de todo vartf' ninquem l'iqarn uma linda de olhos de azougii:i · "Pa-
cnse desfeç ultimas 20 a ri.nos da" de nada se preoccupam, como que Dirigi-mP então no velhote com ca- im .. portancia áç exclamacões rle D. quita, saorada de hermosura" ! 

ConstantPmente uma multidão he- esperando mn m.ila(Jre. 1 ra d"" satiro e. atfectando a maior Ja?J7ne rle Pn.di1ln u Torres I O chefe demorQu um vouco. Quan-
teror1e11ea. que t'em de todos os can- Ora, foi no café da Rotonda que eu serenidade 1)0ssivel. pedi-lhe uma en- - Vi11n Catalunha.' oritei tnmbém do che(Jou fez-se um silencio no pe
to.ci da terra, busca alij um pouco de conheci D. Miguel de Unam.uno e foi trevi.tta para O "Correio da. Manhõ'' rontagiado nela arroqanr;a dP meu r,neno restaurante es'J)anlwl, templo 
e.rtravagaucia e de bom. humor. esta aventura, das melhores de minha do Rio, jornal onde escrevia naquella rompan.heiro e por três calices de Ma- dP rei:olucionarios. 

A R"'lnnrln li 11mrr das "city" do vida. 1 época. lanrr.. / Sentou-se calmamente. , 
rcmmercio inlellr~ctual conte1npora- Beb'a o meu café creme lendo um - Por aue? Perountou-me attoni- ~;:!t1~i ;~t;~h~·: burro de Sanrhn Tinha. um ar de tenente-coronel de 

neo. . . . . _ ~;~ald~c~:g:~ ~:,ti~s:a:t,'\i'::i.c~~: to. sPauindo D. JavmP. de lanra em riste callOllnrzcr 
. n_r.r.m q1v, Lenz_~<' za la 1ogar :ra l!lote da mesa ao lado me puxou O Respondi com absoluta calma: nr,r asnr>rn,ç rnmin110.'li P rrnnr,;nr,~ fh- Eu vensova encontrar outra c1a e 

are. e n 1m1·~a l~ws ~d mundo atftrm~, braço perquntando-me sP O jornal - Os e.çnanltóes aue vivem no Bra- r•rla:r:. dorm.i11rJ.o nM b.,.11 Mç ife 1i'"das o presidente Maria lioie chef, da 
q1,,. ,.iwtas '"':es /01 sei ... · parcezro. E I r111e PSta~,a a ler era_ de Lísbôa e se sil se sentiriam felizes sabendo nofi- damas em nlherr,upç fnbv1nsos. v,_,,,.., nrori.ncia liV1'e dt' Cata7unlw q nde 
1,ro~· vrl. lh'n podia emprestar ria., de u1n dos grande,,;; homens da 1111-rn mur,rio Pncanfrldo de mocidade homPm d:f renubli('a esnanhola. na-

- Af1ui ,,este ra.fr, di:.w-me um sei, TJis.'lie-llze nue n ,,..,.n,,l não era r,or· Espanha. hPrnica. alenrln r m,euturn. , aue1la 11n 1 fc pari.,;ien.<:P dr, 1925. des-
fre,1urntad.fJr ,, idiw, a qentP. s~ con-1 tuguh e sim br:l'lsileiro. " o velfl.o Disse-lhe que a culva fôra do seu Olz m,,. felirir,,rpr nnfi rnm fnrM t

1
,'.2',i."::-1~doiMºara"gºa"'ªinnlfi

1
.s
1
,
1
,r,aºraq

1
1n,e 

1
u
10
n\ ... c

1
,a

1
•
1 tamina ac todo•. us 111al1''l da mtelli- 1 descul71011-!le do enqano, rom um sor- tndt1•1creto amigo. nn P.madua de n ,1rwmr ,, orifPi! , ., t•.,, \,, 

(ien<iu riso fronfco. Miguel de Unamww gostou da far- mais uma vez - Catalunha libertai ccrebro. 
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• • Orçamentos mu n1c1pa es 
---------------------·--------------------· .. -------------------·--------------------...... ,--------------------· PREFEITURA JUUNICIPAL DE PATOS 

Lei n.º 55, de 28 de dezr-mbro de 1932 

Orça a Rrce1ta e fixa a Despesa 
para o exercicio de 1933 . 

Adelgicio Olyntho, prefeito municipál de Patos, usando 
de suas attribuições, 

DECRETA e 

PARTE PRl1\1EIRA 

Da Receita 

Art . l.º - A Rec~ita do municipio de Patos, para o ex
ercício de 1932, é de 162:000SOOO <cento e sessenta e dois con
tos de réisl, proYeniente dos impostos e rendas assim discri
minadas: 

1 - Licenças 
2 - Imposto de feira 
3 - Imposto predial 
4 - Registro de entrada e sahida de merca-

aorias 
5 - Gado abatido 
6 - Aferição 
7 - Luz e força 
8 - Patrimonio 
9 - Imposto sobre vehiculos 

10 - Matriculas 
11 - Dizimo de lavoura 
12 - Rendas diversas 
13 - Divida activa 

PARTE SEGUNDA 

Da Despesa 

13 :200$000 
15 :000$000 
24 :000$000 

40:0005000 
18:000$000 

1 :500$000 
22:000$000 

500$000 
2:0003000 
1 :500SOOO 
8 :000,000 
4 :8775250 

11:422$750 

Art. 2.º - A despesa do municipio de Patos, para o cx
rrcicio de 1932, é fixada em 162:000$000 (cento e sessenta e 
dois contos de réis), assim discriminado.: 

VERBA I - PREFEITURA 

a) Pessoal 
b> Expediente, publicação e impressão 

VERBA II - FISCALIZAÇAO 

16 :800$000 
2:000$000 

18 :800$000 

al Fiscal geral do município 3 :000$000 
b) Percentagem de 15'6 aos procuradores (da ci-

àade) e do encarregado do Serviço de Mar-
c~ de Ferrar; e de 20 % aos procuradores 
dos districtos, referente ás rendas das ta-
bel!as 2, 4, 5. 6 e 11, á media de 17 1 1 2'1, 15:600$000 

c) Fiscal do matadouro e curraes publicas 1 :800$000 

VERBA III - THESOURARIA 

Thesoureiro 

VERBA IV - OBRAS PUBLICAS 

al Construcções, desapropriações e conservação 
b J Administração do Campo ele Cooperação 

20:300$000 

3 :600$000 

44 :180$000 
1 :440$000 

45:620$000 
VERBA V - ESTRADAS DE RODAGEM 

Conservação das estradas do município 

VERBA VI - ILLUMINAÇAO 

a) Pessoal 
bJ Combustível 
c) Imposto federal 

VERBA VII - LIMPESA PUBLICA 

Asseio elo açougue, Cadeia, ruas da cldade e po-

3 :ooosooo 

6 :000$000 
11 :000$000 

1 :000$000 

18 :000:SOOO 

voações 10: 000$000 

VERBA Vlll - INSTRUCÇAO 

15"{. ao Estado para o serviço de Instrucção 
Publica 24:300$000 

VERBA IX - CE:vl:ITEHIO 

a) Ordenado do administrador do cemiterio da 
cidade 1 :140$000 

b) Idem do inhumcdor 1:440SOOO 

VERBA XI - DESPESAS DIVERSAS 

a, Gratifica~ão ao advogado da Prefeitura e da 
assistencia judiciaria 

bJ Ordenado dú regente da banda de musica local 
c) Conservação do instrumental e fardamento 
d> Escrivão do Crime, sem direito a custas de pro

cesso decahido 
e) Officis.es de Justiça 
f) Expediente e aluguel da delegacia de Policia e 

sub-delegacias 
g) Escrivão dP. policia 
h) Aluguel do p:edio da Prefeitura 
i) Idem do predio do "Forum" 
.1 > Idem do predio do Posto Medico 
kJ Eventuaes 

VERBA XII - DIVIDA PASSIVA 

Amortização ao Banco do Estado 

Algodão· 

TABELLA I - LICDIÇAS 

SECÇAO I 

Licenças do commercio 

&J Em pluma, casa compradora e Yend:.:-dora para 

2:880$000 

1 :200$000 
2 :400$000 
2 :000$000 

300$000 
1 :200$000 

2 :000$000 
6008000 

1 :200$000 
6005000 
8405000 

2 :6605000 

15 :000$000 

500$000 

dentro e fóra do Estado: 
1 ª classe 
2.ª classe 
3.a. classe 
bl Casa recebedora por conta alheia 
e> Comprador ambulante para casa estabelecida 

neste munícipio 
di Idem, idem, para casa estabelecida noutro muni

ciplo 
e) Compractm· do artigo, em rama, dentro ou fóra 

da cidade: 
l.ª classe 
2.ª classe 
3.ª clar.se 
f) Comprador ambulante á. maneira da letra C 
g) Idem, idem, na maneira da letra D 
Alambique ou distillação 

Alfaiataria: 
1.0 classe com .. stock" de tecidos á venda 
2.ª classe 
4 - Artefactcs de tecidos 
5 - Artigos carnavalescos 
6 - Atelier de photographo 
7 - Idem de modista: 
l.ª classe (com vitrine) 
2.11 classe 
3.1\ classe <confecção de roupa em domicilio parti-

cular 
8 - Agencia.8 e sub-agencias: 
a) De automoveis: 
1.ª classe (automoveis e accessorios 
2.ª classe 
b l De gazolina ou succédaneo, kerosene, oleo ou 

graxa 
cl De machinas de costuras 
d l De machinas de escrever 
e l De bancos commerciaes 
fJ De seguros de vida 
g) De loterias ou clubs de sorteios 
9 - Armazens: 
a) De cereaes 
b) De sal 
c) De couro e pelle: 
l." classe 
2.ª classe 
d) Comprador ambulante para casa estabelecida 

no município 
e) Idem, idem, para casa estabelecida noutro mu-

nicípio 
10 - Acampamento de cigano 
11 - Barbearia; 
l.ª classe (com fiteiro de perfumes á venda) 
2.ª classe 
Fóra do perimetro urbano e nas povoações 
12 - Beneficiador de arroz: 
I.R class::: 
2.ª classe 
13 - Eilhar ou bagatella: 
1.n classe 
2.n classe e nas povoações 
Salão cc,m mais de um bilhar 
14 - Bar: 
a) Sem bebidas alcoolicas 
bJ Com bebidas e pastelaria 
c) Com bebidas. pastelaria ou semelhante e quacs-

q1;er diversões 
15 - Calçados: 
al Ca.,;a exclusivista 
b l Grande secção 
c) Pequena secção 
16 - Casa de artigos para sapateiro e obras de 

ccuro: 
a) Casa exclusivista 
b) Grande secção 
e) Pequena secção 
17 - Cam de commissôes e consignações e de quaes-

quer transacções por conta propria ou alheia 
18 - Chapéos: 
a) Ca.:>a exclusi·.:ista 
b) Gl'ande secçã.o 
c) Pequena rncção 
19 - Casa d· pasto: 
1.0 classe 
2.11 classe 
3 ... classe 
20 - Caldo ele canna 
21 - Cinema 
22 - Caieira 
23 - Carvo2rir 
24 - Cortume: 
Lfl classe 
2." classe 
25 - Deposito de aguardente: 
1.ª classe 
2. 3 classe 
~6 - Engenhos de moer: 
a> A vapor 
b l A tracção anlmal 
27 - Estivas: 
a) Cata exclusivista 
b l Grande secção 
c> Pequena ~ecção 
28 - Fabrica de farinha de mandioca: 
l.ª classe 
2.°" classe 
29 - Fabrica de louças de barro 
30 - Fabrica de sabão (sabão da terra) 
31 - Fa.brlca ele gêlo: 
l.ª classe 
2. 11 classe 
32 - Ferrager.s: 
a) Casa exclusivista 

· b) Grande seccão 
e) Pequena ~ecção 
33 - Garage para aluguel: 
a) Para um carro 
b> Para mais de um carro 
34 - Hotel ou hospedaria: 
l.ª classe 
2.ª classe 
Nas povoações 
35 - Joias: 
Negociante ambulante 
36 - Livraria: 
a) Casv, exclusivista 
b) Grande secção 
c> Pequena secção 
37 - Lcuças e vidros: 
a) Casa exclusivista 
bJ Grande secção 
c) Pequena secção 
38 - Machinismo para beneficiar algodão: 
!.' classe, dentro ou fora da cidade e nas povoações 
2.ª classe 
3.o. classe 
39 - Miudezas: 
a) Casa exclusivista 
b l Grande secção 
c) Pequena secção 
40 - Moveis: 

1 :000$000 
600$000 
400$000 
200$000 

100$000 

200$000 

200$000 
140$000 
1005000 

60SOOO 
100$000 
100$000 

lOOSOOO 
50$000 
50$000 
505000 
20$000 

50$000 
20$000 

10$000 

200$000 
150$000 

100S000 
50$000 
505000 

lOOSOOO 
100$000 

50$000 

50$000 
50$000 

2005000 1 

100,000 

505000 

100$000 
100$000 

505000 
20$000 
12SOOO 

50$000 
25$000 

lOOSOOO 
50$000 

150$000 

20$000 
505000 

100$000 

200SOOO 
100$000 
505000 

80SOOO 
40$000 
205000 

100~000 

150',000 
50SOOO 
25$000 

30 ººº 20~000 
lOSOOO 
10SOOO 
50.;000 
205000 
lOSOOO 

lOOSOOO 
50$000 

200$000 
120$000 

50$000 
205000 

200$000 
100$000 

50$000 

205000 
10$000 

5SOOO 
20:;ooo 

50~000 
25 OOJ 

200$000 
100$000 
50$000 

20$000 
40$000 

60$000 
30$000 
15$000 

50$000 

50$000 
30$000 
16$000 

100$000 
50$000 
20$000 

100$000 
60$000 
40$000 

150$000 
70$000 
40$000 

a) Grande secção 
bJ Pequena secção 
41 - Material electrico: 
a) Grande secção 
b) Pequena secção 
42 - rv.,aterial para construcção <cal, cimento. ma:-

dc.iras e congeneresJ : 
a> Casa exclusivista 
bl Graude secção 
e, P~quena secção 
43 - Marchantew 
a> Para exeroer o commercio de carne secca ou ver

de no açougue publico da cidade, em qualquer 
das tarimbas de numero 1, 2, 10. 11, 12, 13, 21 
e 22, com direito sobre ellas durante o ex·er
clcio respectivo 

b) Idem, idem, idem em qualquer das de numero 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 9, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20. com 
os mesmos direitos referidos na letra A 

c) Idem, idem, idem em qualquer das do segundo 
departamento, lambem com os mesmos direi
tos referidos nas letras supras 

d) Fóra do açougue, e!tl tolda, na cidade ou nas 
povoações 

44 - Officinas: 
a) De arreios ( sellas, cellins e congeneres) 
bJ De concertos e montagem de automo~b. 
l.ª classe 
2.ª classe 
e) De moveis; 
1.ª classe 
2.3 cla~se 
3.ª classe 
d> De serralheiro: 
e) De ferreiro 
f) De funileiro 
g) De ourives e relojoeiro 
h! De sapateiro: 
l.ª classe 
2.2 clas:.e 
3.3 classe 
i) De carpinteiro 
j J De tanoeiro 
kJ De tintureiro 
n De malas de couro 
m) Idew de lina 
45 - o;aria de tijollo ou telha 
46 - Padaria. 
1.~ classe 
2.ª classe 
3.ª classe e nas povoações 
47 __, Phannacia · 
l.ª classe 
2.ª cJasse 
48 - Quitanda: 
al Sem phosphoro, fumo e aguardente 
b J Com estas E1crcadorias 
49 - Tecidos 
a) Casa exclusivista 
b) GraPde secção 
e.) Peqllen1 secção 
50 - Vendedor ambulante, na cidade 
'3. 1 De tecidos e modas 
b, De miudezc1 ) 
e) De ag-u::i.rdentc 
ctl De aí"-tigo5 não especificados 
e) De tecidos. mcd~s ou perfumarias p:tra manter 

commc>r<>:o er:1. c1sa. commercial ou domlcillo, 
2.té !5 di]c, 

f) Torrtfacção de cafC 

SECÇAO II 

L~ cn~a para dh'rr~ócs 

1 - Arma··ã,:, de corêtos, iubl.\dos, barracas e bo-
trqui!1S 

a l De 1 a 5 o.as 
h) De fi R 10 dias 
2 - C&rrou:;sc], rnrn :um.ação e funccionamento 
3 - Troupe ou circo de qualque:r ge:iero, para ex-

11:bir-[c durante uma. temporada 

SECÇAO III 

50$000 
20$000 

60$000 
30$000 

100$000 
40$000 
20$000 

30$000 

20,,000 

10$000 

10$000 

10$000 

50$000 
25$000 

50$000 
25'l000 
15$000 
10$000 
8$000 
5$000 

15$000 

20$000 
lOiOOO 
5$000 
5$000 
58000 

10$000 
20$000 
10$000 
10$000 

505000 
30$-000 
15$000 

1505000 
80$000 

5$000 
15$000 

300$000 
150$000 

80$000 

20$060 
15 000 
50$000 
10$000 

lOOJOOO 
50i000 

5SOOO 
5SOOO 

lOSOOO 
50$000 

505000 

L·crn<'a l>J.ra con·;truir, reconstruir ou modificar 

1 - Ab:->rtura ou desvio de caminhos publicos 
2 - Abertura ou encerramento de portas ou janel

las exteriores, por unidade 
3 - Alinhamento de qualquer natureza, por metro 
4 - Rcconstrucção de muros ou fronteiras, por 

metro 
5 - Assentamento de cancellas em caminho pu-

blico 
6 - Edificaçâo nas ruas publicas da cidade: 
a) Nas principaes 
b) Nas menos importantes 
c J Nas povoações 
7 - Q11alquer obra não prevista 

SECÇAO IV 

20::;ooo 

2SOOO 
1$000 

lSOOO 

20$000 

15$000 
8$000 
6SOOO 
5$000 

Licença para commcrcio e industria de infJa.mma.veis e explo
sivos, bem como para insalubres perigosos, nos casos 

permittidos pelo Codigo de Posturas 

1 - Bcmba de gazolina ou succedaneo 
2 - Id•m de oleo 
3 - Salgadeira para envenenamento de couros e 

pelles 
4 - Deposito de couros e pelles 
5 - Deposito ou fabrica de combustíveis ou in

fiammaveis 

SECÇAO V 

50$000 
25$000 

20$000 
20$000 

20$000 

Liccnc;a. para colloca.ção e exhibição de annuncios 

1 - Annuncios: 
a J Por meio de placas, cartazes. taboletas ou dis

ticos no exterior de predios ou mtwos e cm 
. postes 5$000 

b) Em qualquer parte do penmetro urba no 2$000 
c) Reclame com estndor, de oada vez 5$000 

NOTA: - Exceptuam-se os reclames de cir-
cos, theatros ou cinema. 

SECÇAO VI 

Licenç,a para occupação de ,·ias publicas 

1 - Permanencia de lotes de algodão ou de outra 
mercadoria, nas ruas principaes, pelo atrazo 
maximo de 5 dias 5$000 

2 - Idem de artigos insalubres, inflammaveis, ex-



10 
p1osivos 011 corrosivos, pelo pr:11.0 improro
ge '.'el ele 3 horas 

SECÇAO VII 

Licenca para f':tercer prottssão 

a) aélvog-ador ptovisionaào ou nãol 
bl M,•dico, quando nf.o prestar serviço gratis cm um 

dia de cada ::;cn:ana 
e) Pharmnccu co q I ndo ntio e ·tabelecido 
dl Dºntista <Jiccncntclo ou diplomado) 
f') Guarda-lin os 
fl ArclVtecto com 011 ~(·m t>scriptorio 
") A 0 Tirnensor ou ngronomo 
b) En°Pnheiro 
i) Chaur1eur 

TABF LLA II - IMPOSTO DE FEIRA 

1 - Por vo u lle e. reaes. fructas ou r:.1padu1 a 
• 70 kilt::;:, 

2 - Pai ncú a d(' ·ia:de.rte 
3 - Por vc1 m e 
4 - Idem d r ele 
5 - Por b 1 ·L de e 1,e J :s e al't ·~os congeneres 
6 - Po1 Yolu. ue rafe -
7 - Pa"'E \'l·'llCt c1 Jc ll-io ou ob!'n de ierro 
8 - Po1 b~nco e,da em g.: .. :al de c.1~ cst:1-

btler1d:1 no num,·1pio 
9 - Idem d e~ a vst -. Jrr.id 1 non ro municipio 
10 - Por baci 0 d ni 1clezt1s de c1.tsa esrnbc J..:cida 

110 municl}:10 
11 - Idem de c·a ~·1 . t b~-lrcida i.10'J.tro ~nunicipio 
12 - Para vend mA.dNras 
13 - P?ríl vcncl r lla e arrtios 
14 - Por vohtm~· de pPix~ 
15 - Para v,mdrr queijo 
16 - Por barri.La d-2 bac:.i111Rn 
17 - po:ira vender n1el e caldo de canna 
18 - rara , "nd4'1!' cord 5 

19 - Para ,:r:•nder chape-o de palha 
20 - For amm.ul á V...!nda 
21 - Para ter botc,..wm 
22 - F;:ira. ,ender 11 
23 - Para , ender e é assuc3.r a retalho 
24 ____.. Pa a ,: ndn t.t é r-s.sucar e qu.llquer outra 

n1ercadona a 1·-t;:.lho 
25 - Per , oh..:me d_ cstein óP carnal:.ba 
26 - Sobre cada cuia de medir 
27 - Sob1 e ca<i.-t meia cuia 
28 - Sobre cada litr.ri oa meio litro 
:g - De cada r~z vendida 
30 - Por volume dz mercadoria não especificado., 

até 70 kilos 

TABELLA III - IMPOSTO PREDIAL 

1 - Sobre o alu~ucl de predio no perímetro urba-
nc1 1oc,. 

2 - Nas povoacõe:s 5" 
3 - Na zona r:.zr::il, por unidade; 
a) Casa de tiJollos e telhas 
bl lde,n de taipa 

NOTA· -- No pc1 h11"tro urbano e n~tS po
voaç&s, quando f?r o predio hab1_t~do pt'.'lo propno 
dono como do1 lic1lli. dl' ::;ua fa ri11lia, será. cobrado 
o impoc-to á razão da quarta parte 

106000 

8~000 

70 000 

50 ººº 70 0:)0 
50,;0,lO 

50 ººº f>O 000 

8') ººº 
15SOOO 

$200 
5 .)00 
ls01JO 
1'000 
1,000 

S'>OO 
rooo 

5•000 
10,000 

2$500 
5~000 
1$000 
1$000 
r~oo 

1 000 
1sooo 
$400 
5300 
$300 

1.000 
5400 

1$000 
1$000 

3$000 
$200 
5500 
5300 
5200 
$500 

$300 

A UNL\O - Quintn.fdrrr, 25 de mnio de 19:J.1 

5 - Volume" dP 3'-'.,ttc 'l' 
O - Idem de fanlt,ha rti:- 1 ri1 o 
7 - Caixa de e nP-Ja ou _fü·, "''l. 
8 • id, m ou tum <k 1)1 bidJ nlco0lica 
9 - Vo un11· de a uarci nt<· 
10 Lat:1 de phu pho1n 
11 e 1ka d·a .,fü m ii ·nl 
12 ----'4\'olumecli e l(IJ.',atl-75kilos 
13 - Ickm de ,1êhos ou louças 
14 lclc1n de frrrnr;., ns 
15 B:.uríca de cimr 'Jto. ntt' 180 k.1los 
10 - - Idem ou eco eh" 60 k.110~ 
17 - F.'-tiva ·, \olum~ .t1é· 70 k 1!os 
18 M1udez.is, L'al, .tdos, frc1dos, chRp<:os, volume 
19 - l\fcdiC'ament.o"'-, volume 
20 - At ame li~o m1 farpado, ··oda 
21 Volume de· fumo 
22 ---< Idem d,~ peixr 
23 - kem de queijo, at.é 75 kilos 
24 -- Idem rle manteiga com ig1wJ peso 
25 - Idem dP cr.rf'a1 s. até 70 kilos 
26 _, Idem de rapadura 
27 lr!em d c·tté 
28 - Idem de c:,,.rn1 
29 - tdem d·~ kcrobcne 
30 - - Idem de wc:i701i1 a 
31 - Idem dr> sabão 
3~ - Icem rl ~ bacu1hau 
3J - Gado 
a1 De cada cabeça de bovino 
b> De cada cabcç::t de 13.nigero ou c;.i.p1ino 
34 - F:Pmrntc de algodão 
H) A U 66 kilos volume 
bl Volume de mais de 6G kilo~ 
35 - \"c!ume de mercadoria não e~pPcificada 

TAB'õ:LLA V - GADO ABATIDO 

a) De cada rez abatida nn rlct:Ll., inclusive açou6 ue 
b) De cada sulno. mclusivP nçoug11e 
c) De CP.da lanig,'ro ou capríno. inclusive açoue:ue 
d) De cada rez abati.da nas po,·oações, inclusive 

~.çomme 
e) De cada st.ino, indusiv,e arougue 
f) De cada caprino ou lanigero, inr:lusive açougue 

TABELLA VI - AFERIÇAO 

1 -- For metro ou f .cção 
2 - Por Medida de 5 a 10 lltros 
3 - Por litro e me10 litro 
4 - Por bJlança, até 20 kilos 
5 - Idem de nMis de 20 kilos 

·NOTA: - Na zona rural, cobrar-se-á mais 
20 ~obre estf' imposto, para occo?-rer ás despesas 
de lncomoção do cncancgado do serviço. 

TABELLA VII - LUZ E FORÇA 

1 - Consumo particular (domicilio) por vela 
2 - Consumo pa1tict1.lar icommerciol p::>r vela 

NOTA: - A l.oJXa minima J)€rmittida é 16 ve
las. C')brando-se. porém, a caução de 4 000: e das 
derr.ais. a importancia relativa ao numPro de velas. 
corn.pletando-s~ a importancia progr.e.ssivamente á 
taxa de lSOOO. 

TABELLA VIII - PATRIMONIO 

6$000 
3$000 
1$200 

3$000 
2:;000 

$600 

2$000 
1:;,000 
$500 

55000 
20$000 

$200 
$150 

TABELLA IV - REGISTR::J DE ENTRADA E SAHIDA DE 1 - Feila de g~do. aluguel do cunal sobre cada 
MERCADORIAS rez, quando não vendida $200 

Entrada 

1 - Por volume de mat..::;i:ial para auto::10vel até 
75 kilos 

2 _;_ Por machina de co3tura, de pé 
3 - Idem á mão 
4 - P01 volume de material electrico, até 75 k.llos 
5 - Por volume de xurque. até 75 kilos 
6 - POI barrica. de bacalhau, até 50 kilos 
7 - Por caixa de cerveja 
8 - ldc:n de gazoza. ate 75 kilos 
9 - Ide:m de aguardrnte en~arrafada, até 75 kilos 
10 - Por ancorêta de aguardente 
11 - Por anco~·tta ou caixa de vínho nacional 
12 - For caixa de a!<:.ool naturado 
l.'.". - Idem. idem ~-~naturado 
H -- Por caixa ou barril de vinho estrangeiro 
15 -- For caix;;.. à':i ua mineral 
16 - Por cai:·-\ ou ba.rril ele vinagre 
17 - Por caixa de qualquer bebida s2m alcool não 

especificada 
113 - Idem. idem, idem com alcool 
19 - Por caixa de ci arro, até 75 kilos 
20 - Por laLt d ,1hosphoro 
21 - For peça de e ·tópa 
22 - Por volume de Jour·a, vidro.~, ou ferragens, até 

75 kilos 
23 - Por barrica de cimento, até 180 kilos 
24 - Por sacco ou barrica de 60 kilos 
2i - P::>r sacco de a<.:~;ucar, até 60 kilos 
26 - Por sacco de farinha de trigo, até 45 kilos 
27 - Por caixa de S8bão, até 20 kilos 
28 - Por ca :xa. de gazoiina e kerosene de duas 

latas 
29 - Por ,olume de teridos r artefactos, até 75 

kilos 
30 - Por volll'ne de café. até 75 kilos 
31 - Por \'Olume de c~r a~s côcos ou fructas, quan

Co não se de':itina T!l á fe1ra, até 75 kílos 
NOTA: - Esta:-- mf rcador;as qaando armaze

nadas estão su.~eitas :10 !mposto rc:<:pecti, o 
32 - ror c:i.i~.r cte en>:'3d,lS, até 30 itilo'5 
33 - Por fan.!.o dP papel. até 75 kilos 
34 - Por b rrica de ar~r.nio. até 75 kilos 
35 - Por b'.Hrica de breu, enxofre ou salitr::i. 
36 - Por volutne de m~dicamcnto:, até 75 kilos 
37 - Por chnpa de fe:-ro para fogüo e ferro em ver

g• ou barra, até 75 kilos 
38 - Por cai,:~ de sardinha ou manteiga, até 60 

ldlos 
39 - For voh1.ne de miud ..... zas ou pcr!u!Ilarias, até 

75 kilos 
40 - f'or volume de calçados ou chapéos, até 75 

kilos 
41 - Fo,· volumes dr. drogas ou especialidades phar-

n acC'utic~s 
42 - Por roda d8 arame liso. at.é 60 kilos 
41 - Id- m, idem farpado. até 60 ki1os 
44 - Por t_,i 1'Jor de olro ou gazolina, até 200 kilos 
45 - P0r t , l;or clP, carborêt.o, até GO kilos 
46 - I- o_· ,olu'TIC d fumo. atê 7S kilos 
47 - Por vc,l~i nc d1

: VnO Jeta ou couros preparados 
..ig - Por ,r1u~n, de rapadura 
49 - Por volume ele arroz 
50 - Por volume de mercadoria não especificada 

Sabida 

1 - Pelle': 
aJ De cap111n ou 1·.:migrro volume até 75 kilos 
bl De •. ado va c:um, pur volume, :1.té 75 kilos 

NOTA: - E ·ccde11do d, .. te ~.c:o, cobrar-..:e-?., 
sobre pell. d.., cap1lno ou lanigero, o excedente, 
c:)ns·ct ndo- f i.; 11 ki!o po.ra duas pellcs; e fiobrc 
couro de ad:.i \ cctml m is 1 000 até 100 kilos. 
2 AI• od o ' 
a Vul m t 6 1.-:~ o 
b> ld, n de n d 6G }Jlo 
3 - Volume d· ll"'"odão f' 1 caroço. até 75 kilos 
4 - Idem de piólho (r 1duo de algodão) 

4$000 
2$000 
15000 
3$000 

$500 
t200 

3SOJO 
15000 
5SOOO 

105000 
1$000 
25000 

5500 
2$000 
2SOOO 

$500 

$500 
3$000 
35000 

$200 
$200 

1$500 
1$200 
$400 
$200 
$200 
5100 

S200 

3$000 
1$000 

$200 

$3QO 
$500 

1$000 
1$000 
2$000 

$400 

$500 

3$000 

2~000 

2$000 
S200 
S300 

2$000 
$500 

3$000 
1$000 
S200 
$200 
$500 

6~000 
1~500 

TABELLA IX - IMPOSTO SOBRE VEHICULOS 

1 - Pla~a para automovcl (pa1·ticular ou de aluguel) 
2 - ldem pam a ·1to-caminhões 
3 - Pare motocycleta 
4 - Para bicycleta 
5 - Para carro d~ trar.ção animal, para trafegar 

no perímetro urbA.no 
NOTA: - As placas p·,ra carros officiaes ~e

rã~ fornecidas ao preço de 30$000. mec. n. 20, de 
27 de Junho de 1931). 

TABELLA X - MATRICULAS 

1 - Exped.icã.o de diploma e carteira para chauf
feur. en, primt"ira -via 

2 - Icle.n etr.. se~unda via 
3 - Registro de chauffeur diplomado em outro 

município quando venha residir neste 
4 - Registr-J de licença para· permanecer de 5 a 

10 dias neste município 
5 - Matriculn de ganhador 
6 - Idem de en" ra xador 
7 - Bota.dor d'agua, de cada chapa 
8 - Leiteiro 
9 - Taboleiro 

10 - Carregador de material de construcção, de 
cada animal 

11 - Carr€gador de lenha, de cada animal 
12 - De cada cão 

TABELLA XI - DIZIMOS DE LAVOURA 

Este ;mposto comprehenderá as culturas de milho, 
arroz, !P1jão e manctiocft e será cobrado: 

a) De cada 50 braças quadradas cultivadas 

T.~BELLA XII - RENDAS DIVERSAS 

1 - Dizim::>s de li' iunça : 
a) De cada cr.prino on lanig<!ro 
2 - De cada metro de terreno não edificado até 

o dia 15 de dnzembro dc~te anno, no alinha
mento das ruJ.s do perímetro urbano 

3 - Bens de evento: 
a) Sobre animal bovino, cavallar, muar, suino, la

ni~i;ero, caprmn ou asinino, apprehendido no 
perimetro urba no 

b) Sobre qua.lq11er apprehensfi.o cm lavoura 
4 - Cemitcrio: 
a> Inhumaçáo de ad11ltos em ataúde 
b) Idem em cm·a ra1a 
cl Idem em cstccumbas 
d) Idem de creanças tamb?m cm catacumbas 
el Idem, idem em cova n1~a 
f) Licenca para construir lastro perpetuo nas ave

nidas 
gl Lic~nça para perpetuamente de tumulos nas 

avenidas 
h) ldí:'m para exhumação de cndnveres 

Nas povoações: 
il Adulto era ata1•dc 
j) Idem em ce:va ra~a 
k) Creança~ 
1) Cad~ver em catacurrba 
m) Licença para con-.;truir hstro perprtuo 
n) Id"m para perpP1,,.iamento de tumulo 
o) Exh1..;mação de cacta,'ercs 

TABELLA XIII - DIVIDA ACTIVA 

De\,edores do muni.clpio 

DISPOSIÇÕES GERAES 

50•000 
600::000 
205000 

5$000 

10$000 

100<000 
20SOOO 

30:;0QO 

10·000 
10~000 
10.'000 

:~,l:1500 
5$000 
5,000 

2$500 
2$500 

10$000 

3SOOO 

laOOO 

1$000 

3qooo 
50000 

15. 000 
1?'000 
20$000 
16 000 
10·000 

50SOOG 

100$000 
50$000 

f\$000 
3 ,!:100 
3$000 

10. 000 
2r;~ono 
!\OMOO 
25~000 

11 :422,;>750 

Art. 3.0 - N.lo é permitt•do o "Xercirio dE' nenh·1m :· T!'O 
2 000 

1 

d commcrcio "f'Jn qu ::,(' t nha, pi-rviament , reqtt<!rido a de-
3 DOO vid: licença á P1 fc1tu a. ob prna de multa na razão da t r"a 

FiOO parte do imposto em q ,e for conectado o lnfrnctor. 
1$000 Art. 4.º - O est,beleclm nto c<1llectado pagará int ,al-

I r1+-f -1 t r1't impoi to rel~t~va ao arti';-o pr~dominante e a 
q1rn t.i pn.rtP d n1 i<-

Ar1 O 1 'PO 1 or. df! l~rença do commercio serão 
prirro ; D 'll)fJ ooo .c111:1a e U.11, p t tçõcs (Um::i. até 15 de 
11ui " vt1' r 1 J · junho, m no d 200. 000 de uma só 
\.7, 4 11d.al?dE·m1"0 

11H·cri O ri 1· et0r d"s d· ,o :í'.~_s de t, artigo ficará 
suü-•lttl ' nntlt'J cl 5 ,dentro C 30 cJ,.1 de 12" .té 60 dias. 
~'ll.i por de ntc C•Jl>r r- c-á e ccutn·a,ll , te com a multa de 

A, t 13 1 Em ra 0 cl tr&n~f rencl de qualquer rstr..be-
l dmr. to e mri r,J 1 no e r 1 lo , m qu.., fôr rollects.do. flca
rá o ndc-111Te11te 1espon aHl pc>l[Js prr:staçóc-s que não tenham 
. ido pa • 

Art 7° P..s m,rc2doria expost·'5 á venda nas feiras 
pagat;io os i_rnpo tos r p,~<tivo., refe1iao.; á t9.btlla B sejam 
ou nfi0 vdmhdas. ' 

Att. 8 •J Ficam os proc 1 ll'adores-fiscaes autorizados a 
npp1 h ·ndf'l' , m1 r~edorrn.ic; de todo e qualm1er contribuinte 
que se reru :ir ao ,ng<1.mnto do i1..npoi:to devic10. 

Art O.º Da ~N:ção VII, Iet · B. rxc· ptua-sc o medico 
que vc· ,ha prr t. noo ... > nd1 nc1a ,. á oobr za 

A1t lj A e , o 1ec.ida Po nunir pi0 que manti-
\/ -r 11 rtir d eu r.:1 e I'.'f'r: '>r 'º n..1 ion rurae<.. ;>3.gará 
ap 11.:1 10 e-abre a (lU ,.. do mno to ('m que for collectac!.a 

. A 1 11 O 1 r tern;Cill de P"'~o e mectid;.,s fi-
c·::ira ca, o cto p1 r r dr ·e -· r;a. do" rc í'C, 1vos di trictos 
pod ndo t-1 1bi m ~· f o pt,r u e j)I'€'gado d, ~nado pelÚ 
pr('f0 1to. fie r,ao. po m 9 ) r arl1 ;.e -f1 "'3.€) obríg""1os a 
rrant r n f~~ ~ :1.c· o b o p 0 e m,. .. idas t.•fert-
dos. 1.1.corrf>ndr n 11 d ·n 000 a 20 01)0 o qu" d.eixi.rem 
d~ c. ,.-,r. ir d t r , ç 

A 1 
• P !'1 o " á p rm1t do o u~o de balanr. ~ .de 

braç?i de mRC1e1ra ·r, 'e p e d J):"'d'"'l. u d outra especie 
confnrm a le e ,Ldual ~nu i (Dccr o n 22, de 22 de novem
bro de 1330 l . 

Art. 13.º - A co11Pcl 
cidade e povc rl'.J~. ~ ir f 1t em arn ir 

. A rt. 140 --- O 1m o.-:.to p1 cd l da rurnl <;.P,rá, cobrado 
conJundament com o :;e d 1.1mos d 1 vour de junho a se-
tembro 

Art 15.° --:- E ~mpc to e á i:::r~br do na cidade. de 
ac ·or'lo com a I,e1 rlo F.st, do. n ... , ,o oaçõe co:ifórme os clis-
posJti\'o:- de, decreto n 23. dP 1.º d p mb1 o de 1930 de5ta 
Prefe1ti.rJ ' 

Ai t. 16 - O irripu•=/1 d" 11i•w.r·a d 0 n iro a fevereiro. 
A,·t: 1'7 - Ob1~pr_- -ár de cr·, av1nt"', os p,..oprieta

rios na c1d~dc, · pa -·1r o 1 1'!:po to de .. o CíJ :junctamente com 
o pi ed1al, f' e 11d1 · c~t· telec1do o segumte mo~10 
a 

20 0
~~, sobre a n.:nd"' do prcd10 c11jo alu0 uel ,ariar de 5$000 

20' de "i.SOOO e ISO COO 
15'• d 51 000 a EO 000 
10' de 815000 a 100 000. 

8 , de 101$000 a 1 •o O.O. 
5 M de 151$000 3 200,~000 

Art. 18.0 
- O pa;::;amento do consumo de luz será feito 

até .º dia fi de cada mf's. co•110 de costume, á bocca do cofr.<:. 
df'~J1g,~ 1'.do-~e a luz no dia 6 ·m ce.so d? não ~r obSPrvado este 
d1spos1t1vo. 

• Art 19.'> - Fica ob1 i~ndo o uc::o de placas para numera-
çao de casa3 no per.1TIL ti? urbano, s~rviço a cargo da Prefei
tura, occorrPndo o propr1Pta1io com as de<::pe :;as respecti\'as 

Art. 20.0 
- Ccüclmc1os os tr. balhos de construcçã.o de 

~_11a1qucr nr •C:Uo df':_ ':_ o pi ap .. ·~et'.lrio ,, . ir-,~ ã Prefe tura a 
,1m de faz~. aeqms1Çho da r .. ac3 nurr.erica sob p,€na de multa 
de 20.000 
, ..A~rt . .e 21 ° - Nenhuma casa no P"r netro urbano, poderá 
er '10,am-nte alugac1a ou occupada .:iCP? quP o proprietario re

mett7 ~1 cha e r P efí'Hu~-a a fitn de serem ,enficadas as suas 
cond1çoes de hc b!tab1lid".'lde. 

Ai:t.. 22. · .- Todos rs crifldores, laV!'adores e industriaes 
do mun1c1pw ficam obrigados a fornecer dados estatísticos a: 
e"t3: Preftitura t::i.~tas vezes quantas lhe,;. forem solicitadas, de 
ª"Corda com o artl.go 3.° do decr to n. 26 desta Prefeitura 

.. .Art. 23.º - ?-fo C< so 0 haver o cru!dor mformado ~om 
r.01<? o mnn~ro. d'::' mwnças p_ ra effeitn da cobnnça do dizimo 
se1a 'St.:a cnaçao carnp,:: -,da . contada correndo por sua contà 
as despesas que com tal serviço se ten!la feito. 

. ~~t. 24.~ - O_ vr:liculo de proµrietario domiciliado neste 
mumc1p1~ sera matriculado nf',>ta Pr~feitura, sendo-lhe cassa· 
~~t~r~lri~~~ie rodar neste rnunicipio se;:n o cumprimento desta. 

/trt. 25.° - ACJ.Uí'lle GU!" ~ r •cusur a prestar esclareci
~€fllo.c;_ ~obre q 11.tlq•1er ::is.st. .,..,pto de .nteressê publico, quando 
for solicitado. 0:1 ~ fi:::er com dôlo, sera multado em 108000 e 
no dobro na.e: 1 1nc1d ... r!.cias. 

Art. 26.0 
- E:u C'SO de cor:.traban~o em relação ao im

r. c:to ·ie ~ntrad1 ou .srh~d"' de ruercadonas, será o contraban
g~s.;~/,urndo com a ffL..~a d 0 50 sobre o valor do contra-

. Art .. 27 ° - O procurador-fiscal que. no dia 30 de cada 
ll!es, du ... a1 ele:- prestar mas contas, será puniCo com a suspen-
~i~':ni~fid~u~: ;.~~~ci1~~nii~r ~cn po dct rminado pelo prefeito e 

Art. 23.'1 
- Cu,. pre :ia escripturario apresentar diaria-

~~~e~t!tu~.~n cocii!'~fg~·2;~ ~º:1d~ à~e~~r::_iro, O balancête da 
Art · 29.º - Rºvogam-se as disposições em contrario 
Patos, 28 de dezembro de 1932. · 

Adclgieio Olyntlto, prefeito. 

Pl1EFE1TUR.-\ MU:sICIPAL DE UMBUZEIRO 

Derreto n. 38, de 10 de abril de 1933 

Or99:. ~ receita e fixa a despesa 
do n:i~mc~p10 d~ Umbuzeiro, para o 
exerc1c10 fmance1ro de 1933. 

O bacharel Jo~ê de Araújo Pereira. prefeito do municipio g:
10

u~~?.~~c1ro, usanJo das attribuiçõcs que lhe são conferidas 

N." 1 - Licençns 
N. 2 - Imposto de feira 
N. · 3 - Decima predial 

DECRETA: 

N." 4 - Registro de entrada e sahida de merca-
dorias 

N." 5 - Gado abatido 
N .. 6 - Aferição de pesos e medidas ~: ', ~ = ~~~~n~~ü~mpesa publica 

N. ' 9 - Imposto sobre vchiculos 
N... 10 - M.:.tnculas 
N." 11 - Diz,imo de lavouras 
N." 12 - Rendas divu-sas 
N." 13 - Divida activa 

Somma 

18 :000$000 
15 :000$000 
10:000$000 

4:000$000 
5 :000$000 
1 :500$000 

50$000 
2 :OOOSOOO 

500$000 
250$000 

15 :000$000 
16 :207$000 

7 :000$000 

94:507$000 

Art. 2.· - A despesa do municipio de Umbuzeiro, para 
o cxerc1cto financem.1 de 1~33 é fixncla cm noventa e quatro 
contos quinhentos e rete mil réis C94 :507$000) e será applica
tla e C'Scripturada sob os titulas seguintes: 

N. · 1 - Prefeitura: 
ai - Ord:m ão do prcieito 
b 1 - Reµr\.,; eutação ao prefeito 
e> - Quadr<1 e.a secret111·1a 

3:600$000 
2:400$000 
6:700$0°" 





t2 
N. • 6 - Idem construido de palha 1$000 

TABELLA - D 

Registro de entrada e sabida de mcrradoria" 

N. 0 1 - De cada volume de algodão em pluma 
exportado para município extranho ~600 

N. (1 2 - Idem, idem cm caroço 2SOOO 
N. 3 - De cada carga de caroço de algodão S400 
N." 4 - De cada carga de café dispolpado ou não 600 
N 5 - De ca<la pelle de gado vaccum 100 
N. 6 - De cada pelle de gado caprino $050 
N." 7 - De cada carga de sementes de mamona $300 
N." 8 - De cada volume de fumo ou aguardente, 

sendo deste municipio 2SOOO 
N. ·· 9 - Idem. idem de outro 5$000 
N." 10 - De cada animal, cavallar, vaccum ou 

sumo 15000 
N.' 11 - Idem. idem caprino ou lanigero $400 
N • 12 - De cada carga de lenha 5200 
N. 0 13 - De cada carga de milho, feijão ou fava S300 
N. • 14 - De cada carga de arroz $500 
N." 15 - De cada carga de fructas $400 
N. 0 16 _._ De cada volume de farinha de mandoca 

ou ceriaes 
N." 17 - De cada carga de queijos 
N." 18 - De cada volume de cordas 
N. <> 19 - De cada carga de dormentes, caibros 

ripas ou qualquer obra de madeira. 
N." 20 - De cada carga de esteira 
N. 0 21 - De cada carga de mercadorias não espe-

$300 
1$500 
$200 

$300 
$300 

cificadas $500 
NOTA: - São responsaveis pelo pagamento deste im

posto tanto o comprador como o vendedor, no caso de execu
ção proceder-se-á a cobrança com a multa de 50%. 

TABELLA - E 

Gado abatido 
N. • 1 - De cada rez abatida para o consumo publico 3$500 
N. • 2 - De cada suino abatido 1$000 
N. • 3 - Idem caprino ou Ianigero $500 

TABELLA - F 

Aferição de pesos e medidas 

N. º 1 - Por metro ou fracção de metro 
N. º 2 - Cada corrente de agrimensor ou qualquer 

outra medida de extensão 
N. º 3 - Balança grande com pesos até 100 kilos 
N. • 4 -- Idem, idem com pesos até 25 kilos 
N."' 5 - De cada decalitro <cuia) 
N • 6 - De cada htro 
N." 7 - De cada peso, seja qual fõr o numero de 

grammas que contiver 

1 

5$000 

5$000 
105000 
5$000 
lSOOO 
$400 

$300 

NOTA: - Os fiscaes do municipio a cobrarem o imposto 
acima devem exigir dos contribuintes o que preceitúa a tabella 
do captulo 2.' do titulo 3."' do Codigo de Posturas do município 
de accórdo com o decreto n. 8, de 15 de março de 1926. 

TABELLA - G 

Taxas de lirnpesa publica 

N. 0 1 - Para remoção do lixo: a, - De cada casa 
N." 2 - Para combater a muriçoca: 

a) - De cada casa 

TABELLA - H 

Patrimonio 

N. • 1 - Açougue publico: 

$500 

$500 

a) - Pelo corte de cada rez 2$000 
b > - Idem de cada suino $500 
e> - De cada lata d'agua retirada do re-

servado municipal $040 
d! - De cada banho nos banheiros publicas SlOO 

TABELLA - I 

Imposto sobre vebiculo 

N. º 1 - De cada automovel para uso particular 
N "' 2 - Idem para aluguel 
N. '' 3 - De cada caminhão para aluguel 
N. 4 - De cada registro de carta de chau!feur 

TABELLA - J 

Matriculas 
N. º 1 - Chapas para automovel ou ca_minhão de 

cada uma 

TABELLA - K 

Dizimo de lavouras 

N." 1 - De cada roçado ou vasante de 50 braças 

N. Q 2 -Sir~e~~?J~m°~emf~~ 
N." 3 - De cada milheiro de cafeeiros capazes 

de fructifícar 

TABELLA - L 

Rendas diversas 
N." 1 - De cada contracto effectuado com a Pre

feitura 
N. º 2 - De cada portaria de licenças de empre

gados municipiaes 
N. 0 3 - Por titulo àe nomeação de empregados 

municipaes 
N." 4 - De cada fiança definitiva ou provisoria 
N. º 5 - Averbação de casas ou propriedades por 

compra e venda, doação ou inventari06, 
sobre o valor da mesma até 100$000 

al - De cada 100$000 ou fracção excedente 
a mais 

30$000 
50$000 
405000 

5$000 

20~000 

3$000 
4SOOO 

6~\)00 

10$000 

5$000 

10$000 
5$000 

3$000 

2$500 

NOTA; - Este imposto será cobrado no dobro. depo;s 
de decorridos mais 30 dias contados da data em que foi lavra
do o titulo de compra, venda, transferencia ou partilha. 
N." 6 Marca de animaes !ferrar) 3$000 
N. 7 - Por certidões requeridas: 

a> - Extrahidas dos livros e papeis do ar
chivo, por linha de quarenta letras 

bl - Buscas em livros e papeis do archivo, 
de 6 mêses a 1 anno 

cl - De mais de 1 anno até dois 
d) - De mais de dois annos até 10 
e) - De mais de 10 annos ou fracção de anno 

N . ., 8 - De cada termo de arrematação ou appre
hensão de animaes 

N "' 9 - Multa por infracção de posturas, de ac
, côrdo com o Codigo 

N 10 - Eventuaes · 
a, - Para construir catacumba~. mausoléos 

nos cem!terios do mun!cipio: 
b) - Para adultos 
e 1 - Idem menores de 12 annos 

N." 11 - Para e. hmnação de ossos 
N.• 12 - De cova rasa: 

$050 

1$000 
2$000 
5$000 
1$000 

2$000 

lOSOOO 
6$000 
3 000 

A UNIÃO - Quinta.feira, 2:, de maio de 1933 

'a l - Pnra adultos 
bJ - Idem menon•s d<" 12 ~umos 

N." 13 - ParJ adquirir chao proprios nos <'P1ni
terios clc:-:tte municipJo · 

a, - Por cada melro qULldrado 

IS500 
1 000 

2000000 

NOTA: Pagarao o duplo das laxas acima, os c·11krra.-
mentos ele cadnveres proccdcnt1•s de outro município, nada e 
cobrando das inhumaçõcs de pc.ssôat; reconh<'cidamrntc l11d1-
gciites. 

N. · 14 - Fornecimento d<-' <'ncrgla t+"clrita · 
a.) - De cacto. bmpnch c.l JIJ vdla:j 
bl - Idem de 32 vrll. 
cl - Idem d:! 50 v<·ll:i por vt•lla 
dl - Idem de 100 veli1 por vcllu 
e) - Idem de 25 vel!as 

~ 000 
4$000 
G:,000 

10~000 
3$500 

NOTA: - O contribuinte que deixar de pagar o fornr
cimento de energia electrira três seguidos. será desligada de 
sua casa a rêde trnn.,missora e serão entregues os ccmheci
mentos constantes de sun divida ao advogado da Prefeitura 
para cobrança executiva. 

N. º 15 - De cada terreno cercado de arame ou 
madeira, destinado a criação: 

a> - Até 500 braças de •xtensão 
bl - De 500 até 1 000 
•' - Idem 1.000 a mai~ 

I " 16 - Propriedades e terrenos agrícolas para 
aforamento: 

al - Por 50 braças quadradas 
b> - Idem 100 braças quadradas 
C) - Idem. 200 
dJ - Idem até 1.000 

N.' 17 - Cada curral construido no perímetro ur
bano desta villa e povoações ou quintal 

. com estabul'.:> 
N." 18 - Por cabeça de animaes vaccum, cavallar 

e muar soltos nos terrenos do município 
vindo de ouiro 

20SOOO 
40$000 
80$000 

1$000 
2$000 
4$000 
8$000 

5$000 

11$000 

NOTA. - Por este imposto, que deverá ser pago no 
acto da solta, serão responsa veis os donos e vaqueiros, sob 
pena de apprehen~ão de animaes para garantia do imposto. 

N. º 19 - D.e cda 9:nimal vaccum, cavallar, muar, 
caprmo lamgero ou suino solto na 1,0na 
urbana 5$000 

N. 20 - De cada animal estacionado no cercado 
municipal $200 

N. º 21 - De cada quintal que servir para deposito 
de animaes das feiras e em dias desta será 
cobrado • 20$000 

N.' 22 - Dos predios desta villa com fachadas de 
taipa e os edificados neste e parte em 
territorio de outro municipio, inclusive os 
quintaes, pagarão por metro corrente 5$000 

N. ' 23 - De caãa fardo de algodão depositado na 
via publica $200 

N. º 24 - Dizimo de gado caprino ou lanigero: 
a) - De cada caprino ou lanigero S400 

DISPOSIÇÕES GERAES 

. . Art. _ 4 .... - Todas as licenças serão pagas de 1 a 31 de 
Ja~eiro, nao so para os que continuarem a ter aberto estabe
lecimentos commerciaes, como tambem para os commercian
tes ambulantes. Inc<?rrerão na multa de 25%, aquelles que 
deixarem de tírar a hcença dentro do prazo. 

_ § l._" - Os qu~ se estabelecerem de janeiro a junho, pa
garao a hcença por inteiro; aquelles que a fizerem de julho a 
dezembro, pagarão dois terços da respectiva taxa. 1 

§ 2." - Fic~m excluidos das· disposições acima, os com
pradores de algodao, café, pelles e fumo, cujas licenças serão 
annuaes. 

Art. 5." - O imposto de aferição será cobrado no mês 
de janeiro e a. revisão no mês de julho, cobrando-se metade 
da taxa respectiva. 

Art. 6." - O imposto de lançamento ou collecta será 
cobrado de janeiro a março • ' 

_ ~ 1. ~ - Os contribuinte~ do imposto de lançamento, que 
nao satisfizerem na época designada na presente lei as taxas 
a que estiverem sujeitos, soffrerão a multa de 5% dentro dos 
três mêses que se seguirem. e decorridos estes, mais lO""i:. 

Art. 7 .. , - Os fiscaes serão obrigados a fazer tantas 
conectas quanto se faça preciso para a cobrança do imposto 
de lança.menta, sob pena de multa de 20$000 a 50SOOO, e na re
mc1denma será lavrada a sua demissão. 

Art. 8. ·· - O cóntribuinte que se julgar prejudicado com 
a .conecta, poderá dent:·o do prazo de 15 dias r.ecorrer ao pre
feito, por meio de petição devidamente jnstnuda. 

Art. 9." - O se.cretario da Prefeitura, decorrido o prazo 
para o pagamc:n~o do imposto de lanç~mento ou coJlect~. ~pre
sentará ao prefeito, a relação authent1ca das dos contnbumtes 
que deixarem de pagar o imposto devido a fim de ser promovi
da n. cobrança executiva 

Art. 10."' - Os impostos constantes do ! 1 " do art 4 • 
que n~.o forem pagos até a clrta determinada no mesmo fi-
carão os contribuintes sujeitos a multa de zor,;(l. 1 

Art. 11." - Os fiscne .. , e ·0lherão até o dia seguinte ás 
feiras a importancia arrecaclact . 

li 1." - Fica estabelecida a multa de 10"'{, sobre a per
centagem a que fiz~r ~ús, ao fiscal que infringir o disposto no 
art. vcinM e na remc1dencia será. lavrada a sua dem1ss:ío 

Art. 12. •· -:- Ficam os fiscaes autorizados a apprehende
rem as mercadonas de todo e qualquer contribuinte que se re
cusar ao pagamento devido c estipulado na Tabella D do 
art. 3. ··. 

~ 1. º - Para se tornar effectivo o que dispõe o art. aci
ma, os fiscaes lavrarão um termo de apprehensão, que será 
datado e assignado pelo fiscal apprehensor o infractor e duas 
testemunhas, e discrimin'àr o legar de procedencia da merca
doria, nome do mfractor, residencia e natureza da mesma, etc. 

~ 2. º - Se o infractor se recusar de assignar o referido 
termo de apprehensão, o úscnl poderá assignal-o, allegando 
essas circumstancias. * 3." - Feita dita apprehensão (da mercadoria) que fi
cará em deposit'o, serão marcados ao infractor oito dias de pra
zo para satisfazer o pagamento, ,que será acrescido da. multa 
de 50"'..,. Terminado o prazo sem que o infractor satisfaça o 
pagament.J será a mercadoria posta em hasta publica, retiran
do-se do producto o imposto dev~do e entregando-se o restante 
ao infractor mediante requerimento escripto. 

Art. 13 _ º - Quando um contribuinte de quaesquer ou
tros impostos. se recusar ao pagamento das respectivas taxas, 
serão impostas as mesmas penalidades do art. 12." ~ 3. 0 • 

,Art. 14. · - O imposto constante da Tabella I do art. 
3." ns. 1, 2, 3 e 4 será pago ·na Secretaria da Prefeitura. Bem 
assim; a da Tabella L ns. 1, 2, 3, 4 e 7 A. B. C, D e E. 

Art. 15. ,. - Qualquer ve!1iculo de~ois da permanencia 
de trinta dias <30l neste município será obrigado á. matricu
la; os que assim não fizere.n ficarão privaaos de rodar. 

Art. 16. ·· - Ninguem poderá exercer qualquer ramo de 
negocio sem requer~r a respectiva licença á Pr~f,...itura, sob 
pen?, âe multa rie 20~000. 

Art. 17." - Fitam isentos de impostos- os est1belecimen
tos H-.iigiosos. recreativos e de c~ridade. 

Art. 18." - OG proprietanos de camia hões que sahirem 
tarrcgado5 com mercadorias ª~º municipio, ficarão obrigados 
a fornecerem ao fiscal n relaçao das mercadorias transporta
das. sob pena de multa de 30$000 cm cada !nfracção, que será 
imposta pelo fiscal. 

Art. 19." - Fica o prefeito autorizado: 
! 1. • - A proteger o plantio do algodão e da Cactus 

"Burbank" <Palma). 
~ 2 .. , - A altexar o quadro dos empregados municipaes. 
~ 3." - A subdividir ou augmentar as actuaes circums

crlpções fiscaes se assim exigirem a fiscallzação e a arrecada
ção das rendas. 

1 4. - A alienar os bens do municipio que forem reco
llheciãam~nte inadeGuados ao oen1ço publico. 

5." - Fica terminantemente prohibida a criação ele 
caprino:;;, lanígeros, :;uinos e aves, dentro do perímetro urbano 
t 1. • zc,...'11 dco;ta v1lla. 

I ij A ab1 ir os credítos necessarios e transportar 
VL rhn precisas 

Art. to." Revogam-se as disposições em contrario. 
A Secretaria faça publicar e executar a presente lei. 

Preleitura Municipal de Umbuzeiro. em 10 de abril de 

N" 1 
N" 2 
N 3 

J(lt,é de Araújo Pereira, prefeito. 

Abdias Cabral de Moura, secretario. 

QUADRO DA SECRETARIA 

Ordenado do secretario 
Idem do porteiro-continuo 

- Idem do servente 

QUADRO DA FISCALIZAÇÃO 

N 1 - FisO'ct.l geral do munícipio 
N 2 - Fiscal e, J. nlla de Umbu.zeiro 
N 3 - Iriem r:l "'roeiras 
N 4 - Idem rt Pirauá 
N " 5 - Idem de Pedro Velho 
N 6 - Idem de Aguapaba 
N." 7 - Idem de Na tuba 
N •· 8 - Idem de Gado Bravo 
N .. 9 - Idem de Matta Virgem 

3:600$000 
l "200$000 

90úSOOO 

5:700$000 

1 :800$000 
1 :680SOOO 
1 :2005000 
l:200SOOO 
1 :200$000 
1 :200$000 
l :200$000 
1 "20080(10 
1 200$00il 

11 :880$000 

José de Araújo Pereira. prefeito. 

PREFUTURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS 

Decreto n. 27, de 12 de dezembro de 1932 

Orça a Receita e fixa a DesJ?f!sa ~o m~i
cipio de Bananeiras, para o exerc1cio fmancerro 
de 1933. 

Cel José Antonio Ferreira d.a. ~acha, prefeito do munici.
pio de Bananeiras, usando das attr1bmções que lhe confere a lei, 

decret~. Despesa do município de Bana~eiras. Estado ?,a Para
hyba do Norte. para o exercicio financeiro ~e ~~33. é fixada em 
cento e três centos, setecentos e cincoenta mil reis (103·750$000). 

Assim discriminada: 

, !.º - PREFEITURA· 

1 - Representação ao prefeito 
2 - Ordenados ao secretario 
3 - Idem ao advogado da Assistenda. 
4 - Id€m ao porteiro, servindo d~ off1cial de Justiça 

§ 2.º - FISCALIZAÇÃO: 

1 - Ordenados ao fiscal geral, servindo de inspector 
de vehiculos 

2 - Idem ao guarda fiscal de Moreno 
3 _ Idem ao guarda fiscal de Pilóes do Maia 
4 - IC:em ao guarda fiscal de Borborema 

l 3.º - THESOURARIA · 

~ = g~~~i~fc'!,~ii~ihees~~~~:~rodo Crime e Jury 
3 _ Gratificação ao escrivão cta belegacia de Policia 
4 _ Ordenado á professora municipal, aposentada. 

Maria V€nancia de Salles 
5 - Percentagens de 12 aos procuradores 

! 4.º - OBRAS PUBLICAS: 

1 - Despesa sob essa verba 

§ 5.º - ESTRADAS DE RODAGEM 

1 - Despesa .sob essa verba 

§ 6.º - ILLUlvlINAÇAO: 

1 - Despesa sob essa verba 

! 7.º - LIMPESA PUBLICA: 

1 - Ordenados ao zelador da ridade 
2 - Idem ao zelador de Moreno 
3 - Idem ao ;..clador de Borborema 
4 - Limpe~a. das ruas da cidade e dos povoados de 

Moreno, Borborema. D. Ignez e Pilôes do 
Maia 

§ 8.0 - INSTRUCÇAO: 

1 - 15 ~ sobre a receita com.o contribuição do muni-

2:400SOOO 
1:800$000 

600$000 
960SOOO 

5 :760$000 

1 :800$000 
480$000 
360$000 
360$000 

3:000$000 

J.000$000 
1 200$000 

600SOOO 

480S000 
14:400$000 

19:580SOOO 

3 :0005000 

3 :000$000 

7 :000$000 

7:000$000 

16:800 000 

16:800$000 

1 :320SOOO 
6000000 
6005000 

3 :200$000 

5:720$000 

cípio ao Esfodo 18:000SOOO 

18 :000$000 
~ 9.º - CL,iITERIOS: 

1 - Ordenad0 ao zelador do oenuterio da cidade 480$000 
2 - Limpesa e conservação dos cemiterios do mu-

nipio 1 :ooosono 

§ 10.0 - SUBVENÇÕES: 

1 - Casa de Caridade Sta Fé 
2 - Musica da cidade 

s 11.0 
- DESPESAS DIVERSAS: 

1 - Conservação das fontes 
2 - Publicações e impressões 
3 - Materia-es para as feiras 
4 - Expediente para as repartições 
5 - Despesas eventuaes 

§ 12." - DIVIDA PASSIVA: 

1 :480$000 

6008000 
1 :800$000 

2 :400$000 

700$000 
1 :000$000 
1 :000$000 
1 :0005000 
2 :5005000 

6:2005000 

P9,ra pagamento da divida municipal, na importan
cia de 14:710$000, 20', de que trata o art. 12. 
da presente lei. 14:710$000 

14 :710SOOO 
RECEITA 

exe~ci~~ta;·:nu ~O\~~~!is deo ;i~~~Ci~i~rts~ :a~.g~~~a:~t:~~~ 
e nnte contos de réis (120:000SOOO> e será arrecadada e escn
pturad.i sobrç as verbas dos d: seguintes: 

1 1.0 
- Licenças 18:000$000 



2.º - Imposto de feiras 
3.º - Dccunas da cld~dc e dos povoados 
4.º - Registro de entrada e s..thidn de mercado-

rias 
5.0 - Gado abatido 
6.0 - AÍl'n('áO 
7.º - Tax,1 df' limpesa publica 
8. 0 - Pntnmonio 

~ 9.º - Imposto sobre vchiculos * 10."' - M:-ltricUl lS 
t:\ 11.º - DlZlll\O d{' laVOlll"\ 
~ 12.º - R"ndns dlven,.,. 
s 13.º - lJintl,t .:icttva 

20 000$000 
15 000$000 

5 :OOOSOOO 
8 ooosooo 
2·ooosooo 
1 0005000 

10 ooosooo 
2 :000$000 
1 :OOOSOOO 
fi ·OOOiOOO 

30 :000$000 
3 :000$000 

120: ººº~ººº 
LICENÇAl5 

Art. 3.0 - E~sr imp.n..to será cobrado dE n.ccórclo com a 
Tabeila "A". · 

TABELLA "'A'' 
Advo,;ado 
Idem de município extranho 
Agrimci 1sor 
Idem de município extranho 
Algodão em pluma, armazem ou deposito 
Idem, idem, comprador ambuiar:ite 
Idf'm, caroço, arrrtazem ou df'pos1to 
Idem, comprador ambulante 
Idem de 2.ª classe 
Alfaiataria 
Atelier de costuras, moda e confecções 
Acougue particular 
Aguardrnte, enchimento 
Jciem v:>nd.:-dor ambulante 
Idem, idem dr municipio extranho 
Automovel, go.rage 
Automovel, caminhão e pertencenies, agencia 
Idem, idem sub-agencia 
Agencia ou deposito de oleo, gazolína, keroaene, 

alcool e similares 
Idem idem sub-agencia 
Aa ta;adistas profissionaes, nas feiras 
Bilh~u. um 
Ided, mais de um em um só predio 
Barbearia 
Idem nmbulante 
Botequins em qualquer p~nto do municipio 
B~bidas. fabrica ou deposito 
Bicycleta. garagc 
Bomba de gazolina 
Chapéos em grosso. 1 • classe 
Idem, idem 2.ª classe 
Idem, a retalhos l.ª classe 
Idem. idem 2.ª classe 
Chauffeur amador 
Chauffeur profissional 
Cortume de 1. ª classe 
Idem de 2.ª classe 
Caldo de canna 
Cinema 
Casa àe fazer farinha 
Curral ou estabulo no perimet• 0 urbar:o 
Idem sub-urbano 
Coxeira em Jogar designado 
Companhia on circo, por espectacWe 
Carna vai. artigos para 
Casa mortuaria 
Caldereiro ou officina 
Carrocei, dia e noite 
Caiador 
Carpinteiro 
Construcçâo ou reconstrucçâo, por metro corrente 
Caminho para fechar ou desviar O 

Café, armazem ou deposito, 1.a classe 
Idem, idem 2.P classe 
Café ou bar 
Cal. armazem ou deposito 
Idem, caeira 
Couros e pelles, armazem ou deposito 
Idem. idem, comprador ambulante 
CigB.nos ou charutos, fabrica 
Idem, idem, armazem ou depositO 
Ciganos, grupo 
Cereaes, armazem ou deposito 
Comprador ambulante, para revender na mesma feira 
Commissões e consignações, conta propria 
Dentista 
Idem. gabinêtc com placa 
Dõces, fabrica ou deposito 
Idem, deposito em consignação 
Empresa cinematographica 
Exame de chauffeur 
Estivas em grosso, l.ª classe 
Idem, idem 2." classe 
Idem a retalho. 1 n classe 
Idem, idem 2.ª classe 
Idem, idPm 3." cJa,!;.,:;;e 
Tdcm, idPm 4 ª classe 
Fundição, orí lcin,L 
F.tzcndas cm uTo~so, 1. cJ.1.s;se 
J dem, idC'm 2 classe 
Idtm, a 1 d,1 H1e, 1.~ clarf.ie 
Ii:lem, idem ! ,, cl::i s~c 
Idem, idem 3." classe 
Ferragens cm groe;so, 1.1 cb~:sc 
Idem, idem 2.' cl:J;j~'>e 
Idem, a retalho. J.' classe 
Idem. idem 2.0 classe 
Idem, idem 3.9 classe 
Fumo, armazem ou deposito <fabrica V' cla.sscl 
Idem. idem fal.Jrica de 2. i. classe 
Idem, idem fabrica de 3.11 classe 
Idem, comprador ambul:"lntc 
Funileiro. officina de L classe 
Idem, idem de 2.ª cl:1.sse 
Ferreiro. officina 
Fogueteiro, officlna de 1. • classe 
Idem, idem de 2. ª classe 
Idem, ,endedo1 ambulante 
Facas, fabríca 
Idem, vend,edor ambulante 
Ganhador ou carregador 
Gado por cabeça, vendido nas feiras 
Hotel, ou pensão na cidade 
Idem, idem noR povoados 
Pequenos boteis na cidade e povo~dos 
Joalheria 

Joias. vendedo1 ambulante 
Jogo<; tolerado::. pela policia, dia ou noite 
Lh.- 1·aria ou papelaria 
Lhros ou folhP,tos, vendedor ambulante 
Leiteiros 
Loteria. agencia 
Idem, sub-agencia 
Licenças não especificadas 
Idem para agencias de caixas ou clubs 
Loteria, vendedor ambulante 
Medico 
Idem, de municipio extranho 
Miudezas em grosso, I.P classe 
Idem, idem 2.' classe 
Idam a retalho, 1.11 clafse 
Idem, idem 2.• classe 
Idem, idem 3.ª classe 
Idem, ,endedor ambulante 
Idem. de munlcipio extranho 
Machinismo, engenno com distillaçáo 
Idem, idem sem clistillacão 
Idem.. para beneficiar arroz. café. algodão. etc. 
Idem .. idem nara uso particular 
Machmas de costuras, agencias 
Machintsmo. agencia 
Medico, consultoria com placa 

40~000 
60S000 
60SOOO 
80~000 

150 000 

~giggg 
·IOSOOO 
30$000 
40$000 
20$000 

100$000 
100$000 
:!0$000 
50$000 
405000 

100$000 
60$000 

100$000 
60$000 
20$000 
~osooo 

100$000 
:10$000 
lOSOOO 

5$000 
100$000 

30SOOO 
lOOSOOO 
JOOSOOO 

60SOOO 
408000 
258000 
15$000 
208000 
40$000 
·15sooo 
10$000 
f>OSOOO 
lOSOOO 
205000 
10$000 
lQSOOO 
55000 

201\000 
305000 
10$000 
10$000 

5SOOO 
10$000 

ISOOO 
40$000 

100$000 
60$000 
305000 
:10$000 
70$000 
50$000 
30$000 
:iOSOOO 
';0$000 

lOOSOOO 
·IOSOOO 
12$000 
40$000 
40$000 
lOSOOO 
40~000 
10SOOO 
GOSOOO 
50$000 

IOOSOOO 
'IOSOOO 
•IOSOOO 
30SOOO 
~osooo 
15$000 

1005000 
200SOOO 
rnosooo 
-50SOOO 
405000 
30$000 

15°"ººº 
IOOSOOO 

50SOOO 
4ôSOOO 
30$000 

120$000 
805000 
IOSOOO 

100$000 
20SOOO 
IOSOOO 
20$000 
50$000 
308000 
30$000 
205000 
10:SOOO 
5$000 
3$000 

60$000 
40$000 
I osooo 
60$000 
60$000 
10$000 
40$000 
IOSOOO 
5$000 

40$000 
i5sooo 
10$000 
30$000 
10$000 
40$000 
60$000 

100$000 
70$000 
50$000 
40SOOO 
~osooo 
20$000 
40$000 
50$000 
25$000 
50$000 
25$000 
50$000 
ó0$000 
JOSOOO 

A UNIÃO - Qulnla.felrn, Z:í de maio de tn:i 

Mascate de râzéndn!i d<' municlplo PXtrn.nho 
Idem, idem. dt.ste muntcipio, cujos já tenham im

postos pag:os a esta 'PrcfelLura, de portas 
abertas 

Mrrcearia de 1.ª clas~r 
Idem. idem dr 2.ª classe 
Madeira ou mat.eria·•s dt• r· tnwçã.o, deposito 
Mel de fumo. fabrica. exc- ! > ))i.lra uso proprlo 
Malas ou bol:ms, fa bricn. 
Movelarin, offirina d<' 1 11 c·J: 
Idem, idPrn de 2 ª classr 
Olaria de tijollos ou trilias 
Ourives, of!icina 
ParteJra 
Pharmocia dC' 2.t' clnssc 
Idem de 1.11 clnssc 
Padaria 
Photographo 
Pintor 
Pedreiro 
Placa para auLomovPl 
Quita nela 
Rellnação ou trit.ur:i.ção dr assutAr 
Rêdes, arma.zcm 
Idem. vendedor ambulante 
Relojoeiro, officina 
Rez, para brincar 
R?lalhista de carne verde 
Sapataria 
Sapateiro, officina. 
Idem, \-endedor ambulante 
Idem, idem de municipio extranho 
Serralheiro, offieina 
Selleiro, officina 
Salgadeira 
Sal, armazem ou depo~it.o 
Sellas e aneios, vendedor ambulani:<! 
Talhador 
Tanoeiro, officina 
Typographia. officina 
Vendedor de arreios. art de sella 
Idem ambulRnte de fumo nas feiras 
Idem, idem de cafc. nas feiras 
Idem, idem de rapaduras, nas feiras 
Idem, idem de esteiras, cabrestcs. etc. 
Idem. idem de carne sêcca. nas feiras 
Ick'm, idem de suino 
Visto em caderneta de chauffeur 

200$000 

30$000 
50$000 
40$000 
408000 
50SOOO 
30~000 
50$000 
30$000 
20$000 
20SOOO 
208000 
20$000 
405000 
40$060 
30$000 
10$000 
10$000 
]6~000 
10$000 
40$000 
30$000 
30$000 
30~000 
:l0,.;000 
30$000 
40SOOO 
20$000 
30$000 
40 000 
40$000 
20 000 
20$000 
505000 
'?0$000 
30$000 
10$000 
50$000 
7.0SOOO 
~osooo 
10~000 

75000 
JOSOOO 
10$000 
10$000 

3SOOO 

Art. 4.0 - Os estabelecimentos, depositas ou officinas 
não especificadas. na tabella "A", pagarão pelas similares e na 
falta destas, do modo seguinte; 

1 - Em grande escala, 1.a. classe 
2 - Idem, idem, 2.ª classe 
3 - Idem, idem, 3.ª classe 

60$000 
45$000 
30$000 

Art. 5.0 - Os estabelecimentos por differentes ramos de 
negocios, ragarão integralmente o imposto maior accrescído da 
4.ª parte de cada um dos í_mpostos devidos pelos outros artigos. 

Art. 6.0 
- Os estabelecimentos, deposites ou officinas 

que forem inaugurados após o decurso do primeiro semestre do 
exercicio, pagarão a metade da contribuição. 

Art. í.0 - O proprietario que tiver mais de um estabele
cimento na mesma localidade da mesma industria e natureza, 
pagará a tax~ de maior capital e a metade de cada um dos 
outros. 

! 2. 0 - IMPOSTO OE FEIRA 
Art. 8.0 

- Pagarão impostos de feU·a, quaesquer artigos. 
generos ou mercadorias expostas á venda nas feiras do muni
cípio, de accôrdo com a tabella - B 

TABELLA '"B" 

Por volume de rldes 1$500 
Por banco de miudezas ISOOO 
Idem de fazendas 2SOOO 
Idem, idem de municipio extranho 5SOno 
Por volume de queijo 1$000 
Por i:>anco de carr,e de gado vaccum 1$000 
Idem, idem de suiuo <toucinho) lSOOO 
Idem de caprino lanigero $500 
Por volume de alTe;os, artigos de sclla lSOOO 
Idem. idem de sapatos 1$000 
Idem de aguardente 1iooo 
Idem, de bacalháu S500 
Idem, idem peixe fresco ou secco 1$000 
Idem <ic café. arroz ou assucar 1$000 
Idem de fumo 1 000 
Idem de café, arroz. etc., J)"s~do no mercado ~500 
Idem de rapaduras 8300 
Idem de fructas ~300 
Idem de farinha, feijão. f:1v·1 etc. ·,300 
Idem, idem de milho ~300 
Por peça de madeira, carla $100 
Idem de bata tas, cebólas, etc- $500 
Idem, idem dr esteiras, cabrestos, linhos diversos, 

cordas SfiOO 
Cada sella ISOOO 
Pôr volume de louça de barro !"~500 
Por carga df' caibros e ripas $500 
Pequenos cafés nas feiras rlo munkJpio :5500 

Art 9.0 
- O.s gencros nfi.o t"Spcclficados na tabclla 

do. artigo 8.0
, serão cobrados de nccõ1·do com as taxas dos que 

mais se asserrtelharem. 

! 3.° - DECIMA DA CIDADE E POVOADOS 

Art. 10.0 
- Os predios situados na cidade e nos povoados 

deste municipio, pagarão a taxa de 10% sobre o valor locativo 
annual, exccptuando-se os de rf'~idPncias proprias que pag-nr:i.o 
estes Impostos pela quarta parte. 

! 4.° - REGISTRO DE ENTil,ADA E SAHIDA DE 
MERCADORIAS 

Art. 11.° - As mercadorias entradas de outros Estados 
e municipios, quando derem entrada nos estabelecimentos ~ara 
serem destinadas ao consumo local, ou quando de producção 
de muntciplo, sahirem com dest.tno, pagarão de accôrclo com :t 
tabella "C"". 

TABELLA ·•c·· 
Entrada: 

Por vol\Jme <le qualquer especie. até 75 ki!os 
Idem, idem por excedente 

Sabida.: 
Por solipas pagas pelo conductos 
Por volume de café, algodão. até 75 kilos 
Idem, idem de fumo. até 40 kilos 
Idem, idem por excedente 
Idem, idem de rapaduras e cereaes 
Idem, idem, não especificados 

~100 
~100 

~100 
,;soo 
!,100 
SlOO 
~300 
$300 

~ unice do art. 11.0 - Quando as mercadorias de que trata 
a tabella "C'', forem encontradas sem os direitos de que vrata 
a tabella acima, pagarão a multa d.e 100%. 

Art. 12.0 
- Será cobrada a taxa addicional de 20<1, sobre 

todos os impostos, constantes do presente orçamento, para pa
gamento da divida passiva do municipio, com excepção dos de 
Gado Abatido, Imposto de Feira e Fóros do Patrimonio. 

! 5.' - GADO ABATIDO 

Art 13.0 
- O gado vaccum e suino abatido para " con

_sumo publico, será cobrado de accórdo com a tabella .. D ... 

TABELLA "D" 

Vaccum abatido para carne sêcca 
Idem. Idem para carne ~erde 

3$500 
55500 

13 
ltlcm, idem, suíno 2$000 

1 6. 0 
- AFERIÇÁO 

Art 14. · - As taxafói sobre o titulo supra .~rãa cobradas 
ele accórdo com a tabclla "E". 

TABELLA "E" 

Balanças grand<"S, com pesos até 100 kílo:i 
Idem, idem, idrn1. at.é 50 kllos 
Metro 1 
Idem por excedente 
Cuja 1 
Ex(,-ede11te 
Litro, cada 

1 7.0 
- TAXA DE LIMPESA PUBLICA 

IOtOOO 
5$000 
5SOOO 
3$000 
1$500 
1$000 
ISOOO 

Art. 15.º - Sobre esse tlt11lo serã:J cobradas contribuições 
da cid.ade e povoados, de accôrdo com 1 tabella .. F ... 

TABELLA 'F" 

Preclios em qu<: pa" ar a carroça de lixo 
Ditos c:::ue não forem annualmente caia.dos e pinta

das as respectivas frentes. por parte dos pro
prietarios 

Dilos que não tivPr-m platib:rndas, por nwlro 

1 8.0 
- PATRIMONIO 

10$000 

10.000 
5$000 

Art 16.º - Os terrenos pertrncentes ao município e 1fo
rados a terceiro::;, pagarão os fófos annuaes estabelecidos pel 3 
prefeito nos respectivos contractos, por Cé:Lda quadro de 50 
braças 20$000. 

! 9.° - IMPOSTO SOBRE VEHICULOS 

Art. 17.° - O imposto acima, será cobrado de accõrdo 
com a tabclla "G". 

Automovel de aluguel 
Idem particulai-

TABELLA "G'" 

Caminhão ou omnibus de aluguel 
Idem, idem particular 
Carro ou carroça. tracção animal 
Motorcycleta 
B1cycleta 
Carro de boi 

§ 10.' - MATRICULAS 

405000 
20SOOO 
GO 000 
,0..,000 
20:;ooo 
10$000 
5$000 

10$000 

Art. 18.' - O imposto de matriculas. recahirá sobre tudo 
que fór matriculado de accórdo com a tabella •· H". 

Automovel de aluguel 
Idem particular 

TABELLA "H" 

Caminhão ou omnibus de aluguel 
Idem particular 
Carro ou carroça, tracção animal 
Motorcycleta 
Carro de boi 
Cão 
Ferro de criador 
Por cada matricula não especificada 

I li.º - DIZIMO DE LAVOURA 

30 000 
15SOOO 
30$000 
20$000 

5$000 
5$000 
5$000 
5$000 
5$000 
5$000 

Art 19.º - O Dizimo de Lavoura, recahirã. nas proprie
dades sitas â.s zonas do Brejo e Curimataú e será cobrado de 
accôrdo com a tabella '' r· 

Propriedade de i.a classe 
Idem de 2.ª classe 
Idem de 3." classe 
Idem de 4.' classe 
Idem de 5.R classe 
Idem de 6.' classe 

TABELLA "I'" 

! 12." - RENDAS DIVERSAS 

JOOSOOO 
70$000 
50SOOO 
30$000 
20$000 
10$000 

Art 20.0 
- O imposto de Rendas Dirersas, será cobrado 

de accõrdo con. a tabclla "J"". 

TABELLA "J" 

Por conh<'cimento (expedientC"l 
De requerimento ou memorial dirigido ao prefeito 
Certidão de qualquer especie ou documento equiva-

lente fornecido pelru; repartições municipaes 
Contracto com valor declarado por conto ou fracção 
De registro de qualquer requerimento 
De cada ca.derr.eta de chauffeur 
Por infracçôes ás leis 
Idem 11as reincidencias 
Por cas~, de tijollos situadas á nrnrg-cm das estradas 
Impo:-lo de ('aridade <cada ingresso) 
Casas de taip3 e tclh:is 
De cada rez que pernoite nos curraes publicas e não 

~eja abatida para o r.onsumo_ pubh~o. bem 
como sobre cada uma que seJa rnnd1df!. nos 
curraes. devendo ser pago pelo vendedor 

De cada alinhamento de casas 
Por predio que não tenha calçada, por metro 
Por volume de cal 
Sobre transmiss:lo de propriedade, por compra, ven

da ou doac.-ão 1 <"" • 

Trocadores de animaes nas feiras do municipío 
por cabeça 

1 13.° - DIVIDA ACTIVA 

SlOO 
lSOOO 

105000 
~$000 
2~00 

20$000 
5$000 

10 000 
2$000 
~100 

lSOOO 

ISOOO 
J 000 
2SOOO 

3300 

1$000 

Art. 21.º - A receita dri divida activa serâ a dos impo'3tos, 
taxas, contribuições e multas q11e forem arrecadn.das, após a 
liquidação do exercicio financeiro. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

ArL 22.') - Os contribuintes que não pagarem os :;cus 
impostos dentro dos prazos estabelecidos por editaes de convo
cação, terão suas contribuições accrcscidas de vinte por cento 
e sujeitas á cobrança judicial. 

Art. 23.° - A cobrança de todos os impostos da preseIJJ,e 
l~i. será feita mediante recibos impressos e rubricados pelo pr::
feito ou a quem este autorizar. 

Art. 24.0 
- Fica terminantemente prohibido o aluguel 

aos feirantes, por parte de terceiros, de bancos, balanças, pesos 
e medidas que é privativo da Prefeitura 

Art. 25.º - Quando qualquer t1,1ra. serviço ou consttucção 
de qualquer natureza, sujeita á licrri· a f:'!';tiver sendo ~xecutada 
sem a mesma, será multado o propnetarw ou rcsponsavel, cm 
105000 e obrigado a sustar. até obter a respectiva licença. 

Art. 26.° - Aquelles que dentro de seili mezes não cbns
truirem nos terrenos que requererem. perderão direito aos 
mesmos. 

Art. 27.0 
- Os proprietarios ficam obrigados a roçarem 

as estradas e caminhos em suas propriedades nos rnezes de abril 
e agosto, de cada anno. Incorrendo na multa de 10$000 a 20$000, 
aquelles que assim não o fi7ier 

o proprietario qu~ tiver ~rteiras nas es~radas., abertas 
ao transito de automove1s e nas Já existentes, ficará isento do 
imposto respectivo, collocando matta-burro ao lado_ das mes
mas de accôrdo com a planta approvada pela Prefeitura. 

j unlco - O prop1ietario é obrigado a manter matta
burro em estado de conservação. sob pena de multa de lOSOOO. 
cada vez que intimado a concertai-o não o fizer dentro do prazo 
de 15 dias 

Art 28.° - -· o caminhão que trouxer mercadorias para o 





(100$000), deverão :ser p. go.· C!'!l U'11:l •() p•·p 1:•r o, li ,,t .. o do 
pdmeiro trimestre e os n aior dr ce-m mil rei 000 000), ..cm 

duas ~r~~;a~rbs ~t:~~~~~'l" a~:t ·r~r;~ideos~
1
~u~ ;1':fo j;~i;~,~ pu-

gos nos prazos est.1bPJ('11dos firam sujeito~ á p111lta cte lS 
dentro de 30 diac:;., e de nia,s 5 E''.. 1 cada m, :i atf' dezembro, 
quando serão cob_rados rxrcutn a mente 

~ 2.º - Os 1mpo1tos dP. hc> n • ckve:fio StT pn "º ú. bocca 
do cofre, na sl'de ct.e to Pre e, 1 um 

Art. 8.º - p lo ctesp~cl 11 l cada requen 1rnto trito n 
esta Prefeitura fie~ o rrqu&-re.1t, 0tlri ':1do ao ir-1posto ele . .. 
2S000 <dois mil réis), qunndo o .1s mupto fôr de n.\lu1e a in
formativa. 

Art. 9.º - Qqrrn P'Ct-ci·r inc111 :·ia profi:.:i. o dt• qual-
quer naturez~1. clttrantP o priml'l ·o <sr:11e. trc, p 1f'3J'Ú, intrgrnl
mente o respectivc nnpofto. No ~·Pi;undo seme..,tre J1Rf!'1':1 50., 
deste imposto. e no ulttmo tnm strP nf'nas p::. .11 ó. "5 . 

Art. 10." - No C'ac;o de transferl3ncia de quulq1 1n •:!stn
belecimento commC;'rci.,1, dentro do anno, ficar o adqmrente 
respo!1savel pelas pr st"coes v nc.d·:s e nüo parr, s. . 

Art. 11.º - Pagarao oi. i:nro:,tos de fl'lrn quncc;c1Ut'l' arti
gos. generos ou mtrcPdo1 llS c",postos n. nr.d.a n ~ feiras do 
município. procedendo-se á tobr.mçEi de accordo com a L=i-

bella - B , 
~ unico - Para o~ f·nc:: da arrP,..~ cb.ção eu in ro•,to d<' 

feira, cada P?rção C~ 11:t~r" flori <"'ene, o~ ou 1 t. , ,s aL 75 
kilos ou frac<;ao con.,t1tun-?1> um ,. olumP 

, Art. 12.º - E' xp1 e"i. ~ te prnhibicta f1 ,enda de ce-
reaes ou mercadori:is, em d ·S d f.1ra for'l dos lort rc. pre
vistos na presente lei 

Art. 13.º - o impo o cte fP1ra "r" ... ndo vaccum, ca-
\'allar e muar rccahirá f0b e o end dor e o r· e, ior do 1~11-
mal e sobre an,bos no cilso d troca. O mesmo SP entendera n 
respeito dos suinos. h.mi<?:e1 os e caprinos 

Art. 14.º - E' proh10iao a v 1rt ...,.m rosso d<' '7 ·m"·os 
alimenticios, w~s feiras d te munic1pio, antes dus trt' ... horas 
da tarde. 

§ unico - E' considrr1do venda. em 0 rosso, n superior 
a 30 litros c!e c9da CPrenl. JO rapa:1nrus e 15 kilo:1 de L:a'. ne. 

Att.. 15.º - Ao~ infractor ,~ do<:- ~P't'fWS 1:2 º· 13 ° e 14 
serão opplicadas mult s dP 10 000 a 20"000 e o dobro. no cn"'o 
de .rrincidencla, rec. hinrlo tal penalidad~ fobre o \""nd .... dor e 
o comprador 

~ l.º - As multas r<'feridas no art~go 1cima deverão ·er 
uagas pelo infraclor 1r.11r d1 tr.mente. A fa~ta de"te na~, m 
to, proceder-se-á é r te - o <.1 mo cadona. no rJ 'PO ·ito da 
Prefeitura, em quantidade nPc :-:.'.' 'l á ind mni qráo do im
posto e custas 

§ 2.º - o infra( to.,. t m o !)::i7 0 d& 01 o di,, parn ,..e 1-

ver sua roer ad01.,a, ""º fim êo q_uai clLt <:: rn po em h3.st3. 
publi~ e. rEtirada a m~µnrt;. nc1a àos. :mpo e n .1lt" e cus-
tas o restante se o houver r t..~ti.tuido ('ro dono 

' Art. 16 - E' da co1i 1et nc 1 dD procur.:1nor, n bit.ar 
o valor locativo dos n ed10 

~ l.º - Quando occupa,10s cr:lo prop•·10 dono. 
§ 2.º - Qu-:indo ocr.upado, por pPssóas da famili3. d::l 

proprietario e est~jam m1 não , encendo f!lug,1eis 
§ 3.º - Qu~ndo não for1~ n exh;b!dc.,s r dbns de aluguel 

ou houver razão para. se su-peitar da S!la legalidade 
~ 4.º - Quando. finalmentP.. boUYf'r c::,ntractos graciosos, 

pela sua forma. que visem annullar a acção rlo fisco municjpal 
Art. 17 o - Os preclios occup'ldos p<::lo prorrio dono, 

como domicHio de sua familia, ficam sujeitos ao i!nposto na ra
zão da metade, estima~do-se o valor locativo co no se fossem 
alugados. 

§ Lº - Não c:;e comprehend:,,m n9.s dispn-:.i 5es cima 03 
predios occup::dos por parentes dos proprie ario~ ·.:m qualquer 
grau civil. isento•, de a1ut!"u?l: s~ho q•J· tiro eP1 cond1rõ 1 e<s
peciaes não houver dmida. dn qu a.qur11es são mantidos 4s 
expensas desses. a juizo do PI feito 

§ 2.º - Poderá grJsar da \.·ant:'.!<'.!:"Pm do png:nmerito em 
razão da metade o . oprietarío que possuindo um pn-dio. re
sidir. por circumstancias especíaes, em pr':'dio alugado, se fo
rem perfeitamtnte iguaes os valores locativos 

Art. 18.º - O pa!sam:.>nto do imposto pr{'dial rural será 
realizado em cada .rnno, na séde da Pref'-'iturn, ~cm multa até 
o ultimo dia do mês de outubro. em uma ~ó prestação, p-rece
dendo editaes ou avisos e com as multas de 15c;. dentro de 30 
dias, 30,....,., d1;.ntro de 60 dias ~ 50'1r· executivamente. 

Art. 19 ° - O arrolamento do imposto predial urbano 
será renovado annualmente para o fim de c0nhecerem das 
alterações ou redu~çõcs verificad:.:ls no valor locativo, mesmo 
quando, por e~timati a e nos casos d~ recrmstrucção dos im
moveis. sendo a rev1sõo feita em julho. 

Art. 20.º - O predio. wna vez conectado no primeiro 
arrolamento. pa~ará o imposto inte~ral de ~ua collP-cta, 3.indn. 
que venha a desalugar i,e: no decorrer do ~xercicb. Salvo r,e 
fôr interdicto, demolido para a reconstrucção, ou destruido 
por incendio. 

~ unice - A revi~ão do arrolamento do imposto predial 
terá por fim sómente aTJanbar m. pred.;os que "Stiverem des
ocrupaàos, ou os qut> accre cerem em \1.rtude de novas cons
trucçóes. 

Art. 21.º - Além do impo,to de 10"' predial urbano. co
brar-se-á ma;s 111 para a V€rba da Limpe.:;:a Pvblica 

Art. 22.0 
- O imposto de registro e entrada de mercado

rias deve ser pago dentro de cinco dias após o acto da. incor
poração: não fendo sido paio o imposto neste prazo, St'r!t. nro
cedida a cobnmça com a m11lta rle so;., d?ntro d~ 10 dia.s. e 
10% decorridos mais 10 dias. Findo este prazo, cobrar-se-á 
executivamente, com '1 multa de Wo/r. 

§ unice - Em caso de contrabando serã cobrada a 
multa de 50% 

Art. 23.0 - O pagamento do impo.,,to de registro ,... :;ahi
da de mercadorias, produrictas no município. ~erá f~ito '10 acto 
da sahida. 

§ unico - A mercc1doria suieit1 a ~d. imposto -i'icorá 
retida no caso do contríbuiate não satisfazer o dispo:,to do 
presente artigo 

Art. 21." - O 1, posto <:obre gado ahtitido rec hirá rnbr" 
o vaccum, suino, caprino e lanigero, e s rP arrecadado d"' nc
côrdo com a tabella - E 

~ unico - E' expr(',~ amPnt<' prohibido o ab:itimento """' 
gado rn.ccum fóra do m1.ts.jouro da cid de ~ pomadas, ficando 
os infractori:-s sujeitos á mu:ta de .. ·000 e o dobro na r•inci
dencia. 

Art. 25.º - As tnx'l9 de aferiç~o têm orig-em no '"t'rviço 
de aferição e revisão de p. os, bnlanças e medidas ser5.o co
bradas na forma do disro:l o na ta b,e11a - F 

§ unice - O serviço de aferição será feito pelo mocurn
dor em começo de jane-:ro ·3 o de revisão em junho, sendo que 
este é gratuito. 

Art. 26.º - O imposto lanç'ldo sobre Ta:>rn de Limpcsn 
Publica será ccbrado d~ :icrr",rdo com a t1bPlla - G 

Art. 27.0 - A receita do p:.trimonlo compahendc o 
consumo de energia el cb'icn pJrticular e a-; renda dos cemi
tcrios, e será cobrada de accôrdo com a tabe11a - H. 

Art. 28.0 - Incid "'rn no imposto d~ vehiculos os i:::orros, 
caminhões particular,~s de "?lU-Y i3, brm ramo irntomO\eis 
que exerçam por mais ele dez dias a in de transporte, 
no municipio, ou p!'rtenccnte-s a P-· óas entes Est2 
imposto será cobrado d a-e· rdo com 

Art. 29.0 - As taxas de matricu 
profissões ou officios mencionados bclla 
rão cobrados. 

Art. 30.0 
- Pa~arfio imJJost 

os prop:rletarios e Rn.;riculiores do 
arbitrio desta Prefeitma ro de acc 
garão de junhc a setembro 

Art. 31.0 - O imposto de 
crias de ce.prinos e Ja.nigeros e 
tabclla - L. 

Art. 32. 0 
- Sobre s d'no 

rão arrecadados os impo<::to d 
Art 33.0 - E exprcs ·11 

agentes cobraàorcs P outf'>s !u 
receber dinhPltor d,~ impost 
fornecer ao cm ·tnbuint o co 

Art. 34.0 - o, cc br d 
mPndo" pelo pl pf ito, t r r, 

tr.,r. nt..nca ' 1pet·io a ~ 
Art. 35." - o r1 . ,:;jobrc as 

multas que ur.puz<.:1em u.., 

A llNI.\O - Quinta.feira, 2!i de mnio dç 19:l~ 

A rt 3t:i O P.tt':t desvl~ r ou lcthar , strada. e . 11L 1· 

cnncellac:, devt rá prcr.Pde1· lh t'nça do p ·f'feito OU-€' .1 concNl 
mediant" urn 1 qw,Jtm n!o d µ:1rt1 a 'JWt1 fica1á llJíita , n 
re~practno impC1 ·to 

§ unira O. 1nf1 ,ir L01 de i.. 1rti~o <' tfio t, l itc) 
mult.a {](' J'i ono 

Art. 37.' N, nh11ma con tr11cr. \O 011 reu,11. h ·1c"a•1 sc.:rw 
feita nC'st:1 e d, dt u povoado do mttmcipio ,.._.J?l pr Vll\ íc ( 1-
ça do pref Pito, pi,...,.trndo n prrt.f'ndPllte uma vez deferido o 
.~ u 1 eq 11erim. nto, o r, spertn·o impo-,to 

§ uni_co - O prt>fr>1to de 1;.,narâ u:n technlco p9.ra oriC'r. 
tar a ,·eferirt~ coni,;trucrfio. 

_ Art. 30 ° Os cob. ,1ctores pre~tarão conta da nrrec :id -
çao, srmRn::tlntente, ao thcsom'f'iro. 

Art. 39.º - O thp~o11reiro é obrigado 9. pa~ar as d-e~,pe
sas ?utoriznda:- e vri11c1n1entos nos funcc.ionatlo munteip,i s 
mcd1ant~ ordPni. csrrlptn pelo prefeito 

Art. 40.º O llw!':ot1reiro I! obdr,ncto a presto.r con'as 
ao prnf.oito, d(> trinta rm trinta dias 

Art. 41.~ - Esta Pr 1rH11rn fica nutorizada :1 .1pprPhen
dcr mercadonas 0 r.:f"neros ~limPntií'io.,, fo:tcr arremc t.nção e 
praticar outro<; actos dn-sta natureza, n~ fórma da lei. :1 fim 
~;cr~;~ant.r a ex~cuç~o da~ multas impostas P"lo pre..,enL 

_ Ma•1do. portanto. a todos a quem o conhecimento ,:. "XC
~~~griia preS<:nte lei pertencer. que a cumpram e façam 

nr. .Janduh1• Carneiro, ore feito 
Chateaubriand Arna.ud, iecretarío. 

MUNICI.!'IO DE TEIX!:JltA 

Decreto n.º l, de 5 de •••embro de 1932 

Or('a a Receita e fixa a Despesa elo 
1' uniripio de Teixeira para o exercicio fi
nanceiro de 1933. 

... S'.ln,:,i-o L~itf' de Alh~querque. prefeito do Muni~!pto de 
~rxeira, usando clA.s attribuições que lhe são conferidas por 

DECRETA: 

RECEITA: 

. ~rt. 1. n. - A neceit9 do. Munkipio de Teixeira para o 
exerczc10 de ~11 noveccnto:s e tnnta r três (1933), é orçada em 
quarenta _e oito contos de ré_is <48:000S000)

0 
que será arrecada

da e escnpturada sobre os titulas seguintes: 

N. 1 - Licenças 
N. 2 - Imposto de feira 
N. 3 - Imposto predial 
N. 4 - Registro de entrada e sahida de mer-

cadorias 
N. 5 - Gado abatido 
N. 6 - Aferição 
N. 7 - Taxa de limpesa publica 
N 8 - Patnmonio 
N. 9 - Matricula 
N. 10 - Dizimo de lavouras 
N. 11 - Dizimo de miunça 
N. 12 - Rendas diversas 

DESPESA: 

10 :000$000 
6:000$000 
4:000$000 

8:000$000 
4:000sOOO 

4008000 
500$000 
500$000 
300$000 

12 :500$000 
500SOOO 

1 :300$000 

. Art .. 2. ·· -: 4 Desp_esa do Munic!pio de Teixeira para o 
e.x,:erc1c10 fmanceiro de mil novecentos e trinta e três <19331. é 
f1xacta ~m quaJ-enta e sete contos, novecentos e noventa e dois 
mil, qumhcntos e_ oitenta e seis réis (47 :99~~586), distribuída 
pelas verbas seguintes: • 

Verbo. 1.~ - Prefeitura 

a) - Repra.entação ao prefeito 
b) - Ordenado ao secretario 

Verba 2.~ - Fiscalização 

a) - Vencimentos ao fiscal geral 
bl - Idem ao fiscal de Desterro 
ci - Idem, idem ao de Immaculada 
d) - Idem, iclem ao de Mãe d'Agua 

Verba 3. ~ - Procuradoria. 

a) - Percentagem aos procuradores 

Verba 4.• - Obras Publicas 

a.) - Conservação da arborização das ruas 
b) - Conservação dos proprios municipncs 
cl - Campo de Demonstração 
d l -Aguadas publicas 
e l - Ao zelador do açude de Poços 
f i - Reparos nas ruas 
gl - Par~ a construcção de uma amurada na ca

deia publica 

Verba. 5." - Rodagens 

a) - Reparos nas rodagens 

VerUa 6.-~ - Illumina(;ão 

a) - Da villa 

Ve1·ba V - Limpesa publica 
al - Da villa 
b) - De Immaculada 
c) - De Desterro 
dJ - De Mãe d"Agua 

Verba 8." - lnslrucção P1*1ica 

al - C~~1~~~buição de 15"i· sobre n arrecadação 

Verba 9.ª - Cemitel'ios 
N. 1 - Na villa: 
a, - Reparos 
b) - Ao rnlador 
N. 2 - Em Deste1To: 
a) - Ao zeladot 
b, - Repares e limpcsas 
N. 3 - Em Immaculada: 
a) - Ao Ao zelador 
b l - Reparos e hmpcsas 
N. 4 - Em Mií.e d'Agua: 
a) - Ao zelador 
bi - Reparos e limpesas 

Verba 10.' - Subvenções 

e.) - Ao escrivão do crime e jury 
b l - Ao escrivão ela delegacia 
c> - Ao porte.iro do::. auditarios 

Yerba 11." - Despesas ditl'ir:ias 

a) - Expediente e publicaçoes da Prefeitura 

3:600$000 
2 :400~000 

600$000 
ll!OSOGe 
12113000 
120 000 

G:~otO 

400$000 
800 000 
300$t00 

1 :Of&$000 
120$000 

3 :000 '000 

500$000 

1 :500$000 

5 :OO()fOOOO 

720$000 
120~000 
120 000 
120$000 

7:200SOOO 

500$000 
240,000 

120~000 
1005000 

120~000 
100,000 

120SOOO 
100$000 

600,000 
360 000 
600 000 

1 :000~000 

E.~µediente da delegacia da villa 
Aluguel da casa para a delP-gacia da villa 
~ pediF-nte do Jury 

I ''!1tn çéo ,1~ Cadeia Publica 
Al11g t l eh casa para a sub-ddegacia de Im

m, u1rcn 
AJu.,_1 Pl d~ casa para a sub-delegacia de Des-

t, r u 

h' A
1 

dO'~c·luti c:ic.a para a sub-delegacia de Mãe 

iJ - E pl díf'nle da sub-dr-,legacia de Immaculada 
J J Irtem de :-;uh-delegacia de Desterro 
kJ Tdcm. idem da de Mãe d'Agua 
I> Pa~·~,~~~~~i~~~' de uma machina de escrever, 

m l Par'l ]. com ora de um cofre para a thesou-
rar!a (1a Prefeitura 

n > o .:;p ·: ~ l·ventuar,as 
o> Po. a a banda musical da villa 

Verba 12.• - Divida pac.siva 

l - Ao Est~rlo 
b 1 - Ao r. Cicero Lacet 

RESl':110 DA RECEIT\ 

N. 1 - l 'ccnça.s 
N 2 - lmDm,to de feira 
N 3 - lmpo to p.edial 
N. 4 R( tro de Pntrada e sabida de merca-

dorias 
N 5 - Gado abatido 
rr. 6 - Aferição 
N. 7 - Tna àP limpe-:a publica. 
N. 8 - Patnmonio 
N. 9 - Matricula 
N. 10 - Diz.mo de lavouras 
N 11 - Dizimas de miunça 
N, 12 - Rendas d;versas 

Somrr.a 

RESU;IIO DA DESPESA 

V ·rb:.i 1 • - Prr>feitura 
V 1 ba 2 • - Fiscalização 
Vt•rba 3 - Procuradona 
V,"rba 4 - Obras Publicas 
Verba 5. • - Rodagens 
Verba 6 - Illum!nação 
Verba 7 • - L1mpesa publica 
Verba 8. 3 

- Instrucção Publica 
Verba 9. - Cêmiterios 
Vet ba 10." - Subvenções 
Verba 11. ª - Despesas diversas 
Verba 12. ª - Divida passiva 

Somrna 

TABELLA 1.' 

LICENÇAS 

SECÇAO 1 ª 

Licenças do co:nmercio · 

1) - Algodão: 
a) - Em pluma - Casa compradora 
b l - Em caroço - Casa compradora 
e> - Casa compradora - Em caroço de outro 

municipio 
d) - Em caroço - Casa compradora, com ma-

chini:;mo 
2 - Aguardente: - Alatnbique 
3 - Açougue e mercado: 
a) - Na villa 
bl - Nos povoados 
4 - Alfaio ta ria: 
al - Com estabelec,mento de fazendas 
bl - Não sendo estabelecido com fazendas 
5 - Agencias. 
a l - De banco e casa bancaria 
bl - De loterJas 
e> - De gazolina, kerozene e oleo 
dl - De companhi::is de seguros 
el - De machinas de costura 
n - De automo,,eis ou material 
gl - De clubs e sorte10s de qualquer especie 
6 - A.rmazens: 
a l - De cereaes 
b) - De sal 
7 - Bilhares: 
a) - SalJ.o cem um 
bl - Salão com mais de um 
8 - Barbearia 
9 - Calçados: 
a) - Offtcina 
b) - Casa de remendos 
10 - a l - Café. confeitaria. pastclarla, bar. etc. 
b) - Ca1é na feira e botequim 
cl - Café em caroço 
11 - Couros: 
al - Armazem de compras 
b > - Comprador ambulante 
c> - Curtumes 
d> - Estal::elecimento de obras de couro 
e: 1 - Bancos nas feiras 
12 - Cinemas: 
a> - Casa de cinema 
bl - Ambulantes, por sessão 
13 - Carpinteiro 
14 - Engenhos de moer canna: 
a) - A vapor 
b) - A animaes 
c) - De madeira 
15 - Casas de farinha: 
a) - A animaes 
bl - Manuaes 
16 Estivas: - Estabelecimentos a retalho: 
a) - De 1 classe 
bl - De 2. • classe 
cl - De 3.' classe 
dl - Pequenas vendas de aguardente, botequins, 

etc. 
el - Botequins em noites festivas 
17 - Armazem de fazendas ou estivas 
18 - Deposito ou armazem de cal 
a l - De madeiras 
19 -- Dentista: Para exercer a profissão 
20 - Photographo: Para exercer a profissão 
21 - Caldo de canna 
22 - Vendedor de massas alimentícias, fabricadas 

padarias de outro municlplo 
23 - Comprador ou vendedor ambulante de rêdes 
24 - Vendedor ou comprador de suínos 
25 - Mascates de fazendas. fóra das feiras 
26 - Esto.belecimcntos commerciaes: 
a, - Casas filiaes. de outlo Estado 
b i - Do mesmo Estado 
:::!7 - Cocheira ou quintaes de tratamento de 

animaes 
28 - Depositas ou armazens de fazendas equipa-

rados ao estabelecimento: 
a l - Já collectado 
bl ·- Fóra da locaiidade 
W - Caroço de algodão: 
a> - Comprador ambulante 

15 
120$000 
240$000 
lOOSOOO 
300$000 

120$000 

120$000 

120SOOO 
1205000 
120.000 
120$000 

l "200$000 

1 000$000 
1.100$000 

500$000 

3 509$086 
1 143 500 

10:000 000 
6:000$000 
4:000$000 

8 ooosooo 
4:000$000 

400SOOO 
500$000 
500$000 
300$000 

12.500SOOO 
500$000 

1.300$000 

48 000$000 

6:000$000 
960$000 

6:240 000 
6:120 000 
1 :500 000 
5:000$000 
1:080$000 
7 :200$000 
1 :400$000 
1 :560$000 
6:280$000 
4:652$586 

47 :992$586 

500SOOO 
100$000 

200$000 

150$000 
50$000 

60$000 
30 000 

70$000 
30$000 

30$000 
50$000 
80'000 
30$000 
20 000 

100$000 
20$000 

40$000 
50$000 

150$000 
300$000 

10:,000 

10$000 
10;000 
20$000 
10:,000 

100$(i00 

200$000 
lOOSOOO 
205000 
30$000 
30$000 

50.000 
10 000 
10$000 

80$000 
50$000 
25$000 

70$000 
30$000 

60$000 
50 000 
40$000 

6$000 
6$000 

70$000 
20$000 
30$000 
50$000 
20$000 
10$000 

30$000 
10$000 
12$000 
40$000 

150$000 
120$000 

5$000 

50$000 
20% 

40$000 
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30 - Comprador ou venclrdor de café, ambulante 
31 - Fructas: Importador ou exportador 
32 - Comprador ou vendedor de rapadura, am-

bulante 
33 - Estabelecimento de fructas (fructeiria) 
34 - Estabelecim.rnto de fazcnd.-ls a retalho: 
a) - De 1.~ classe 
b) - De 2. • classe 
cl - De 3. • classe 
35 - Fazendas e estivas reunidas: 
a) - De 1.• classe 
b J - De 2. • classe 
cl - De 3.• classe 
36 - Funileiro 
37 - Ferreiro 
38 - Fogueteiro 
39 - Phnrmacias: 
al - Na villa 
b) - Nos povoados 
40 - Sal· 
a> - Armazem 
b 1 - Banco nas feiras 
41 - Padarias· 
Al - De 1.• classe 
bl - De 2. • classe 
cl - De 3. • classe 
42 - Cal, tijollo e material para construcção 
43 - Olarias 

SECÇAO 2.ª 

1 - Para construir no perimetro urbano 
'l - Abertura ou tapamento de portas e janellas 

exteriores 
3 - De cancela, de bater, nas estradas e cami

nhos publicas 
4 - De cercas no perimetro urbano, no alevanta

mento das ruas, por metro 
5 - Muro rebocado, metro 
6 - Muro não rebocado, metro 

SECÇAO 3.ª 

35$000 
30SOOO 

20$000 
20$000 

80$000 
70$000 
60$000 

120$000 
100$000 

80$000 
10$000 
15$000 
10$000 

100$000 
60$000 

80$000 
50$000 

50$000 
40$000 
305000 
15$000 
15$000 

5$000 

5$000 

30$000 

1$500 
5500 

lSOOO 

Licença especial para o commercio e industria de in
flammaveis e explosivos e para industrias perigosas ou insa
lubres, nos casos permittidos pelas posturas municipaes: 

1 - Bomba de vender gazollna, ambulante o.i 
fixa 

: - Idem de vender oleo 
3 - Salgadeira e envenenamento de couros e 

pelles, em Jogar determinado pela Prefei
tura 

4 - Estabulos ou cocheira, no perimetro urbano: 
a) - Por \'acca de leite, presa, ou animal ca-

vallar 
b) - Por cabra de leite 
5 - Fabrica de fogos de artificio 
6 - Sobre transmissão de propriedade, por com

pra e venda, doação 
7 - Deposito de couro ou pelles, em lagar deter-

minado pela Prefeitura 
8 - Garage no perimetro urbano: 
a) - De aluguer 
b) - Particular 

SECÇAO 4.• 

Licenças para occupação das vias publicas: 

1 - Deposito de mercadorias. pelo praso. até três 
<3> dias 

2 - Dep~ito de artigos inflam.ma veis, insalubres, 
explosivos ou corrosivos, pelo praso impro
rogavel de 12 dias 

3 - Depositos de materiaes de construcção. ao pé 
da obra, pelo praso de 15 dias 

SECÇAO 5.ª 

Licença para diversões: 

1 - Armação de corêtos, tablados e barraquinhas 
2 - Carroussel. por dia 
3 - Companhia theatral de qualquer genero, por 

especto culo 
4 - Circos de qualquer genero, por espectaculo 

SECÇAO 6.ª 
Imposto de rua: 

1 - Mercadotias ambulantes. podendo vender nas 
feiras 

a l - De aguardente e bebidas alcoolicas 
b l - De artigos de moda 
c1 - De miurlezas 
dl - De objectos de prata. ouro e pedras preciosas 
e l - De objcctos de flandre e outro qualquer metal 
f) - Dr artigos não especificados 
g > - Banco de fazenda, sendo explorado por eom-

mP-rciante licenciado, em cada feira do mu
nicipio 

h) - Banco de fazendas. explorado por commer
ciante não licenciado, em cada feira do 
município 

i l - Banco de rrúudezas, por commerciantc licen
ciado, em cada feira do municipio 

j) - Idem, não licenciado, em cada feira do mu
nicipio 

TABELLA 2.ª 

ImIJQ'>to de feira 

1. 0 
- Por volume de farinha, milho, feijão, ar_ 

roz em casca e raspadura 
~ 2. 0 

- Por volume de mel de engenho ou de abe
lha. fructas, alho, cebola. côcos, chapéos de 
palha, ohras de barro, vassouras ou abanos 

3. 0 
- Por volt, me sde queijo de manteiga ou de 

coalho. arreios, estivas ou raizes 
' 4. 0 

- Por \'olume de assucar. arroz beneficiado, 
sal, sabão, kerozene, phosphoros, cigarros, 
chapéos de couro, peixe. etc 

~ 5. 0 - Por volume de carne de xarque, batatas, 
bacalháo, couros curtidos e sola 

1 6." - Por quelquer volume de obras de ferro e 
seus congeneres 

~ 7. 0 - Por volume de caibro, ripas, taboas ou por
tas 

\ 6. 0 - Por cada sella, ginete ou cilhão 
§ 9. 0 - Por cada volume de botina, bota ou sa

pato 
§ 10 - Alpercata exposta á venda, por pessôa não 

licenciado, por cada par 
§ 11 - Por cada banca de fazendas e outros artigos, 

por licenciado 
§ 12 - Por cada banca de fazendas e outros arLi· 

gos, por vendedores não licenciados 
l 13 - Por cada banca de miudezas e outros arti

gos <digo) e outros similares, por licen
ciado 

I Ici1:m, não licenciado 
~ 14 - Por cada banca de obras de couro, por li

cenciado 
Id~m. não licenc_iado 
l 15 - Por cada banca de café em caroço, simples, 

sendo licenciada 
I-:lem, não licenciado 
1 16 - Por cada banca de café. bôlos e outros arti-

100$000 
60$000 

30$000 

2$500 
2$000 

30$000 

1% 

30$000 

10$000 
5$000 

10$000 

20$000 

5$000 

10$000 
10$000 

10$000 
10$000 

100$000 
505000 

1005000 
10$000 
10$000 
10$000 

50$000 

250$000 

30$000 

100$000 

$500 

$500 

$500 

1$000 

$500 

1$000 

1$000 
lSOOO 

2$000 

$500 

3$000 

10$000 

1$000 
5$000 

2$000 
5$000 

2$000 
4$000 

gos cong1merrs. por licenciado 
~ 17 - Por cada banca de caldo de canna, café e 

outros similo.n·s por licenciado 
~ 18 - Troca.dores de clntmaes nas foiras, por cada 

cabeça 
, 19 - Banco de maic;sas alimenticla~. por llccn-

ciado 
Jd.cm, por não licenciado 
~ 20 - Por cada volume de fructns 
1 21 - Por volume de cordas 
\ 22 - Volumes de batatns 
~ 23 - Volumes de sal e outros grncros não especi-

ficado.~ 
1 24 - Joalheiro 
~ 25 - Arroba dores de carne par revender: 
a - Por r-adn. rez 
b - Por cada suino 
! 26 - Retalhadores de fumo: 
e. - Em Jogar determinado pelo fiscal 
b - Ambulante, no "braço" 
! 27 - Por cada volume de rêdes 
ti :.?6 - Por eada sutno, lanigero ou caprino, vendi

do ou comprado nas feiras 
~ 29 - Por volume de qualquer cereaes, da compra 

e venda do atacadista, quer de compra ou 
trenda 

§ 30 - Para vender livros, folhetos e estampas, 
por feira 

~ 31 - Massas alimentícias: 
a) - Por licenciado. cada volume 
h • - Não licenciado, volume 
~ 32 - Por banca de jôgos não prohihidos, por !'ei-

1$000 

1$000 

2$000 

$500 
1$500 
$500 
S500 
5500 

1$000 
1~00 J 

3$000 
2$000 

1$500 
1$000 
1$000 

S300 

$800 

lSOOQ 

$200 
lSOOO 

ra ou dia 5$000 
Nota: - As mercadoriais de armazem que forem rxpo~tas 

nas feiras, ficarão sujeitas ao pagamento de chão, c1Jnforme 
a sua especie. 

TABELLA 3.ª 
Imposto predial: 

, 1. 0 
- O imposto predial será cobrado á taxa de 

lQ("o sobre o valor locativo dos predios si
tu:tdos na villa e povoações, com o addi
cional de 20 "?, sobre o valor da taxa 

§ 2, 0 - O predio de re~idencia do seu proprietario 
pagará pela quarta parte. 

~ 3." -r:r~~ ~~d~~:~i;~ tijollo e telha, na zona 

a l - Idem, iclem de telha e taipa 
bl - Idem, idem de palha 

TABELLA 4.ª 

Registro de entrada e sahida de mercadorias: 

1. 0 
- Por cada volume de fazendas, miudezas, 

quinquilharias, chapéo, bebidas, charutos, 

35000 
2$000 
1$000 

cigarro~ e vidros 15000 
} 2. 0 - Por cada volume de estopa, arame liso ou 

farpado, cimento. bacalháo, farinha de 
trigo, gazolina, kerozene, oleo, sabão, tintas 
e velas $500 

3. 0 - Por cada volume de qualquer genero ou 
mercadoria não especificada $500 

i 4. 0 - Por cada volume de algodão em pluma, 
retírado para fôra do municipio(sendo ma
nufacturado neste municipio). com o peso 
de 70 kilos 1$000 

§ 5'. 0 - Por cada volume de algodão em caroço, re_ 
tirado para f6ra do município 2S500 

6." - Por cada fardo de semente de algodão, 
com o peso de 70 kilos, retirado para fóra 
do município $500 

7. n - Por volume de fructas e batatas retirado 
para fóra do município S800 

I e. 0 - Por cada volume de milho, farinha, feijão, 
arroz. raspadura, corda e albarda 1$000 

§ n. 0 
- G~do vaccum, cavallar ou muar, retirado 

para fóra do município, por unidade 1$000 
Idem, caprino e lanigero, por unidade $500 
1 10 - M~deira retirada para fóra do municipio, 

por peça $100 
§ li - Por cada fardo de pelles retirado para fóra 

do município 1$000 
a) - Sola: por meio 5400 
i 12 - Por cada volume não especificado $500 

TABELLA 5.• 
Gado abatido: 

~ 1. 0 
- Por cada rez abatida para o consumo pu-

blico, por marchante licenciado 5$000 
i,; 2. 0 

- Cada suino abatido para o consumo publi-
co, por marchante licenciado 3$000 

~ 3." - Cada caprino ou lanigero abatido para o 
consumo publico, por marchante licenciado $500 

TABELLA 6.ª 
Aferição: 

r ~ 1. 0 - Poi- metro e cavado na mesma medida 
a l - Medida de fumo 
,.. 2. 0 - Balança pequena 
Icltm grande 
1 3 ° - Por terno de peso 
Ià.e:m, cada um de per si 

5$000 
25000 
5$000 

10 000 
5$000 
2$000 

Nota: - Ficam prohibidas as balanças com braço de 
rnndeira e peso de madeira ou de pedra. e quem usal-as pagará. 
a multa de vinte mil réis (20$000), e na reincidencia, 40$000. 

A pessôa que tirar qualquer mercadoria sem o previa 
pagamento do imposto a que está sujeito, pagará 50% de multa. 

TABELLA 7.• 

Taxas de limpesa publica. 

TABELLA 8.ª 
Patrimonio: 

N. 1 - Arrendamento dos terrenos pertencentes a 
Prefeitura, situados na montante do açude 
de Poços, por metro corrido S500 

N. 2 - Do peixe pescado no açude publico do mu-
nicípio 50% 

TABELLA 9.ª 
Matriculas: 

N. 1 - Cada marca para animaes 
N. 2 - Cada signal para animaes 
N 3 - Vehiculos: 
a l - Automovel particular 
ll - De aluguel 
.:-) - Caminhão 
d l - Motor-cvcleta 
e l - Bycicleta 
N. 4 - Para vender bôlo, cocada, alfinins, dôces, 

etc., em ta boleiro 
N. 5 - Para vender agua 
r.. . 6 - Para vender lenha 
r... 7 - Vendedor de pão. ambulante 

5MOO 
2$000 

25$000 
50$000 

60$00 
10$000 
5$000 

5$000 
5$000 
55000 
5$000 

Nota - O ilnposto acima será cobrado administrativa
r:,f'nte ,pr~ced€ndo edital; e não sendo pago dentro do praso 
estipulado, será addicionada a multa de 50"'•. 

TABELLA 10.ª 
Dizimo de la vOums: 

; unico - o dizimo de lavouras será cobrado admi· 

nhtrativamente, se .,do por cada qua-
dro de 50 5$000 

TABSLLA 11 • 
Dizimo de miunça 

1 uníco - O cilztmo à0 miuw a, tambí'm será co
br.1do administrativamente, bt:ndo por: 
Caprino 1$500 
La,.ligcro lSOOO 

TABELLA 12. 
Rendas diwrsa~ 

1 ° - Por terno de u1cdid~ al.Jt odas para a:; 
feiras 

i 2 Cc1da medida dr. p1,;r si 
§ 3. Por balança com peso 
, 4. 0 - Inhu.nação; 
a) - Sepultura rasa 
bl - Em tumulo e, - Construc:ção de carnc1ro 
ci) - Catacumbas por metro quadrado de área 
eJ - Arrendamento pí'rp, tuo, por metro quadrado 

de ár 
DISPOSIÇOES GERAES 

Das ,licl'nças 

1$000 
$800 

2SOOO 

2$500 
10$000 
10$000 
10$000 

20$000 

Art 1 ° - Todos os impostos de licenças serão pagos 
Sl'm multa, ":li é o dia 15 de feven:iro, exceptuado~ e,;;. da secção 
1 ª ns 1. 2, 13 e 14 

unice - Os impo,,tos sob os n:"'. 1. 2, 13 e 14 exceptua
octs neste ~rtigo, serão pagos s~m multa até 30 de setembro. 

Art. 2 ° - O propricta io que- tiver porteiras nas estra
das abertas ao transito ele u1omo ,eis O nas jã existentes fica
rá isento c'o 1espect1vo par t,0 collocando matti-burro do 
lado da mesma de accórdo com planta approvada p~la Pre
ff itura . 

s unico - O proprietar10 é obri;;ado a manter os matta_ 
burros em estado de con:::. rvação, sob pena de multa de IOSOOO, 
cada vez que. intimado a concPrtal-o nã".l o fizer dentro do 
1.1raso de 15 dias 

Art. 3. '' - Ninguem poderá, dentro deste municipio, 
exercer qu'lloucr ramo de industria ou profissão, arte com
r::-1ncio. negocios ou qualquer cousa sujeita ás taxas destê orça
mento. sem pr..meiro pagar o ímpr-"Sto devido dentro do primei
ro trimestre e até o ultimo dia do mê.:;: de março do exercício 
rnpectivo 

Art. 4 .. , - Serão apprehendidos os animaes de qualquer 
e!pecie que forem encontrados soltos na cidade ou destruindo 
r,lzntucõ.-.s e sE:u dono pagará 5$000 por cada dia . 

i\.rt. 5. 0 - Serã cotrada por cada arvore das ruas. dam
nificada, a quantia de 20~000. 

Art. 6 ° - Todos os impostos que não forem pagos nas 
épocas marcadas no presente decreto, serão sujeitos ás multas 
sc·ruintes: 

Até ~o dias, 6'<; de 30 a 90 dias, 12"1'; de mais de 90 
dias. 50 o. 

§ unico - Não sendo pagos dentro deste 1)raso, serão co
bn. .. dos executivamente. 

Art. 7. 0 - Qualquer vehiculo depois da permanencüt de 
30 dias neste municipio será obrigado á matricula; o que as-
8im não fizer ficará privado de rodar 

Art 8." - Quando qualquer obra, serviço cu construc
çãc de qualquer natureza sujeitos á licença, estiverem sendo 
executados ~m a mesma, serã multado o proprietario ou res
ponsavel em 10$000 e obrjgado a sustar até obter &. respectiva 
Uc·ença 

Art. 9. 0 - Todo aquelle que dentro de 6 méses não 
censtruir nos terrenos que requereu, perderá o direito aos 
mesmos. 

Art. 10 - Os importadores e exportadores de qualquer 
mercadoria. devem pagar o registro de entrada e sahida, den
tro de cinco dias; não tendo sido pago o imposto nesse praso. 
sná feita a cobrança com multa de 5~ dentro de 10 dias. e 
de 10t:1t: decorridos mais 10 dias 

§ unico - Findo esse ultimo praso será cobrado executi
vamente com multa de 20r 

Art. 11 - As mercadorias que forem encontradas em 
caminhos ou veredas p:ocurando o seu conductor fugir á fisca
li.iação dos ageptes do fisco Municipal. serão apprehendidas 
ermo contrabando. cobrando-se 50% de multa 

Art. 12 - Nenhum requerimento de qualquer natureza. 
sná despachaào pela Prefeitura, desde que o requerente ache_ 
se endividado á Fazenda Municipal 

Art. 13 - Quando fôr requerida a presença do fiscal em 
~ualquer Jogar. terá elle direito a receber do requerente, 4$000 
por legua. 

Art. 14 - Os mercadores ambulantes que deixarem de 
pagar sem multa os impostos que lhes impõe o presente decreto. 
ficam sujeitos á apprehensão de suas m~rcadorias. pelos fis
raes e cobradores, até que seja ri alizado o pagamento do im
posto devido. 

~ unico - Não sendo realizodo o pagamento devido den
tro de oito dias, o prefeito providenciará para que as merca
t'.orias sejam vendidas em hasta publica. 

Art. 15 - Os mercadores de outro mnnicipio pri garão 
"i ·antadamente os impostos a que são obrigados neste decreto, 

sem o que não poderão expôr á venda as suas mercadorias. 

Do impo~to de feira 

Art 16 - Os vendedores que tiverem de utilizar medidas 
de capacidade, farão uso de medidas fornecidas pela Prefeitu
ra, sob aluguel. não podendo emprestai-as nem ficar com as 
mcsm9.s, uma vez encerraria a feira, sob pena de multa de 
H1~000. 

~ unico - O aluguel da medida será feito mediante uma 
c.;iução de 5$000 Ccomprehendcndo uma medida de cinco litros 
e um de um litro) que se restituirá ao vendedor no acto da de
volução da medida. 

Art. 17 - Ficam sujeitas á apprehensão as mercadorias 
e generos exposto,i nas feiras, quando o contribuinte se recusar 
ao pagamento do imposto. 

Do registro de entrada e sahida de mercadorias 

Art. 18 - O registro de entrada será devido desde que 
a mercado:.:ia chegue flO município e dê entrada no estabeleci
t11ento para ser destinada ao consumo local 

Art. 19 - O registro de sahida. applicado sómente aos 
ri.oductos do municipio. será pago logo que tenham de sahir 
d< ~te. pod~ndo, no caso de recusa, serem os mesmos appreben
cildos. 

Art. 20 - O caminhão que trouxer mercadorias para n 
municipio ou . delle sahir carregado e se negar a apresentar ã 
Pazenda Municipal, a refação exacta das mercadorias que for
ntarem sua carga, incidirá nA multa de 10$000 

Da aferição 

1 O serviço de aferição terá inicio em fevereiro 
aio em Aetembro, exceptuada a aferição de balanças 

de algodão cm caroço, que será iniciada em 

Art. 22 - Noo 
catacumba.; e m1tros 

o~ que não tiver 
jos impostos não tenh 

Art. 23 - Serão 
os indigentes. 

Art. 24 - A aut 
Ufcida pela Prefeitura, 

~:~:ss~~t~ â~n~~n~i.nte, 
Art. 25 - A perc 

sob todos os impostos. 

cemiterios 
iterios ficam snjritas á demolição as 
umentos abandonados: 

proprietariio conh~cid() e aquelles cu
.do pagos po;:itualmente. 
pensados da taxa de epultura rasa, 

Art. 26 - Revogam 
!9"2. Prefeitura Municipal 

m aos procuradores será de 13.,... 

as disposições em contrario 
Teixeira. em 5 de dezem.bro d~ 

rque, prefeito. 
e ta rio. 
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